
www.ilustrado.com.br UMUARAMA, teRçA-feiRA, 18 de julho de 2017Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b5

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EMPENHOS -391 A 554 – 1998
 Fornecimento de materiais em geral, aquisição de equipamentos hospitalares, reembolso em geral, serviços prestados, 
pagamento de realização de exame laboratoriais, fornecimento de passagens,  fornecimento de medicamentos, 
adiantamento de viagem, hospedagem durante tratamento médico, tarifa telefônica, pagamento referentes a consultas 
médicas, custeio de folha de pagamento, vencimentos salariais, tratamentos odontológicos, realização de exame 
ultra-som, fornecimento de xérox, pagamento referente 500 fisioterapias, fornecimento de sementes de verduras para 
secretaria de saúde, custeio em geral, serviços médicos, gêneros alimentícios, pagamento de conserto de bicicleta, 
fornecimento de combustível, concerto de pneus, honorários,  fornecimento de filmes, fornecimento de oxigênio 
medicinal para ambulância do município.

EMPENHOS- 2021 A 2218- 1999
FUNDEF, fornecimento de xérox, serviços cartorários, frete, gêneros alimentícios, reembolsos em geral, adiantamento 
salariais, vencimentos salariais, referente publicação do edital do Paraná urbano, serviços prestados, fornecimentos 
de materiais em geral, férias, parcelas precatórias trabalhista, INSS, PASEP, FGTS, fornecimento de passagens, 
ajuda de custo deficiente físico, taxas de convenio casa fácil, tarifa de água, fornecimento de gases industrial para 
oficina, sessões de fisioterapia, transferências de numerários para custeio de despesas, fornecimento de emulsão 
asfaltica destinados ao recape de tapa buracos, fornecimentos certidões de matriculas, parcelas de empreitada 
para construção de duas casas, diárias, revelação de fotos de atos oficiais, tarifa telefônica, manutenção em geral, 
medicamentos, combustível, débitos bancários, refeições, pagamentos referentes ligações temporárias, honorários, 
pagamentos referentes a show automobilísticos, salário família, reembolso em geral, taxas em geral, despesas com 
viagem, pagamento da realização de teste seletivo simplificado municipal, pagamento da publicação da inauguração 
vila rural.

EMPENHOS -4725 A 5786- 1998
Locação de veículos, tarifa telefônica, gêneros alimentícios, fornecimentos de materiais em geral, adiantamento 
salarial, combustível, fornecimento de passagens, pagamentos referente a cursos, serviços prestados, confecção de 
bolos, revelação de fotos, fornecimento de componentes destinados ao laboratório Secretaria de Educação, refeições, 
fornecimentos de flores naturais, locação de som, viagens, aquisição de selos postais, salários, vencimentos 
salariais, salário família, telefone, custeio com despesas, refeições, rescisão trabalhista, tarifas bancarias, locação 
de veiculo destinado transporte escolar, adiantamento salarial, mensalidades, fornecimentos de flores, pagamento 
de complementação de empenho n°3761, cursos em geral, serviços de buffet, adiantamento de viagens, limpeza e 
lubrificação em maquinas, reembolsos com despesas, instalações hidráulicas, pagamentos de grades, pagamento de 
troca de eternite do Ginásio de Esportes, selos, instrumentos musicais.

EMPENHOS -2884 A 3061- 1999
Adiantamento com custeio de viagem, pagamento referente taxas, fornecimentos de adubos e defensivos, serviços 
prestados, ressarcimentos de despesas, contas telefônicas, fornecimentos de passagens, ajuda de custo para 
tratamento de saúde, FUNDEF, mudas de plantas, serviços de execução de alambrado no parque municipal, 
adiantamento salarial, amortização de parcelamento de contrato de débitos do município, PASEP, FGTS, frete de 
veículos, processo de ação trabalhista, gêneros alimentícios, serviços de confecção de placas comemorativas, 
fornecimento de materiais em geral, parcelas de serviços prestados, diárias, IPVA, vencimentos de aposentadoria, 
pagamento referente a apresentações teatrais, ICMS, combustíveis, FUNDEF, amortização de juros contrato 
de empréstimos de financiamento vila rural, amortização do contrato Paraná urbano, assinatura anual do jornal, 
medicamentos, débitos bancários, taxas, reembolso em geral, fornecimentos de fotos, serviços cartorários em 
registros, INSS, fornecimento de vale transporte, transferências de numerários, férias, vencimentos salariais, tarifas 
de água, cursos realizados, despesas com viagem, parcelas de seguros, serviços de arbitragem, ajuda de custo a 
deficiente físico,  locação de som.

EMPENHOS – 194 A 390- 1998
Serviços prestados, fornecimento de materiais em geral, serviços de consulta médica, medicamentos, vencimentos 
salariais, serviços de contabilidade, serviços médicos pediátrico, transferência de numerários, gêneros alimentícios, 
serviços de limpeza, medicamentos, confecção de impressos, reembolso em geral, fornecimentos de passagens, 
adiantamentos de viagens, fornecimento de xérox, refeições, exame de ultra-som, tarifa telefônica, serviços de solda 
em maca, fretes, confecção de impressos, pagamento de tratamento fonoaudiólogo, serviços de alinhamento e 
balanceamento, combustível, vale transporte, transferência de recursos financeiros a entidade com custeio de folha 
de pagamento, consultas psiquiatras, fornecimento de passagens, aquisição de impressos, aquisição de oxigênio 
medicinal, pagamento de débitos de cheque emitido inferior a valor expresso, pagamento de exames realizados no 
instituto dos olhos, 500 sessões de fisioterapia, produtos hospitalares, fornecimento de mudas.

EMPENHOS -5122 A 5320 -1996 
Ressarcimento com despesa viagens, fornecimento de material em geral, pagamento de seguro de veiculo, pensão, 
aluguel, serviços prestados, despesas com viagem, fornecimento óleo lubrificante, combustível, fornecimento de 
passagens, medicamentos, pagamento de mão de obra para construção de prédio, refeições, ressarcimentos em geral, 
vencimentos salarial, fornecimento de urnas fúnebres a pessoas carentes, gêneros alimentícios, sessões psicológicas 
realizadas em pacientes encaminhados da assistência social, atendimento médico prestados, fornecimento de 
calcário, custeio de despesas em geral, pagamento de renovação de revista,  salário família, adiantamento salarial, 
tarifa telefônica, parcela de ação trabalhista, fornecimento de fotos, manutenção de equipamentos, construção,  multa, 
amortização de divida, FGTS, INSS, PASEP, IPVA, fornecimento de impressos, pagamento referente a transporte de 
alunos, férias, transferências de numerários, rescisão de contrato, ICMS, mensalidades, renovação da revista veja, 
armazenamento de merendas, pagamento de custos do processo autos 74/93, água potável,     
 
EMPENHOS- 851 A 1079 -1996
Fornecimento de passagens, pagamentos de xérox, fornecimento de material em geral, serviços prestados, 
vencimentos salariais, gêneros alimentícios, medicamentos, manutenção de equipamentos, adiantamento 
salarial, fornecimento de impressos, taxas, ressarcimento de despesas em geral, pagamento de recuperação de 
reles fotocélulas, horas extras, fornecimento de urnas fúnebres para pessoas carentes, fornecimento de certidões 
nascimento, férias, pagamento referente elaboração para aplicação do concurso publico, pagamento de taxa de 
arbitragem, material esportivo, pensão, vencimentos salarial, renovação da assinatura de revista, refeições, fotos, 
fornecimento de energia, vale transporte, horas extras, ressarcimentos de despesas, férias, óleo lubrificantes, exames 
laboratoriais, pagamento referentes a contribuições, salário família, salários, pagamento de atas da diretoria da 
sobaico, mensalidades, pagamento de assinaturas de revistas, adiantamento de viagem, taxas em geral, repasse 
numerários, INSS, FGTS, PASEP.

EMPENHOS- 2819 A 3131- 1996
Serviços prestados, fornecimento de material em geral, serviços de manutenção, ressarcimento de despesas, gêneros 
alimentícios, serviços de recapagens, taxas, vencimentos salariais, salário família, pensão, repasse de numerários, 
despesas com viagem, amortização de dividas, juros de divida, FGTS, INSS, PASEP, custeio com despesas em geral, 
combustível, fornecimento energia elétrica, urnas fúnebres a pessoas carentes, mensalidades, divulgação de atos 
oficiais, medicamentos, refeições, publicações de editais, cadastro de fax e telefone na sessão de órgão publico, 
taxas, fornecimento de xérox, adiantamento de viagens, salários, fornecimento de passagens, pagamento de bolsas 
de estudos, mensalidades, refeições, água potável, taxas em geral, adiantamento de viagens, passagens, IPVA, 
atendimento médico, parcelas de convênios, fornecimento de certidões negativas, rescisão de contrato, locação de 
som, propagandas, atendimentos médicos realizados, certidões de nascimento, assinatura do jornal folha de londrina.

EMPENHOS -2685 A 2876- 1996 
Água potável, parcela de maquina de xérox, custeio com despesas, fornecimento de materiais em geral, ressarcimento 
de despesas, adiantamento de viagens, fornecimento de fotos, manutenção de equipamentos, serviços prestados, 
adiantamento salarial, fornecimento de passagens, taxas, mensalidades, divulgação de eventos, atendimento 
adontologicos, pagamento de arbitragem de jogos, FGTS, INSS, PASEP, vencimentos salariais, pagamento de 
juros, amortização de dividas, férias, salário família, transporte de material, renovação da assinatura do diário da 
justiça, fornecimento de impressos, IPVA, repasse de numerários, transporte de peças, autenticação de documentos, 
gêneros alimentícios, combustível, aluguel, óleo lubrificante, 5° parcela referente processo 195/90 precatório 4714/93, 
atendimento médico, refeições, medicamentos, despesas de viagem, fornecimentos de isenticidas, fornecimento de 
energia elétrica, pagamento referente a aplicação de sinteco na secretaria de educação,     

EMPENHOS -5693 A 5889- 1996
Combustível, custeio de despesas, pagamento referente a anestesia em pessoas encaminhada para cirurgia pela 
assistência social, refeições, fornecimentos de materiais em geral, serviços prestados, arranjos de flores, despesas 
com viagem, gêneros alimentícios, medicamentos, fornecimentos de passagens, exames laboratoriais, óleo 
lubrificantes, horas extras, aluguel, vencimentos salariais, rescisão de contrato, salário família, diferença salarial e 
férias, férias, saldo de férias, referentes a publicação de encartes especiais de atos oficiais, pensão, óleo lubrificante.

EMPENHOS -4969 A 5119- 1997
Vencimentos salariais, pagamento de planta e memorial descritivo, adiantamento salarial, fornecimento de jantar de 
confraternização para o dia do professor, serviços prestados, fornecimento de material em geral, gêneros alimentícios, 
pagamento de auto de inflação de veículos, pagamento pelo atendimento no programa de informática, combustível, 
mensalidades, fornecimento de energia elétrica, passagens, registros de escritura publica, pagamento de transporte 
de material para saúde, amortização de divida do Pedu, salário família, férias, fornecimento de selos postais, IPVA, 
rescisão de contrato, transferência de veiculo para o município, pagamento transporte de material, passagens, 
FGTS, INSS, PASEP, transferências de numerários, pagamento de inscrição, transporte escolar, tarifa bancaria, 
ressarcimento de despesas, fornecimento de água potável, telefones, lavratura e escritura publica, pagamento de 
juros sobre o empréstimo por antecipação da receita, custeio de despesas, amortização de dividas, despesas com 
viagem, pagamento de seguro.  

EMPENHOS- 4968 A 5049- 1998 
Serviços de tapeçaria, tarifa de iluminação publica, serviços prestados, adiantamento salarial, devolução de ISS, 
FUNDEF, pagamento referentes a publicações, fornecimento de material em geral, fornecimento de gás, refeições, 
fornecimentos de passagens, gêneros alimentícios, fretes, certidões de matricula, tarifa telefônica, refeições, 
fornecimento de registros, adiantamento salarial, férias, vencimentos salarial, execução e elaboração de projeto 
arquitetônico, combustível, lavratura de escritura, custeio de despesas, anulação de empenho, fornecimento de 
selos postais, FUNDEF, INSS, PASEP, amortização de parcelamento, ICMS, locação de ônibus, ajuda de custo para 
deficientes físicos, reembolsos em geral, tarifas bancarias, locação de caminhão, analises nematologicas em raízes 
de café.

EMPENHOS-2175 A 2.333- 1998
Fornecimentos de material em geral, passagens, aquisição de flores, locação para jantar e recepções, aluguel de 
som, despesas com viagem, tarifa de água, combustível, adiantamento de viagem, adiantamento salarial, refeições, 
preparo de custos processuais, gêneros alimentícios, fornecimento de xérox, serviços prestados, férias, FUNDEF, 
tarifa bancaria, cursos de capacitação, criação de fotolitos e provas de pasta, serviços de reportagem, medicamentos, 
telefone, serviço de autenticação, serviços prestados, custeio de despesas em geral, transferência de numerários, 
serviços de plantagem, salário família, rescisão de contrato, fornecimento de impressos, fornecimento de mudas 
de figo, aquisição de flores naturais, revelação de filme, pagamento referente serviço de remoção, transferência de 
numerários, locações, tarifa bancaria, pagamento de divulgações de interesse do município, aquisição de inseticidas 
e fertilizantes, reembolso com despesas, PASEP, fatura de água, pagamento de ajuda financeira para construção de 
barracão, IPVA, INSS, FGTS, ajuda de custos, taxas, pagamento de plantio de grama em aterro, serviços de funilaria 
em veículos.

EMPENHOS -988 A 1219- 1997
Fornecimento de material em geral, serviços prestados, fornecimento de bancos para praça, vencimentos salariais, 
fornecimento de refis destinados a divisão de material, botas destinados a trabalhadores da limpeza, fornecimento 
de passagens, copias de chaves, gêneros alimentícios, adiantamento salarial, locações em geral, diárias, certidões 
negativas, fornecimento de estampilhas destinadas correspondência oficiais, saldos de salários, medicamentos, 
pagamento de registros de atas de entidades filantrópicas do município, pagamento referente atendimentos médicos, 
transferência de numerários, despesa com viagem, ressarcimentos de despesas em geral, FGTS, PASEP, INSS, 
fornecimento de impressos, serviços de som, transportes de paciente, aluguel, férias, salário família, pagamento 
referente a cursos, renovação da assinatura do diário da justiça, mensalidades, maquina de xérox, autenticações de 
documentos, pagamento referente serviços de guarda noturno, pagamento de registros de estatutos de associações 
das escolas municipais, combustível, troféus destinados ao esporte, energia elétrica, água potável.

EMPENHOS- 3495 A 3587- 1997  
Saldos de salários, transporte escolar, pagamento de arbitragem de jogos, tarifa bancaria, ressarcimentos de 
despesas, diárias, consertos de aparelhos, seguro de veiculo, combustível, ações trabalhistas movida pelos autos 
077/90, indenização trabalhista pelos autos 077/97, serviços prestados, óleo lubrificantes, INSS, PASEP, FGTS, 
adiantamento de viagens, fornecimento de material em geral, telefone, vencimentos salariais, pensão, salário família, 
despesas com viagens, amortização do empréstimo por antecipação da receita, juros da divida do Pran, água potável, 
fornecimento de analises químicas de solo para secretaria municipal. 

EMPENHOS -3691 A 3876- 1996
Serviços prestados, ressarcimento de despesas, urnas fúnebres para pessoas carentes, locação de som, pagamento 
de parcela precatória 471/93 processo 195/90, adiantamento de despesas com viagens, fornecimento de passagens, 
fornecimento de material em geral, fornecimento de gás, atendimento médico prestados, pagamento de apresentação 
de eventos alusivos ao aniversario do município, adiantamento salarial, refeições, combustível, medicamentos, tarifa 
telefônica, fornecimento de vale transporte, fornecimento de fotos, ressarcimentos de despesas em geral, reforma 
do centro de convenções, gêneros alimentícios, fornecimento de óleo, mensalidades, fornecimento de formulários, 
fornecimento de passes a pessoas carentes, pagamento de arbitragem de jogo, água potável, tarifa de iluminação 
publica, taxas, referente a 15 prestação da maquina de xérox, transporte escolar, conserto de reles do setor de 
serviços urbanos, amortização de divida, dividas do Pran, salários, salário família, férias, materiais esportivos, repasse 
de numerários, pagamento referente a mudança de regime jurídico, sessões de fisioterapia, atendimento médicos, 
FGTS, INSS, PASEP, manutenção de equipamentos, fornecimento de estampilha destinadas a correspondências 
oficiais, vencimento salariais.

EMPENHOS -4056 A 4285- 1997
Ressarcimento de despesas, fornecimento de material em geral, tarifa bancaria, vencimento salariais, salário família, 
transporte de cadeiras de rodas para assistência social, locação de som, locações em geral, cursos, transferências 
de numerários, saldos de salários, seguro de veiculo, pagamento referente reforma no Colégio Estadual, tarifa de 
energia elétrica, PASEP, INSS, FGTS, indenização trabalhista, tarifas em geral, transporte de peças, pagamento a art 
1777947 pela planta e memorial descritivo de desmembramentos de área, serviços prestados, locações, pesquisa de 
opiniões publicas, transporte de sementes de café, custeio de despesas em geral, aluguel, instalações de programas 
em geral, reformas, passagens, telefone, combustível, despesas com viagens, gêneros alimentícios, fornecimento 
de energia elétrica, rescisão de contrato, transferências em numerários, água potável, refeições, óleo lubrificantes, 
locação de som, pagamento de apresentações de eventos,  divulgação de eventos, convênios, férias, amortização de 
empréstimos por antecipação da receita, despesas com custas judiciais.

EMPENHOS- 4682 A 4846 -1999
Combustível, reformas, serviços prestados, custeio com despesas em geral, fornecimento de material em geral, 
reembolsos em geral, vencimentos de aposentadoria, serviços de recapagens, refeições, manutenção do programa 
de nota do produtor rural, passagens, medicamentos, locação de sistema de informática, serviços de decoração, 
ajudas de custos, taxas, transferências de recurso financeiro ao fundo municipal, férias, vencimento salarial, viagens, 
fornecimento xérox, tarifa bancaria, operação tapa buraco, atendimento médico realizados em pessoas carentes, 
IMCS, gêneros alimentícios, FUNDEF, PASEP, recursos financeiros destinados a APAE, adiantamento salarial, 
serviços de recapagens, telefone, tarifa bancaria, ajuda de custo, revelação de fotos, fornecimento de flores, 
reembolsos em geral, serviços de hospedagem, pagamento de contribuição de anuidade, pagamentos referente a 
equipamentos, construção de módulos sanitários conforme nota fiscal 197 anexa com o Pass, execução de obras e 
readequação de praças, serviços de funilaria, locações de veículos em geral, pagamento das obras de reparos do 
Colégio Estadual Anchieta, transporte de alunos.

EMPENHOS -1081 A 1256 – 1996
Fornecimento de material em geral, salários, serviços prestados, mensalidade, transporte de peças, pagamento de 
publicação de atos oficiais, fornecimento de impressos, combustível, fornecimento de um fax, adiantamento salarial, 
fornecimento de passagens, ressarcimentos de despesas, repasse em numerários, passagens, gêneros alimentícios, 
rescisão de contrato, vencimentos salariais, salário família, saldos de salários, pagamento de custas judiciais, 
férias, taxas em geral, transferências de numerários, urna fúnebre para pessoas carentes, serviços de borracharia, 
vales transportes, refeições, fornecimento de um transformador para a sobaico, IPVA, contrato de manutenção do 
equipamento telefônico, pagamento de arbitragem de jogos, pagamento referente a subsídios, seguros, FGTS, INSS, 
PASEP, fornecimento de formulários, fotos, assessoria na área da informática, combustível, óleo lubrificante, despesas 
com viagens, consultas médicas, amortização de dividas (pedu, pran), horas extras, ajudas financeiras para custeio 
de despesas. 

EMPENHOS -6201 A 6367-1997
Fornecimento de combustível, óleo lubrificante, telefone, tarifas telefônicas, pagamento referente a assistência no 
setor de informática de notas do produtor rural, fornecimento de material em geral, formulários, concertos, serviços 
prestados, publicação de atos oficiais, transporte de peças, fornecimento de passagens, locação de veículos, 
troféus, férias, salário família, vencimentos salariais, rescisão de contrato, adiantamento salarial, tarifa telefônica, 
transferências de numerários, água potável, energia elétrica, ressarcimento de despesas, tarifa bancaria, despesas 
com viagens, adiantamento de salários, ajudas financeiras para custeio de pessoal, aluguel, amortização de juros, 
amortização de empréstimos contraídos pelo programa do Pram, material esportivo, assinatura do diário oficial do 
estado, som, INSS, PASEP, FGTS, despesas bancarias.

EMPENHOS- 2389 A 2575- 1997
Telefone, mensalidades, serviços prestados, fornecimento de material em geral, fornecimento de impressos, reforma de 
trava, copias, material esportivo, diferença de salário, pagamento referente na assistência no equipamento telefônico, 
aluguel, telefone, pagamento de transporte escolar, tarifas, fornecimentos de passagens, adiantamento de salários, 
férias, pagamento da indenização trabalhista através dos autos 077/90, pagamento de ações trabalhistas dos autos 
077/90, INSS, PASEP, FGTS, repasse em numerários, locação, transferência em numerários, gêneros alimentícios, 
ressarcimentos de despesas, vencimentos salariais, salário família, fornecimento de uma moto destinado a sorteio 
na promoção IPTU, diferenças salariais, juros do empréstimo conforme contrato 1374309/5 em arquivo, parcelas 
de contratos, juros da divida do Pran, amortização da divida Pran, despesas bancarias, fornecimento de glifosato 
destinados ao cemitério, combustível, refeições, água potável, energia elétrica, convênios, diárias, despesas com 
viagens, pintura de faixas alusivas, divulgação de promoções, pagamento referente a planta de memorial descritivo. 

EMPENHOS EXTRAS ORÇAMENTÁRIOS
Desconto em folha de pagamento, desconto de seguros, desconto de folha de funcionalismo, pagamento de retenção 
do pessoal do FUNDEF, vencimento salarial de pensionista, INSS,UNIMED, retenção realizada na fatura de prestação 
de serviços, contribuição sindical, seguro de vida, vencimento salariais, pagamento referente a restituição de valores 
de depósitos de terceiros, a favor de CONTERPAVI, -INSS, pensão alimentícia, transferência em favor da ASPM, 
seguro de vida, parcelas de seguros, amortização da ultima parcela do contrato de ARO, seguro de vida pessoal, 
seguridade social. 

EMPENHOS- 538 A 706- 1998
Serviços de manutenção prestado no equipamento telefônico, ajudas financeiras, tarifas de água, aluguel, referente 
a execução de grade de proteção em tubo para contensão de combate a erosão, ajuda de custo, vencimento salarial,   
locações, ICMS, energia elétrica, amortização de financiamentos de contratos do Pran, financiamento do contrato do 
PEDU, instalações de Assoc.comercial, fornecimento de material em geral, serviços prestados, despesas em viagem, 
reembolso em geral, gêneros alimentícios, aquisição de impressos, adiantamento de viagens, troca de fechadura do 
salão de convenções, revisão de caixa de direção e embudamento, passagens, tarifa bancarias, telefone, retenção em 
favor do fundo da educação, amortização de débitos previdenciários, FGTS, PASEP, IPVA, medicamentos, refeições, 
vale transporte, mensalidades, locação de som, honorários, divulgação do município na lista Paraná, rescisão 
contratual, férias, combustível,  multa ambiental, transferências de numerários, diárias, complementação do salário, 
adiantamento salarial, locações.

EMPENHOS- 742 A 970- 1998
Serviços médicos, fornecimento de material em geral, realização de exames, tarifa telefônica, serviços prestados, 
vencimento salarial, taxas, medicamentos, combustível, custeio de folha de pagamento e encargos sociais com as 
agentes comunitária da saúde, consultas obstétrica, rescisão de contrato, telefone, gêneros alimentícios, fornecimento 
de impressos, honorários médicos, anulação de empenhos, passagens, fornecimento de xérox, reembolso em 
geral, férias, refeições, serviços de contabilidade, sessões de fisioterapia, construção civil, pagamento referente 
a mensagens destinadas ao dia do médico, pagamento referente a combate a dengue, conserto de consultório, 
realização de exames, serviços de borracharia, fornecimento de selos, serviços de laboratório, fornecimento de raio 
x, exames realizados.
 

                             
                                                         

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 231/2017
Data: 14.07.2017
Ementa: nomeia Assessora do Departamento de Divulgação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017000019,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANGELICA CRISTINA DE MATOS, CI/RG nº 6.895.855-5 SESP/PR, para exercer, em comissão, o 
cargo de Assessora do Departamento de Divulgação, símbolo CC-04, a partir de 14 de julho de 2017, com atribuições 
descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento 
básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 262/2017
Data: 14.07.2017
Ementa: nomeia Comissão de Perícia Médica Oficial incumbida de avaliar os candidatos convocados pela 
Administração Pública Municipal, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando 
sob o nº 2017003030,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os médicos DIRLAN DA SILVA, HORST KLUGE e JOÃO MACEDO PENNA NETO, para sob a 
presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Perícia Médica Oficial, com atribuições de proceder à avaliação 
médica dos candidatos convocados pela Administração Pública Municipal de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 033/2016, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 308/2017
SÚMULA: Altera Membros do Conselho do FUNDEB
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto. No artigo 1º, e a Lei Municipal N.º 028/2007.
RESOLVE:
Art. 1º. – Nomear os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação- Conselho do FUNDEB do município de Alto Paraíso para 24 meses a contar a partir da data de Publicação 
com a seguinte composição:
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Presidente: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Vice-Presidente: Maria Ezenilda Roman
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Regiane Aparecida Caetano de Oliveira
Suplente: Marcelo Eduardo da Silva
Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Marileide Pereira da Silva Lopes
Suplente: Ana Paula Colombo Pereira
Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Maria Ezenilda Roman
Suplente: Ana Cristina Formigoni dos Santos
Representante dos Servidores Técnico – Administrativos das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Eudinete da Silva Pedrota
Suplente: Luciena Cristina de Oliveira Passos
Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Tereza Aparecida Pedrota da Silva
Suplente: Fabiane Cardoso Zagoto
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal:
Titular: Vanusa Campanholi
Suplente: Maria Aparecida Rodrigues Rubio
Titular: Ana Paula Monteiro Rodrigues Schuroff
Suplente: Vanderléia Hermacki de Oliveira
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Edinaldo Lemes Pereira
Suplente: Paulo Moises dos Santos
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Indicada pela Entidade de Estudantes Secundaristas:
Titular: Ana Paula Morais da Silva
Suplente: Gilberto Schwertner
Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Alessandra Rosa Teixeira
Suplente: Camila Bergonzini Silva
Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Shirlene Rosane Murta da Silva
Suplente: Elizandra Kelli de Oliveira
Art. 2º. – Considerar de relevância os serviços prestados pelos componentes da comissão, porém sem Ônus ao 
Município.
Art. 3º. – Permanecerão inalterados os demais membros, em seus respectivos cargos, bem como as disposições 
estabelecidas na Portaria nº. 311/2016.
Art. 4º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de Julho 
de 2017.
Dércio Jardim Junior
PREFEITO MUNICIPAL
Republicação por Incorreção.

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação 14/07/17 1,43                   
TOTAL REPASSE 1,43                   

Alto Paraíso, 17 julho de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 118/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 084/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais Aquisições de Peças com Serviços de 
reposição para a Frota Escolar do Município de Alto Paraíso, nos veículos Kombi, Micro Ônibus e Ônibus, constante 
nos lotes I ao XIV, deste Edital. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 31/07/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Julho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 119/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 085/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS aquisição de 
adubos, tela sombreamento, entre outros a fim de atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso, Conforme Condições E Especificações Estabelecidas No Edital – Anexo I-A . 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 31/07/2017 – 13h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Julho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
PORTARIA Nº 203/2017
SÚMULA: Designa Comissão Permanente de Avaliação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E 
Designar os senhores abaixo para comporem a Comissão Permanente de Avaliação, com o fim específico de 
procederem Avaliações de bens móveis e imóveis de propriedade do município e aqueles a serem adquiridos, 
permutados, doados, alienados e a serem recebidos através de doações.
Nome RG CPF
EDSON BARBIERI 164912-0-SSP-PR 300.719.259-53
PAULO ROBERTO PEREIRA 5476745-6-SSP-PR 828.755.459-49
ANTENOR CRUZ DA SILVA 4033548-0-SSP-PR 507.906.509-59
RUBENS MANOEL DE BRITO 51392914-SSP-PR 527.322.319-91
BRUNO FERREIRA DE OLIVEIRA 41226781-SSP-PR 768.076.819-68
I) A Presidência da Comissão designada, será exercida pelo primeiro designado.
II) Os trabalhos deverão estar concluídos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data de solicitação de 
cada avaliação.
III) Os serviços prestados pela Comissão são considerados de relevância para o município, não cabendo portanto, 
qualquer prejuízo aos cofres públicos. 
Esta Portaria  entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,  em especial 
à Portaria nº 92/2010.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 17 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 030/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 030/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* M. A. MATERIAIS E ACABAMENTOS LTDA - ME., situada na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 1418, na cidade de 
Brasilândia do Sul/PR - CNPJ  10.890.153/0001-05 neste ato representado por seu representante legal,  ARLINDO 
TEIXEIRA DE SOUZA portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  5.712.430-0 SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF 
sob n.º 822.044.469-004, residente e domiciliado (a) à Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, na cidade de Brasilândia 
do Sul – PR;
* M. B. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI- EPP, situada na Rua Guarapuava, 45, na cidade de Assis 
Chateaubriand/PR - CNPJ 79.216.073/0001-75 neste ato representado por seu representante legal,  MILTON 
BAUERMANN portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  030.581 IISP/MT, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
340.967.529-91, residente e domiciliado (a) à Rua Cascavel, 150, na cidade de Assis Chateaubriand – PR;
*PORTELA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, situada na Rua Riachuelo, 72, na cidade de Assis 
Chateaubriand/PR - CNPJ  02.141.747/0001-95 neste ato representado por seu representante legal, ALBERTO ZANA 
PORTELA portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  904.604-6  SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
140.656.579-20, residente e domiciliado (a) à Avenida dos Pioneiros, 666, na cidade de Assis Chateaubriand – PR. 
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
HIDRÁULICO E FERRAMENTAS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL,  conforme segue:
M. A. MATERIAIS E ACABAMENTOS LTDA – ME:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
Marca/Espec.
1 ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL COMUM Unid 20,00 R$ 17,470 349,40 Durin
3 BICO PARA ESGUICHO DE METAL ALTA PRESSÃO Unid 3,00 R$ 34,880 104,64 Maxxi
4 BICO PLÁSTICO PARA PULVERIZADOR (SABÃO) Unid 10,00 R$ 24,870 248,70 SCHWEERS
12 COLA  DE PLÁSTICO C/175GR PARA CANO SOLDÁVEL Pote 20,00 R$ 18,470 369,40 KRONA
13 JOELHO ESGOTO PVC 100MM 1ª LINHA 90° Unid 20,00 R$ 5,870 117,40 PLASTILIT
14 JOELHO SOLDÁVEL 25MM 1ª LINHA 90° Unid 100,00 R$ 1,140 114,00 PLASTILIT
15 JOELHO SOLDÁVEL 50MM PVC 90 ° Unid 30,00 R$ 6,350 190,50 PLASTILIT
16 LUVA AZUL 25MMX1/2 C/ROSCA 1ª LINHA Unid 15,00 R$ 6,390 95,85 PLASTILIT
17 LUVA SOLDÁVEL 25MM Unid 40,00 R$ 1,170 46,80 PLASTILIT
18 LUVA SOLDÁVEL 32MM Unid 40,00 R$ 2,590 103,60 PLASTILIT
19 LUVA SOLDÁVEL 50MM Unid 20,00 R$ 6,440 128,80 PLASTILIT
20 LUVA SOLDÁVEL 60MM Unid 40,00 R$ 9,840 393,60 PLASTILIT
22 MANGUEIRA DE BORRACHA P/ESGUICHO ALTA PRESSÃO ½ POLEGADA MT 50,00 R $ 
12,890 644,50 VONDER
24 MANGUEIRA PRETA ¾ MT 200,00 R$ 1,690 338,00 
CONDUSFLEX
25 RALO 100MM CAIXA  SANFONADA Unid 5,00 R$ 18,740 93,70 ASTRA
26 REGISTRO EM METAL ¾ Unid 10,00 R$ 40,800 408,00 DECA
27 REGISTRO ESFERA 50MM EM METAL Unid 5,00 R$ 66,390 331,95 DECA
29 T 100 X 50MM PARA ESGOTO 1ª LINHA Unid 10,00 R$ 10,490 104,90 PLASTILIT
30 T SOLDÁVEL 25MM 1ª LINHA Unid 40,00 R$ 1,690 67,60 PLASTILIT
31 T SOLDÁVEL 32X25MM 1ª LINHA Unid 30,00 R$ 5,390 161,70 PLASTILIT
32 T SOLDÁVEL 50X25MM 1ª LINHA Unid 30,00 R$ 7,890 236,70 PLASTILIT
33 T SOLDÁVEL 60X25MM 1ª LINHA Unid 10,00 R$ 14,890 148,90 PLASTILIT
34 TORNEIRA COMUM PLÁSTICO ¾ Unid 40,00 R$ 4,590 183,60 DURIN
38 TUBO DE LIGAÇÃO CROMADO Unid 10,00 R$ 16,890 168,90 DURIN
40 VÁLVULA METAL PARA PIA CROMADA Unid 10,00 R$ 18,490 184,90 LIDER
41 VÁLVULA PLÁSTICA PARA LAVATÓRIO Unid 20,00 R$ 6,890 137,80 PLASTILIT
42 VASO SANITÁRIO 1ª LINHA Unid 5,00 R$ 115,980 579,90 DECA
43 VEDA ROSCA GRANDE C/50 MTS. Unid 20,00 R$ 8,890 177,80 FIRLON
44 ALICATE UNIVERSAL 8 POLEGADAS Unid 5,00 R$ 30,870 154,35 ROBUST
45 ALICATE PREÇÃO 100 POLEGADAS Unid 3,00 R$ 42,480 127,44 ROBUST
46 CABO PARA ENXADA Unid 20,00 R$ 10,590 211,80 NORTE
47 CABO PARA MACHADO Unid 5,00 R$ 10,460 52,30 STA
48 CABO PARA PICARETA Unid 10,00 R$ 10,980 109,80 NORTE
50 CHAVE COMBINADA DE 8X32 Jogo 2,00 R$ 168,950 337,90 DISMA
51 CHAVE DE FENDA 1/4X4 1ª LINHA Unid 5,00 R$ 5,990 29,95 
TRAMONTINA
52 CHAVE PHILIPS 1/4X4 1ª LINHA Unid 5,00 R$ 6,490 32,45 
TRAMONTINA
53 DISCO CORTE DIAMANTADO PARA CORTE SECO Unid 10,00 R$ 24,890 248,90 DURASTEL
55 ENXADA 2,5 LIBRAS COM CABO Unid 10,00 R$ 38,980 389,80 
TRAMONTINA
56 ENXADÃO 2 LIBRAS COM CABO Unid 10,00 R$ 31,980 319,80 PANDOLFO
57 FOICE 1ª LINHA Unid 2,00 R$ 28,800 57,60 PANDOLFO
58 FORCA 1ª LINHA Unid 20,00 R$ 38,890 777,80 PANDOLFO
59 FURADEIRA PROFISSIONAL 700 WTS Unid 1,00 R$ 444,900 444,90 BOSCH
63 MACHADO 1ª LINHA Unid 2,00 R$ 57,490 114,98 RAMADA
64 MARRETA 1 KG. Unid 5,00 R$ 34,800 174,00 MINASUL
65 MARRETA 2Kg Und 5,00 R$ 48,500 242,50 MINASUL
66 MARTELO 31MM 1ª LINHA Unid 2,00 R$ 44,500 89,00 DISMA
67 PÁ 1ª LINHA Unid 10,00 R$ 32,500 325,00 METISA
68 SERRA CIRCULAR 7 ¼  P/MADEIRA 1450 WTS Unid 1,00 R$ 654,900 654,90 MAKITA
69 SERRINHA PARA FERRO 1ª LINHA Unid 50,00 R$ 3,750 187,50 STARRET
70 VANGA COM CABO 1ª LINHA Unid 2,00 R$ 20,100 40,20 
TRAMONTINA
71 SILICONE COM APLICADOR Und 10,00 R$ 41,490 414,90 ETANIZ
72 VEDA CALHA Und 10,00 R$ 15,980 159,80 AMAZONAS
75 VASSOURÃO TIPO GARI COM CABO  COM CEPA DE MADEIRA 37,5X6,5X12 CM COM 5 FILEIRAS Und 
50,00 R$ 23,800 1.190,00 MAX
76 ENGATE FLEXÍVEL 0.60CM Unid 30,00 R$ 5,890 176,70 PLASTILIT
77 TELA PARA ALAMBRADO FIO 16 MALHA 6 CM ALTURA 1,80 MTRS M³ 100,00 R$ 11,790 
1.179,00 MORLAN
78 TELA PARA ALAMBRADO FIO  12 MALHA 7 CM 5,00 MTRS M³ 50,00 R$ 21,490 
1.074,50 MORLAN
79 PALANQUE PARA ALAMBRADO 10X10 COM 3,00 MTRS Und 50,00 R$ 57,500 2.875,00 
CONCRETO
 
M. B. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI- EPP:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
Marca/Espec.
37 TRELIÇA C/12 METROS BR 500,00 R$ 42,740 21.370,00 
parana
 
PORTELA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
Marca/Espec.
2 BENGALA PARA VASO SANITÁRIO Unid 5,00 R$ 9,950 49,75 CIPLA
5 CAIXA D’ÁGUA 500 LITROS DE FIBRA Unid 2,00 R$ 272,500 545,00 FIBROESTE
6 CAIXA DE DESCARGA Unid 10,00 R$ 33,800 338,00 CIPLA
7 CANO DE ESGOTO 50MM 1ª LINHA C/6 METROS BR 20,00 R$ 35,400 708,00 PLASTILIT
8 CANO DE ESGOTO 100MM 1ª LINHA C/6 METROS BR 20,00 R$ 54,300 1.086,00 
PLASTILIT
9 CANO SOLDÁVEL 25MM PVC 1ª LINHA C/6 METROS BR 40,00 R$ 16,400 656,00 PLASTILIT
10 CANO SOLDÁVEL 50M PVC 1ª LINHA C/6 METROS BR 20,00 R$ 60,900 1.218,00 
PLASTILIT
11 CANO SOLDÁVEL 60MM PVC 1ª LINHA C/6 METROS BR 50,00 R$ 96,750 4.837,50 
PLASTILIT
28 SIFÃO SANFONADO 1.50 MTS Unid 30,00 R$ 16,250 487,50 BLUKIT
35 TORNEIRA CROMADA P/PIA ½ POLEGADAS GIRATÓRIA METAL Unid 20,00 R$ 68,900 
1.378,00 IMPERATRIZ
36 TORNEIRA WC CROMADA ½ POLEGADAS GIRATÓRIA METAL Unid 15,00 R$ 70,900 
1.063,50 IMPERATRIZ
39 VÁLVULA DE DESCARGA EM METAL WC 1ª LINHA 1 ½ Unid 10,00 R$ 118,500 1.185,00 
DECA
49 CARRIOLA COM PNEU E CÂMARA 60 LTR 1ª LINHA Unid 6,00 R$ 110,300 661,80 FISCHER
54 DISCO DE CORTE PARA MADEIRA 7.1/4 VIDEA Unid 20,00 R$ 38,750 775,00 CORTAG
60 LIMA PARA AFIAR ENXADA Unid 50,00 R$ 19,750 987,50 K & F
61 LUVA EM COURO LONGA Par 20,00 R$ 13,950 279,00 VONDER
62 LUVA EM PVC TAM. P, M E G Par 600,00 R$ 5,250 3.150,00 
VONDER
73 VASSOURA REGULAR PARA JARDIM Und 20,00 R$ 21,700 434,00 VONDER
74 VASSOURA PARA JARDIM PLASTICO. Und 20,00 R$ 21,150 423,00 VONDER
VALOR: R$60.056,86 (SESSENTA MIL E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 17 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 161/2017, DE 17 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 65/17 – DISPENSA Nº 14/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 64/17 – 
Dispensa nº 14/17, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecer profissional na área de Educação, com 
a finalidade de realizar Capacitação de Professores do Ensino Fundamental, com o tema: Literatura Infantil, com carga 
horária de 16 horas, a ser realizado nos dias 24 e 25 de julho de 2017, tendo sido contratado com a empresa: JULIANA 
PERBONI 00548344906, perfazendo um montante de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 162/2017, DE 17 DE JULHO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA, de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 47.500,00 (quarenta 
e sete mil e quinhentos reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
MATERIAL P. - RECURSO FEDERAL CRAS 08 02 08244.1501 2.064 934 449052  47.500,00 
TOTAL  47.500,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos:
a) Do superávit financeiro do exercício anterior apurado para a fonte 934 – Bloco de Financiamento da Proteção 
Social Básica – SUAS no valor de R$ 46.116,06;
b) Da redução parcial da classificação orçamentária seguinte:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
MATERIAL C. - RECURSO FEDERAL BF 08 02 08244.1501 2.064 934 339030 1.383,94
TOTAL 1.383,94
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 163/2017, DE 17 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 58/17 - PREGÃO Nº 30/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 58/17 – Pregão nº 30/17, 
objetivando a contratação de empresa para prestar serviços de reparos e compra de peças de bomba e bicos 
injetores, para os veículos do Paço Municipal, tendo sido declaradas vencedoras do certame as empresas: 1º 
LUGAR: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA EPP, vencedora dos lotes: (04, 05, 06, 09, 11, 13, 14, 15 e 
17), perfazendo um montante de R$ 44.290,00 (quarenta e quatro mil e duzentos e noventa reais); 2º LUGAR: DHM 
SERVICE EIRELLI EPP, vencedora dos lotes: (01, 02, 08, e 10), perfazendo um montante de R$ 27.840,00 (vinte e 
sete mil e oitocentos e quarenta reais); e 3º LUGAR: JPF BOMBAS INJETORAS LTDA, vencedora dos lotes: (03, 07, 
12, e 16), perfazendo um montante de R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 106/2017, DE 09 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA CLAUDINÉIA FRANÇOLIN.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 245-A/2017, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, a Servidora CLAUDINÉIA 
FRANÇOLIN, inscrita na CI/RG sob nº 5.773.670-4 SSP/PR e CPF n.º 762.100.309-04, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, referente ao 
qüinquênio Ago/2011 a Ago/2016, com fruição no período de 12 de junho a 12 de setembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 121/2017, DE 07 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: EXONERA A SRA. ELIANA DE SOUZA PINHEIRO DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Sra. ELIANA DE SOUZA PINHEIRO, inscrita na CI/RG sob nº 7.291.255-1 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.005.239-73, do Cargo de Provimento Temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 10 de julho de 2017.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 122/2017, DE 14 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: EXONERA A SRA. CLAUDINÉIA MARCIA MODENA DE MOURA DE CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Sra. CLAUDINEIA MARCIA MODENA DE MOURA, inscrita na CI/RG sob nº 9.156.927-2 
SSP/PR e CPF sob nº 041.296.509-71, do Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 17 de julho de 2017.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

sÚMula de requeriMento de licenÇa de instalaÇÃo
O Sr. MANOEL DE OLIVEIRA torna público que irá requerer junto ao IAP Licença de Instalação para Loteamento 
Residencial, a ser implantado na chácara “S” – Remanescente da Gleba Patrimônio Douradina, Município de 
Douradina – PR.

sÚMula de receBiMento de licenÇa PrÉVia
O Sr. MANOEL DE OLIVEIRA torna público que recebeu do IAP Licença Prévia (nº121796, validade 24/02/2019) para 
Loteamento Residencial, a ser implantado na chácara “S” – Remanescente da Gleba Patrimônio Douradina, Município 
de Douradina – PR.

sÚMula de requeriMento de licenÇa siMPlificada
ALEXANDRE NOVAK (CPF Nº 668.338.339-15) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para 
ATIVIDADE DE PISCICULTURA a ser implantada na Estrada Pavão, Lote 24 G 1 B Chácara Nossa Senhora de 
Aparecida, no Munícipio de Umuarama-PR.

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 268/2017
Data: 17.07.2017
Ementa: designa servidores para comporem Comissão de levantamento, avaliação e valoração de bens públicos municipais inservíveis ou 
obsoletos, para fins de alienação na modalidade leilão e/ou doação.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o Memorando on-line sob nº 2017001022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores públicos municipais MARCELO RONNIE SILVA, ULISSES RODRIGUES ALVES NETO, FERNANDO OYAMA, 
ANILDO MORAIS PERAÇOLI, CACIO ROGÉRIO ORTELAM e FABIANO MELANIAS RADDATZ para sob a presidência do primeiro, constituírem a 
Comissão incumbida de levantar, avaliar e valorar bens móveis públicos municipais inservíveis ou obsoletos, para fins de alienação na modalidade 
de leilão e/ou doação.
Art. 2º Os trabalhos desta Comissão deverão estar concluídos dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, 
prorrogáveis por igual período.
Art. 3o O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 2.960.339,37

 0,00

 2.894.972,81

 1.943.860,71

 1.943.860,71

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 951.112,10

 65.366,56

 0,00

 2.047.861,74

 2.047.861,74

 2.249.908,24

 202.046,50

 0,00

 912.477,63

 15.292.692,23

 19,36

 5,97

 120,00

 108,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 0,00

 32.828,70

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 502.901,99

PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00

RP NÃO-PROCESSADOS  281.879,02  0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS  68.709,25  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 120% >  120,00  0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < 108% >  108,00  0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  15.910.631,76  0,00

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  17,31  0,00

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  0,00  0,00

      (-) Restos a Pagar Processados  525.805,50  0,00

   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II)  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  3.297.144,59  0,00

   Disponibilidade Caixa  3.297.144,59  0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.822.950,09  0,00

      Demais Dividas Contratuais  951.112,10  0,00

   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  65.366,56  0,00

   Outras Dívidas  0,00  0,00

         De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

         Do FGTS  0,00  0,00

         Com instituição não Financeira  0,00  0,00

      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00

         De Tributos  0,00  0,00

         De Contribuições PrevIdenciárias  0,00  0,00

      Financiamentos  0,00  0,00

         Internos  0,00  0,00

         Externos  0,00  0,00

         Internos  1.736.914,14  0,00

         Externos  0,00  0,00

      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00

   Dívida Mobiliária  0,00  0,00

   Dívida Contratual  2.688.026,24  0,00

      Empréstimos  1.736.914,14  0,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2017 A 06/2017

R$ 1,00

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I)  2.753.392,80  0,00

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – 
COFIM, Data e Hora da emissão: 17/07/2017 10:54

R$ 1,00

No semestre de referência

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

VALOR

15.910.631,76

0,00

0,00

0,00

0,00

2.545.701,08

2.291.130,97

0,00

1.113.744,22

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                   7%

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)                                                                                                                                                                                                                          0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                                                                                16%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                                                                                                                                                                                14.4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                                                                               0,00

   Do Período de Referência (III)                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00

   De Períodos Anteriores ao de Referência                                                                                                                                                                                                                                                                 

   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite                                                                                                                                                                                                                                                        0,00

0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)                                                                                                                                                                                                                         0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                                                                                                                                                                                                                                              -

OPERAÇÕES VEDADAS                                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00

      Do FGTS                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00

   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial                                                                                                                                                                                                                        0,00

   Programa de Iluminação Pública - RELUZ                                                                                                                                                                                                                                                                    0,00

      De Contribuições Sociais                                                                                                                                                                                                                                                                               0,00

         Previdenciárias                                                                                                                                                                                                                                                                                     0,00

         Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                                                                                                                                                        0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)                                                                                                                                                                                                                                                         0,00

   Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                                                                                                                                                  0,00

      De Tributos                                                                                                                                                                                                                                                                                            0,00

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                                                                                                                                                                                                0,00

         Outras Operações de Crédito                                                                                                                                                                                                                                                                         0,00

      Externa                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00

         Antecipação de Receita                                                                                                                                                                                                                                                                              0,00

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                                                                                                                                                                                                                            0,00

            Demais Antecipações de Receita                                                                                                                                                                                                                                                                   0,00

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                                                                                                                                                                                                    0,00

            Derivadas de PPP                                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00

            Demais Aquisições Financiadas                                                                                                                                                                                                                                                                    0,00

   Contratual                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00

      Interna                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00

         Abertura de Crédito                                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00

   Mobiliária                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00

      Interna                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00

      Externa                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

01/2017 A 6/2017

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                                                                                                                          

VALOR REALIZADO

Até o semestre de referência (a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)                                                                                                                                                                                                                                                              0,00

No Bimestre

 2.875.992,78

 2.344.646,06

 1.424.866,18

 28.007,67

 891.772,21

 531.346,72

 462.989,03

 0,00

 68.357,69

 0,00

 0,00

 2.875.992,78

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.875.992,78

 136.313,36

 3.012.306,14

 0,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

6/2017
R$ 1,00

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

 16.289.142,07

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA (a) No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( I ) 23.993.075,00  24.814.091,13  3.012.306,14 12,14%  8.524.949,06 34,36%

 500.295,47

RECEITAS CORRENTES  19.058.975,00  19.394.475,00  2.466.580,03 12,72%  7.739.222,95 39,90%  11.655.252,05

RECEITA TRIBUTARIA  1.278.600,00  1.278.600,00  258.598,11 20,23%  778.304,53 60,87%

 111.539,04

Impostos  946.100,00  946.100,00  185.123,37 19,57%  673.183,80 71,15%  272.916,20

Taxas  216.500,00  216.500,00  88.686,79 40,96%  104.960,96 48,48%

 1.463,83

Contribuição de Melhoria  140.000,00  140.000,00  8.507,10 6,08%  25.623,60 18,30%  114.376,40

 (-) Deduções da Receita Tributária - 24.000,00 - 24.000,00 - 23.719,15 98,83% - 25.463,83 106,10%

 0,00

RECEITA DE CONTRIBUICOES  49.000,00  49.000,00  7.583,85 15,48%  32.500,17 66,33%  16.499,83

Contribuicões Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 17.085,62

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Contribuição de Iluminação Pública  50.000,00  50.000,00  7.966,64 15,93%  32.914,38 65,83%

 20.382,00

(-) Deduções da Receita de Contribuições - 1.000,00 - 1.000,00 - 382,79 38,28% - 414,21 41,42% - 585,79

RECEITA PATRIMONIAL  142.635,00  146.635,00  39.400,84 26,87%  126.253,00 86,10%

 20.382,00

Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receitas de Valores Mobiliários  142.635,00  146.635,00  39.400,84 26,87%  126.253,00 86,10%

 0,00

Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

(-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

RECEITA AGROPECUARIA  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

(-) Deduções da Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 67.112,50

(-) Deduções da Receita Industrial  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

RECEITA DE SERVICOS  78.400,00  78.400,00  6.902,50 8,80%  11.287,50 14,40%

 1,50

Receita Bruta de Serviços  78.400,00  78.400,00  6.904,00 8,81%  11.289,00 14,40%  67.111,00

(-) Deduções da Receita de Serviços  0,00  0,00 - 1,50 0,00% - 1,50 0,00%

 10.233.339,05

TRANSFERENCIAS CORRENTES  16.745.500,00  17.077.000,00  2.135.746,29 12,51%  6.743.160,95 39,49%  10.333.839,05

Transferências Intergovernamentais  16.745.500,00  16.976.500,00  2.135.746,29 12,58%  6.743.160,95 39,72%

 0,00

Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 100.500,00

Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Transferências de Convênios  0,00  100.500,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 717.123,20

Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  764.840,00  764.840,00  18.348,44 2,40%  47.716,80 6,24%

 20.594,47

Multas e Juros de Mora  141.100,00  141.100,00  1.334,66 0,95%  2.842,15 2,01%  138.257,85

Indenizações e Restituições  21.400,00  21.400,00  165,47 0,77%  805,53 3,76%

 0,00

Receita da Dívida Ativa  82.300,00  82.300,00  16.570,93 20,13%  43.794,53 53,21%  38.505,47

Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 18,37

Receitas Correntes Diversas  520.040,00  520.040,00  292,96 0,06%  292,96 0,06%  519.747,04

(-) Deduções de Outras Receitas Correntes  0,00  0,00 - 15,58 0,00% - 18,37 0,00%

 1.400.000,00

RECEITAS DE CAPITAL  4.934.100,00  5.419.616,13  545.726,11 10,07%  785.726,11 14,50%  4.633.890,02

OPERACOES DE CREDITO  1.400.000,00  1.400.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Operações de Crédito Internas  1.400.000,00  1.400.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  1.400.000,00

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 50.000,00

(-) Deduções de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

ALIENACAO DE BENS  50.000,00  50.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Alienação de Bens Móveis  50.000,00  50.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  50.000,00

Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

(-) Deduções de Alienações de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS BRUTA  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

(-) Deduções de Amortizações de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

- 140.000,00

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL  3.484.100,00  3.969.616,13  545.726,11 13,75%  785.726,11 19,79%  3.183.890,02

Transferências Intergovernamentais  100.000,00  340.000,00  240.000,00 70,59%  480.000,00 141,18%

 0,00

Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Transferências de Convênios  3.384.100,00  3.629.616,13  305.726,11 8,42%  305.726,11 8,42%  3.323.890,02

Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

(-) Deduções de Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Div. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional Resgatados 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção-CEPAC 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Receita de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

(-) Deduções de Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 16.289.142,07

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II )  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  23.993.075,00  24.814.091,13  3.012.306,14 12,14%  8.524.949,06 34,36%

 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 16.289.142,07

Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 23.993.075,00  24.814.091,13  3.012.306,14 12,14%  8.524.949,06 34,36%

 0,00

DÉFICIT (VI)  0,00  790.777,86  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

TOTAL (VII) = (V + VI)  23.993.075,00  25.604.868,99  3.012.306,14 0,00%  8.524.949,06 0,00%

 0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00  790.777,86  0,00 0,00%  790.777,86 100,00%  0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00

Superávit Financeiro  0,00  790.777,86  0,00 0,00%  790.777,86 100,00%  0,00

Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS PAGAS

 6.897.417,22 18.707.451,77  6.513.595,73

DESPESAS INICIAL (d) ATUALIZADA (e) Até o Bimestre (f) (g) = (e-f) No BimestreAté o Bimestre (h) (i) = (e-h)ATÉ O BIMESTRE (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 23.993.075,00  25.604.868,99  9.645.669,73 15.959.199,26  2.721.080,70

 3.829.172,17 6.175.901,85  3.743.081,14

DESPESAS CORRENTES  18.065.675,00  18.816.247,08  6.765.357,42 12.050.889,66  2.466.453,47  6.344.377,42 12.471.869,66  5.995.728,93

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.040.400,00  10.005.074,02  4.023.260,51 5.981.813,51  1.459.668,50

 2.416.736,51 6.174.436,55  2.154.179,05

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 220.000,00  220.000,00  98.468,74  121.531,26  28.007,67  98.468,74  121.531,26  98.468,74

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.805.275,00  8.591.173,06  2.643.628,17 5.947.544,89  978.777,30

 346.093,23 5.845.528,68  310.920,23

DESPESAS DE CAPITAL  5.727.400,00  6.588.621,91  2.880.312,31 3.708.309,60  254.627,23  553.039,80 6.035.582,11  517.866,80

INVESTIMENTOS  5.347.400,00  6.191.621,91  2.673.365,74 3.518.256,17  186.269,54

 206.946,57  190.053,43  206.946,57

INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  380.000,00  397.000,00  206.946,57  190.053,43  68.357,69

 0,00  0,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  200.000,00  200.000,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 23.993.075,00  25.604.868,99  9.645.669,73 15.959.199,26  2.721.080,70  6.897.417,22 18.707.451,77  6.513.595,73

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 1.627.531,84  0,00  2.011.353,33

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 23.993.075,00  25.604.868,99  9.645.669,73 15.959.199,26  2.721.080,70  6.897.417,22 18.707.451,77  6.513.595,73

SUPERÁVIT (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  291.225,44

 3.012.306,14  8.524.949,06  0,00  8.524.949,06

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  23.993.075,00  25.604.868,99  9.645.669,73  0,00

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 17/07/2017 10:49

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)PREVISÃO INICIALPREVISÃO ATUALIZADA (a)Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  06/2017

R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 183.000,00  183.000,00  97.079,64 53,05%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  1.043.600,00  1.043.600,00  674.098,34 64,59%

1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 73.000,00  73.000,00  14.336,16 19,64%

1.1.1- IPTU  110.000,00  110.000,00  82.743,48 75,22%

1.2.1- ITBI  400.000,00  400.000,00  328.459,67 82,11%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 400.000,00  400.000,00  328.459,67 82,11%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 294.500,00  294.500,00  193.542,24 65,72%

1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 46.000,00  46.000,00  0,00 0,00%

1.3.1- ISS  248.500,00  248.500,00  193.542,24 77,88%

1.4.1- IRRF  166.100,00  166.100,00  55.016,79 33,12%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 166.100,00  166.100,00  55.016,79 33,12%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 14.900.500,00  14.900.500,00  6.365.942,56 42,72%

1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00  0,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  9.850.000,00  9.850.000,00  4.279.111,12 43,44%

2.1- Cota-Parte FPM  10.620.000,00  10.620.000,00  4.279.111,12 40,29%

2.2- Cota-Parte ICMS  3.640.000,00  3.640.000,00  1.725.668,57 47,41%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 770.000,00  770.000,00  0,00 0,00%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  68.000,00  68.000,00  23.054,09 33,90%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  37.500,00  37.500,00  11.385,30 30,36%

2.6- Cota-Parte IPVA  420.000,00  420.000,00  297.336,25 70,79%

2.5- Cota-Parte ITR  115.000,00  115.000,00  29.387,23 25,55%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  15.944.100,00  15.944.100,00  7.040.040,90 44,15%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINOPREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  460.100,00  481.100,00  173.448,02 36,05%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 2.800,00  2.800,00  1.597,65 57,06%

5.2- Outras Transferências do FNDE  251.800,00  272.800,00  91.837,10 33,66%

5.1- Transferências do Salário-Educação  200.000,00  200.000,00  79.842,21 39,92%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.980,00  1.980,00  106,93 5,40%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  8.300,00  8.300,00  1.768,71 21,31%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  1.980,00  1.980,00  106,93 5,40%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 464.880,00  485.880,00  175.152,60 36,05%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.826.100,00  2.826.100,00  1.273.188,34 45,05%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 728.000,00  728.000,00  345.133,58 47,41%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 1.970.000,00  1.970.000,00  855.822,05 43,44%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 13.600,00  13.600,00  4.610,87 33,90%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 7.500,00  7.500,00  2.277,06 30,36%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 84.000,00  84.000,00  59.467,38 70,79%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 23.000,00  23.000,00  5.877,40 25,55%

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.516.200,00  2.516.200,00  877.579,76 34,88%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.518.600,00  2.518.600,00  881.433,39 35,00%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 2.400,00  2.400,00  3.853,63 160,57%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00  0,00  0,00 0,00%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)- 309.900,00 - 309.900,00 - 395.608,58 127,66%

DESPESAS DO FUNDEB

0,00%

DESPESAS LIQUIDADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 309.900,00  309.900,00  395.608,58 127,66%

DOTAÇÃO INICIALDOTAÇÃO ATUALIZADA (d)Até o Bimestre (e)% (f) = (e/d)x100

DESPESAS EMPENHADA

Até o Bimestre (g)% (h) = (g/d)x100

34,01%

13.1- Com Educação Infantil  0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.850.000,00  1.850.000,00  629.218,54 34,01%  629.218,54 34,01%

 684.774,02  274.836,17 40,14%

 0,00 0,00  0,00 0,00%

 274.836,17

13.2- Com Ensino Fundamental 1.850.000,00  1.850.000,00  629.218,54 34,01%  629.218,54

40,14%

0,00%

 274.836,17 40,14%

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 2.518.600,00  2.534.774,02  904.054,71 35,67%  904.054,71 35,67%

14.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 668.600,00  684.774,02  274.836,17 40,14%

14- OUTRAS DESPESAS  668.600,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 17.943,43

16.1 - FUNDEB 60%  17.943,43

16.2 - FUNDEB 40%  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  16.174,02

17.1 - FUNDEB 60%  0,00

17.2 - FUNDEB 40%  16.174,02

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  34.117,45

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  869.937,26

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  69,35

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  29,35

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  1,30

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  16.174,02

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

0,00%

DOTAÇÃO INICIALDOTAÇÃO ATUALIZADA (d)Até o Bimestre (e)% (f) = (e/d)x100

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  16.174,02

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

Até o Bimestre (g)% (h) = (g/d)x100

20,12%

22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  175.000,00  225.000,00  45.276,51 20,12%  45.276,51 20,12%

 4.431.174,02  1.592.414,06 35,94%

 0,00 0,00  0,00 0,00%

 1.543.674,06

22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 175.000,00  225.000,00  45.276,51 20,12%  45.276,51

34,84%

35,67%

 694.129,17 36,60%

23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00  0,00 - 54.509,82 0,00% - 54.509,82 0,00%

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 2.518.600,00  2.534.774,02  904.054,71 35,67%  904.054,71

 1.776.400,00  1.896.400,00  742.869,17 39,17%

23- ENSINO FUNDAMENTAL  4.295.000,00

 0,00 0,00  0,00 0,00% 0,00%

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

24- ENSINO MÉDIO  0,00

 0,00 0,00%

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00  0,00  0,00 0,00%

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) - 395.608,58

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 4.470.000,00  4.656.174,02  1.637.690,57

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

35,17%  1.588.950,57 34,13%

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  3.853,63

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  16.174,02

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 2.161,23

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4 63.696,51

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g) 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)- 309.723,19

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  1.898.673,76

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 26,97

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINODOTAÇÃO INICIAL

 201.200,00  80.269,09 39,90%

Até o Bimestre (g)DOTAÇÃO ATUALIZADA (d)Até o Bimestre (e)% (f) = (e/d)x100

 78.389,09

% (h) = (g/d)x100

38,96%

0,00%

 64.914,65 23,49%

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 456.580,00  477.580,00  145.183,74 30,40%  143.303,74 30,01%

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 255.380,00  276.380,00  64.914,65 23,49%

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 201.200,00

 1.732.254,31 33,74%

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINOSALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (j)

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 4.926.580,00  5.133.754,02  1.782.874,31 34,73%

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  92.910,46  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 16.174,02  646,91

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  877.579,76  79.842,21

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  885.665,78  75.318,39

48.1 - Orçamento do Exercício  885.665,78  75.318,39

48.2 - Restos a Pagar  0,00  0,00

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 3.853,63  366,87

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  11.941,63  5.537,60

51 - (+) Ajustes  0,00  0,00

52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  11.941,63  5.537,60

51.1 - Retenções  0,00  0,00

51.2 - Conciliação Bancária  0,00  0,00

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 17/07/2017 10:51
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-716.225,00 -912.477,63

805.165,00 1.806.694,15

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

202.046,50 0,00 152.954,39 49.092,11

Poder Executivo 202.046,50 0,00 152.954,39 49.092,11

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

502.901,99 64,11 128.066,96 374.770,92

Poder Executivo 502.901,99 64,11 128.066,96 374.770,92

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

704.948,49 64,11 281.021,35 423.863,03

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.898.673,76 25%

629.218,54 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.140.130,45 15%Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 15,64

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 26,97

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 69,35

Bimestre

Resultado Primário 280,22

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Limites Constitucionais Anuais

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

15.910.631,76

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Resultado Nominal 0,00

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação à Meta

(b/a)

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 6.447.911,57

Despesas Pagas 6.064.090,08

Superávit Orçamentário 2.077.037,49

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

9.196.164,08

Despesas Liquidadas 6.447.911,57

Receita Corrente Líquida

Créditos Adicionais 1.579.646,20

Dotação Atualizada 25.572.721,20

Despesas Empenhadas 9.196.164,08

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 790.777,86

DESPESAS

Dotação Inicial 23.993.075,00

Previsão Atualizada da Receita 24.814.091,13

Receitas Realizadas 8.524.949,06

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 23.993.075,00

RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0008081-24.2016.8.16.0173

Classe Processual: Procedimento Sumário
Assunto Principal: Sustação de Protesto

Valor da Causa: R$ 7.613,98
Autor (s): BABY TEEN MODA INFANTIL LTDA 

Réu(s): Alexandre Henrique Alves Branquinho Franca ME
 

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) requerido(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº.Alexandre Henrique Alves Branquinho Franca-ME
00.866.976/0001-41, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este

Juízo e Cartório tramitam os autos de  sob nº. Procedimento Sumário 0008081-24.2016.8.16.0173 - Projudi
, onde é requerente  e requerido(a) Baby Teen Moda Infantil Ltda Alexandre Henrique Alves Branquinho

, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:Franca-ME
 

: Em outubro de 2015, a parte Autora tomou ciência da existência de um protesto emRESUMO DA INICIAL
seu nome, de um boleto que desconhecia, foi até o cartório de protesto e obteve as informações necessárias

quanto a protesto indevido. Ocorre que sabendo a Autora a origem do protesto, a mesma se deu conta de

que não realizou compra de mercadorias que justificassem a emissão dos boletos protestados, tão pouco,

recebeu as mercadorias em seu endereço ou os boletos para que o mal entendido fosse resolvido antes de

gerar os protestos. Na necessidade de descobrir o que de fato aconteceu, tentou enumeras vezes o contato

com a empresa Ré, via telefone e troca de texto por whatsapp. Neste intervalo, o Banco encaminhou ao

protesto o primeiro título nº. 8319 C, com vencimento para 09 de outubro de 2015 (protocolo 9.613 do 1º

Ofício), um segundo título nº. 8319 D, com vencimento para 09 de novembro de 2015 (protocolo 201510947

do 2º Ofício), protestado em duplicidade como se vê do título nº. 8319 D, com vencimento em 09/11/2015

(protocolo 201511058 do 2º Ofício). Após tentativas de contato com a Ré, a Autora conseguiu falar com os

responsáveis, e obteve a informação de que a empresa Ré teria sofrido um golpe e que vários boletos

inexistentes foram emitidos e encaminhados para protesto, mesmo sem nunca ter havido a compra e o

recebimento da mercadoria. Posto isso, o representante legal da Ré, Sr. Alexandre e a representante da

marca, a Sra. Sandra, informaram que mandariam a carta de anuência para a Autora, para que a mesma

conseguisse a baixa dos protestos indevidos e duplicados. A carta de anuência foi enviada para a Autora,

porém também inválida, uma vez que ao apresentar tal carta no cartório para baixa dos protestos foi lhe

passado a informação de que por ser protesto gerado por instituição financeira, a carta deveria vir com
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PROJUDI - Processo: 0008081-24.2016.8.16.0173 - Ref. mov. 94.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732
30/05/2017: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

documentos do banco, sem contar que a mesma mencionava apenas um título e na verdade a carta de

anuência deveria constar os três títulos. Novamente em contato com a Ré, a Autora foi informada de que o

Sr. Alexandre providenciaria todas as documentações necessárias para que o problema fosse resolvido.

Ocorre que até meados do mês de fevereiro de 2016 o Sr. Alexandre não retornou com uma resposta, e

consequentemente os protestos não foram baixados. Desta forma, tendo em vista a necessidade urgente de

baixa dos protestos e não havendo explicações plausíveis para o ocorrido, não há outra medida mais

apropriada que a busca da tutela jurisdicional para que a Autora tenha seus direitos resguardados pelo poder

judiciário. Requerimentos de praxe.

 

Fica o(a) requerido(a)  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO(A)
tendo sido recebido no dia 14 de julho de 2017, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à época,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob pena de revelia, caso em que será

nomeado curador especial.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 30 de maio de 2017.

 
Marcelo Pimentel Bertasso

Juiz de Direito
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30/05/2017: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana              
LEI Nº 378/2017
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar        convênios, acordos ou termo de cooperação com a 
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte
L E I:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal no Exercício Financeiro de 2017, a celebrar convênio, acordo ou termo 
de cooperação, para repasse de subvenções no valor de R$ 13.694,15 (treze mil, seiscentos e noventa e quatro reais e 
quinze centavos), com a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS, devidamente inscrita no 
CNPJ Nº 80.891.062/0001-70, estabelecida no município de Alto Piquiri – Paraná, instituída para atender as atividades 
relacionadas às crianças e adolescentes excepcionais, atendendo o Plano de Aplicação aprovado pela concedente.
Art. 2º - Os repasses dos recursos das parcelas, à entidade, estarão condicionados às transferências efetuadas pelo 
SUS, sendo este valor uma complementação a parcela repassada pelo SUS ao município. As prestações de contas 
estarão condicionadas ao município, conforme legislação vigente, não sendo permitida a transferência sem que a 
entidade cumpra o estabelecido neste artigo.
Art. 3º - O Município celebrará Termo de Convênio com a entidade, após a aprovação desta Lei, mediante a apresentação 
da legislação que criou a UGT -Unidade Gestora de Transferência, Plano de Aplicação dos Recursos, Certidões do INSS, 
FGTS, Tribunal de Contas, Ata Vigente da Diretoria e outros documentos solicitados pelo município para o cadastro da 
entidade sendo devidamente assinado, encaminhado à Prefeitura Municipal para que seja aprovado.
Parágrafo Único – Os documentos relacionados no artigo anterior são de fundamental importância para a transferência 
dos recursos ou das parcelas, fator esse que a ausência de qualquer um impossibilita a aprovação do Plano de 
Aplicação e conseqüentemente os recebimentos dos mesmos.
Art. 4º - A entidade deverá encaminhar a Prestação de Contas à Prefeitura no prazo máximo de (vinte) 20 dias, a partir 
do recebimento de cada parcela, para que possa ser liberada a parcela posterior, devendo a mesma ser acompanhada 
de parecer assinado pelo Presidente da Entidade atestando ter cumprido o estabelecido no Plano de Aplicação.
Art. 5º - Para todos os fins considera-se essencial o cumprimento do Plano de Aplicação dos Recursos. A entidade 
que não aplicar os recursos conforme Plano de Aplicação dos Recursos fará a devolução corrigida pelo INPC e juros 
de 1% (um por cento) ao mês aos cofres Municipais dos valores em desacordo e não aplicados ou paralisados em 
conta bancária, a reincidência por mais de duas parcelas, obriga-se a suspensão até que regularize a situação ou 
cancelamento das transferências dos recursos por parte do Município, ficando revogado por descumprimento da Lei 
o Termo que ajustou as partes.
Parágrafo Único – Para todos os fins considera-se o Exercício Financeiro o período compreendido em 01/08/2017 a 
31/12/2017, não sendo permitido Termo Aditivo.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal dos direitos da crianÇa 
e do adolescente de cruzeiro do oeste

Avenida Guaíra, 2140-  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 010 de 17 de julho de 2017.
SÚMULA: Aprovação do Plano de Trabalho referente à Deliberação Nº 001/2017- CEDCA/PR, ao Serviço 
de Acolhimento Institucional.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Municipal Nº005/2006, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, realizada em 06/06/2017, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho referente à Deliberação Nº 001/2017 – CEDCA/PR, para o envio de 
propostas do Abrigo São Francisco de Assis ao Banco de Projetos do FIA/PR.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro
Presidente do CMDCA
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA
Até o 

Bimestre
% LIQUIDAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f) (f-g)

151.500,00 5.000,00 156.500,00 18.331,86 49.818,31 18.626,13 49.528,31 100,0% 106.971,69
151.500,00 5.000,00 156.500,00 18.331,86 49.818,31 18.626,13 49.528,31 100,0% 106.681,69
120.000,00 0,00 120.000,00 17.163,40 46.583,00 17.163,40 46.583,00 94,1% 73.417,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
31.500,00 5.000,00 36.500,00 1.168,46 3.235,31 1.462,73 2.945,31 5,9% 33.264,69

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00

151.500,00 5.000,00 156.500,00 18.331,86 49.818,31 18.626,13 49.528,31 100,0% 106.681,69
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00

151.500,00 5.000,00 156.500,00 18.331,86 49.818,31 18.626,13 49.528,31 100,0% 106.681,69TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Junho de 2017 / Bimestre Maio/junho

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
Até o 

Bimestre
No Bimestre

LIQUIDADAS

7.243.749,52

6.859.071,02

0,00

0,00

384.678,50

15.262,86

0,00

0,00

0,00

0,00

15.262,86

0,00

15.262,86

7.228.486,66

VALOR

15.910.631,76

0,00

15.910.631,76

7.228.486,66

8.591.741,15

8.162.154,09

7.732.567,04LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 48,6%

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 45,43

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 51,3%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL  (VI) -

IRRF 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADA

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00

Pensionistas 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00

Pessoal Ativo 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
07/2016 A 06/2017 

R$ 1,00

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 17/07/2017 10:53

Até o 1º Semestre

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 15.910.631,76

 0,00

 3.500.338,99

 3.150.305,09

Até o 1º Semestre

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

INTERNAS (VI)  0,00  0,00

EXTERNAS (V)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR Até 2º Semestre

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 43/01) - 22% 3.364.392,29  0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%  3.027.953,06  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  15.292.692,23  0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)  0,00  0,00

INTERNAS (II)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR Até 2º Semestre

EXTERNAS (I)  0,00  0,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
01/2017 A 06/2017

RGF – ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “c”  e art. 40,  §1º)

R$ 1,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 17/07/2017 10:54
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  7.228.486,66  45,43

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  8.591.741,15  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  8.162.154,09  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  19.092.758,11  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  3.500.338,99  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  2.545.701,08  16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  1.113.744,22  7,00

 15.910.631,76

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - PR  -  PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

Página: 1 de 1
17/07/2017    15:20  

R$ 1,00

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)23.078.075,00 24.657.721,20 2.720.157,76 9.196.164,08 100,00 15.461.557,12 2.565.245,68 6.447.911,57 100,00 18.209.809,63

3.143.900,00 3.090.652,55 378.435,68 1.051.264,50 11,43 2.039.388,05 399.090,14 999.314,86 15,50 2.091.337,69

Administração Geral 2.703.900,00 2.650.652,55 309.183,80 881.994,33 9,59 1.768.658,22 333.926,12 835.144,69 12,95 1.815.507,86

Administração Financeira 248.000,00 248.000,00 41.718,74 94.867,17 1,03 153.132,83 41.718,74 94.867,17 1,47 153.132,83

Administração de Receitas 192.000,00 192.000,00 27.533,14 74.403,00 0,81 117.597,00 23.445,28 69.303,00 1,07 122.697,00

245.300,00 295.300,00 11.489,16 45.921,27 0,50 249.378,73 14.739,48 45.631,27 0,71 249.668,73

Defesa Civil 245.300,00 295.300,00 11.489,16 45.921,27 0,50 249.378,73 14.739,48 45.631,27 0,71 249.668,73

792.000,00 818.521,91 90.290,67 223.279,77 2,43 595.242,14 75.538,31 203.489,77 3,16 615.032,14

Assistência ao Idoso 6.000,00 6.000,00 3.400,00 3.400,00 0,04 2.600,00 850,00 850,00 0,01 5.150,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 151.500,00 156.500,00 18.331,86 49.818,31 0,54 106.681,69 18.626,13 49.528,31 0,77 106.971,69

Assistência Comunitária 634.500,00 656.021,91 68.558,81 170.061,46 1,85 485.960,45 56.062,18 153.111,46 2,37 502.910,45

4.735.600,00 5.338.597,72 826.401,95 2.188.346,45 23,80 3.150.251,27 774.479,29 1.793.956,09 27,82 3.544.641,63

Atenção Básica 4.051.200,00 4.411.200,00 775.851,29 1.772.224,42 19,27 2.638.975,58 676.741,41 1.590.600,47 24,67 2.820.599,53

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 326.400,00 554.397,72 43.838,00 368.886,13 4,01 185.511,59 86.973,12 166.519,72 2,58 387.878,00

Vigilância Sanitária 107.000,00 122.000,00 5.703,91 21.303,91 0,23 100.696,09 7.003,91 10.903,91 0,17 111.096,09

Vigilância Epidemiológica 251.000,00 251.000,00 1.008,75 25.931,99 0,28 225.068,01 3.760,85 25.931,99 0,40 225.068,01

4.926.580,00 5.133.754,02 661.648,97 1.837.384,13 19,98 3.296.369,89 679.569,24 1.786.764,13 27,71 3.346.989,89

Ensino Fundamental 4.660.100,00 4.796.274,02 621.597,46 1.759.901,05 19,14 3.036.372,97 653.431,34 1.730.021,05 26,83 3.066.252,97

Educação Infantil 206.480,00 277.480,00 14.311,51 51.743,08 0,56 225.736,92 21.137,90 51.743,08 0,80 225.736,92

Educação Especial 60.000,00 60.000,00 25.740,00 25.740,00 0,28 34.260,00 5.000,00 5.000,00 0,08 55.000,00

5.121.050,00 5.627.750,00 365.825,43 2.209.563,60 24,03 3.418.186,40 193.032,81 467.965,63 7,26 5.159.784,37

Infra-Estrutura Urbana 3.888.550,00 4.380.250,00 247.952,13 1.570.127,39 17,07 2.810.122,61 63.164,07 110.862,76 1,72 4.269.387,24

Serviços Urbanos 1.232.500,00 1.247.500,00 117.873,30 639.436,21 6,95 608.063,79 129.868,74 357.102,87 5,54 890.397,13

62.000,00 62.000,00 28.245,00 31.928,79 0,35 30.071,21 3.000,00 6.683,79 0,10 55.316,21

Preservação e Conservação Ambiental 62.000,00 62.000,00 28.245,00 31.928,79 0,35 30.071,21 3.000,00 6.683,79 0,10 55.316,21

696.250,00 808.750,00 69.801,86 196.624,94 2,14 612.125,06 78.824,93 196.624,94 3,05 612.125,06

Extensão Rural 696.250,00 808.750,00 69.801,86 196.624,94 2,14 612.125,06 78.824,93 196.624,94 3,05 612.125,06

323.000,00 323.000,00 83.379,55 159.772,87 1,74 163.227,13 61.454,49 137.116,87 2,13 185.883,13

Promoção Industrial 323.000,00 323.000,00 83.379,55 159.772,87 1,74 163.227,13 61.454,49 137.116,87 2,13 185.883,13

1.372.355,00 1.372.355,00 86.077,44 288.841,93 3,14 1.083.513,07 85.321,54 270.782,93 4,20 1.101.572,07

Transporte Rodoviário 1.372.355,00 1.372.355,00 86.077,44 288.841,93 3,14 1.083.513,07 85.321,54 270.782,93 4,20 1.101.572,07

749.840,00 859.840,00 22.196,69 650.355,69 7,07 209.484,31 96.365,26 226.701,15 3,52 633.138,85

Desporto Comunitário 749.840,00 859.840,00 22.196,69 650.355,69 7,07 209.484,31 96.365,26 226.701,15 3,52 633.138,85

710.200,00 727.200,00 96.365,36 312.880,14 3,40 414.319,86 103.830,19 312.880,14 4,85 414.319,86

Serviço da Dívida Interna 600.000,00 617.000,00 96.365,36 305.415,31 3,32 311.584,69 96.365,36 305.415,31 4,74 311.584,69

Outros Encargos Especiais 110.200,00 110.200,00 0,00 7.464,83 0,08 102.735,17 7.464,83 7.464,83 0,12 102.735,17

200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

Reserva de Contingência 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23.078.075,00 24.657.721,20 2.720.157,76 9.196.164,08 100,00 15.461.557,12 2.565.245,68 6.447.911,57 100,00 18.209.809,63

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR

Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Segurança Pública

Assistência Social

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

 18.816.247,08

 10.005.074,02

 220.000,00

 8.591.173,06

 18.596.247,08

 6.588.621,91

 6.191.621,91

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 397.000,00

 6.191.621,91

 200.000,00

 0,00

 24.987.868,99

- 1.770.412,86

 0,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

6/2017

R$ 1,00

RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  19.247.840,00  7.612.969,95  7.039.597,03
   Receitas Tributárias  1.278.600,00  778.304,53  514.276,71
      IPTU  130.000,00  96.028,60  104.090,85
      ISS  250.000,00  193.542,24  128.882,86
      ITBI  400.000,00  328.596,17  95.447,89
      IRRF  166.100,00  55.016,79  65.714,23
      Outras Receitas Tributárias  356.500,00  130.584,56  145.827,79
      (-) Deduções da Receita Tributária - 24.000,00 - 25.463,83 - 25.686,91
   Receitas de Contribuições  49.000,00  32.500,17  19.757,95
      Receitas Previdênciárias  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Contribuições  50.000,00  32.914,38  20.255,31
      (-) Deduções da Receita de Contribuições - 1.000,00 - 414,21 - 497,36
   Receita Patrimonial Liquida  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  146.635,00  126.253,00  81.686,39
      (-) Aplicações Financeiras - 146.635,00 - 126.253,00 - 81.686,39
      (-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00
   Transferências Correntes  17.077.000,00  6.743.160,95  6.341.285,41
      FPM  9.850.000,00  4.279.111,12  3.961.242,02
      ICMS  3.640.000,00  1.725.668,57  1.524.287,89
      Convênios  100.500,00  0,00  0,00
      Outras Transferências Correntes  3.486.500,00  738.381,26  855.755,50
   Demais Receitas Correntes  843.240,00  59.004,30  164.276,96
      Divida Ativa  82.300,00  43.794,53  36.551,52
      Diversas Receitas Correntes  760.940,00  15.229,64  127.859,59
      (-) Deduções das Demais Receitas Correntes  0,00 - 19,87 - 134,15
RECEITAS DE CAPITAL (II)  5.419.616,13  785.726,11  1.272.689,78
   Operações de Crédito (III)  1.400.000,00  0,00  412.987,34
   Amortizações de Empréstimos (IV)  0,00  0,00  0,00
   Alienação de Bens (V)  50.000,00  0,00  0,00
   Transferências de Capital  3.969.616,13  785.726,11  859.702,44
      Convênios  3.629.616,13  305.726,11  528.700,00
      Outras Transferências de Capital  340.000,00  480.000,00  331.002,44
   Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V)  3.969.616,13  785.726,11  859.702,44
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI)  23.217.456,13  8.398.696,06  7.899.299,47

   Juros e Encargos da Dívida (IX)  98.468,74  76.601,06  98.468,74  76.601,06

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PRIMÁRIAS Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre  / 2016 Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016

   Pessoal e Encargos Sociais  4.023.260,51  3.918.141,02  3.829.172,17  3.888.706,66

DESPESAS CORRENTES (VIII)  6.765.357,42  7.539.468,75  6.344.377,42  7.333.042,34

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X)=(VIII-IX)  6.666.888,68  7.462.867,69  6.245.908,68  7.256.441,28

   Outras Despesas Correntes  2.643.628,17  3.544.726,67  2.416.736,51  3.367.734,62

   Investimentos  2.673.365,74  121.185,25  346.093,23  101.670,36

DESPESAS DE CAPITAL (XI)  2.880.312,31  270.506,69  553.039,80  250.991,80

      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV)  2.673.365,74  121.185,25  346.093,23  101.670,36

   Amortização da Dívida (XIV)  206.946,57  149.321,44  206.946,57  149.321,44

RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) - 941.558,36  315.246,53  1.806.694,15  541.187,83

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)  9.340.254,42  7.584.052,94  6.592.001,91  7.358.111,64

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  805.165,00

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  790.777,86  215.997,51  790.777,86  215.997,51

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da 
emissão: 17/07/2017 10:50

RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) SALDO NÃO REALIZADO (c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.400.000,00  0,00  1.400.000,00

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) DESPESAS LIQUIDADAS Até o Bimestre (e)SALDO NÃO EXECUTADO (g) = (d-e)

DESPESAS DE CAPITAL  6.588.621,91  553.039,80  3.708.309,60

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  6.588.621,91  553.039,80  3.708.309,60

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II) - 5.188.621,91 - 553.039,80 - 2.308.309,60

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

6/2017

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 
17/07/2017 10:52

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana

RECEITAS PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS Até o Bimestre (b) SALDO A  REALIZAR (c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  51.200,00  8,44  51.191,56

Alienação de Bens Móveis  50.000,00  0,00  50.000,00

Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00

Rendimento de Aplicacoes Financeiras  1.200,00  8,44  1.191,56

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) DESPESAS LIQUIDADAS Até o Bimestre (e) SALDO NÃO EXECUTADO (g) = (d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  1.251.200,00  0,00  1.251.200,00

DESPESAS DE CAPITAL  51.200,00  0,00  51.200,00

Investimentos  51.200,00  0,00  51.200,00

Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  1.200.000,00  0,00  1.200.000,00

Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores  0,00  0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2016 (h) 2017 (i)  = (ib - ( iie + iif)) SALDO ATUAL (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III)  341,94  8,44  350,38

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

6/2017

RREO – ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana

RREO – ANEXO 5 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

Em 31/12/2016 (a)

 2.960.339,37

 2.047.861,74

 2.047.861,74

 2.249.908,24

 202.046,50

 0,00

912.477,63                                      

 0,00

 951.112,10

-38.634,47                                       

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

01/2017 A 6/2017

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 30/04/2017 (b) Em 30/06/2017 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.821.750,49  2.753.392,80

DEDUÇÕES (II)  2.970.936,80  3.297.144,59

   Disponibilidade de Caixa  2.970.936,80  3.297.144,59

      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.589.771,26  3.822.950,09

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  618.834,46  525.805,50

   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)  0,00  0,00

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00  0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  951.112,10  951.112,10

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) -951.112,10                                        -951.112,10                                      

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 716.225,00

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Até o bimestre (c-a)

VALOR -                                                                                        -912.477,63                                                               

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 17/07/2017 
10:50

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  240/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 64/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o 
Processo de Licitação nº 93/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais esportivos de 1ª linha destinado ao Ginásio de 
Esportes São Francisco de Assis, por um período de 12 (doze) meses. Conforme 
especificações em Anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
A. TARTARI - CIANORTE - ME R$: 281.900,00
Duzentos e oitenta e um mil novecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 04 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  239/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 63/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o 
Processo de Licitação nº 91/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimentos de pneus, câmara de ar e protetores de 1ª linha destinado aos 
veículos do Transporte Escolar, Convênio FNDE/PNATE Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação. Conforme 
especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME R$: 59.900,00
Cinquenta e nove mil novecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 04 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  238/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 62/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 90/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios destinado aos Veículos do Transporte Escolar - 
PETE/SEED. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
R.G AMARAL & CIA LTDA R$: 33.535,00
Trinta e três mil quinhentos e trinta e cinco reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 04 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  244/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 68/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 97/2017, que tem por objeto a 
(o) Proveniente da (o) Contratação de empresa para fornecimento de brinquedos pedagógicos destinados a Escola 
Municipal Tasso da Silveira. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de 
Educação. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
CARLA CHARLISE RUIZ LOPEZ PAPELARIA - ME R$: 3.300,00
Três mil e trezentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 05 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 207/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, não tendo comparecido nenhum interessado, tornando-se deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado deserto Processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 50/2017, que tem 
por objeto a Contratação de Empresa/Pessoa Física para prestação de serviços habilitados na área de Psiquiatria na 
PECO - Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 
139 de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito 
da Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 
de 01 de abril de 2015, art. 3º., por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde. Conforme especificações no Anexo I, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 05 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  246/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 70/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 99/2017, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de laboratório por um período de 12 (doze) meses, destinado 
ao Posto de Saúde Central. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
LABINGA COMERCIO DE ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA R$: 14.500,00
Quatorze mil e quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 05 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 84/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2017
DATA DA ABERTURA.: 28/07/2017
 HORÁRIO.:13:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares destinado ao Hospital Municipal. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
4.160,00 Quatro Mil, Cento e Sessenta Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Saúde - Hospital Municipal, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 25/2017
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela servidora Adriana da Silva Luis,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Adriana da Silva Luis
Matrícula e/ou RG: 7.314.545-7
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: LOM e Regimento Interno da Câmara Municipal, Criação de Fundo Financeiro da 
Câmara Municipal, junto a Uvepar.
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 19/07/2017
Data de retorno: 21/07/2017
Dias solicitados: 19, 20 e 21/07/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 13 de julho de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto   Nadya Correa Massé
Presidente                                                      1ª Secretária
Aparecida Nunes Gonçalves
2ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 226
De 17 de julho 2017
EXONERA O SERVIDOR RONALDO XAVIER DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Sr. Ronaldo Xavier de Oliveira, datado de 05/07/2017;
RESOLVE
EXONERAR em 16/07/2017, a pedido, o servidor RONALDO XAVIER DE OLIVEIRA, inscrito no CPF-N.º- 
031.182.789-60 e no RG-N.º- 7.743.568-9-SSP/PR, do cargo efetivo de Motorista.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(17/07/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 227
De 17 de Julho 2017
PRORROGA POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS A LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR SIMAO SOUZA LIMA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias Licença Prêmio do servidor SIMAO SOUZA LIMA, portador do CPF-
N.º-239.197.019-68 e do RG-N.º-12461909-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
período de 16/07/2017 a 14/08/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezessete. (17/07/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 225/2.017 DE 12 DE JULHO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 08 (oito) diárias no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) e 01 (uma) diária, no valor de 
R$ 60,00 (sessenta reais), ao servidor municipal Edino Pacheco dos Santos, matrícula n° 513, ocupante do cargo de 
MOTORISTA/40HS, lotado 008.006.012 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina para 
viagem de trabalho, com veículo próprio do município, nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Destino Motivo
21/07/2017 A 29/07/2017 Apucarana  -Pr Transportar alunos do município, para participar no JEPS, Fase Final 
“A” dos Jogos Escolares do Paraná.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 12 de julho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
PORTARIA Nº202/2017
SÚMULA: Exonera a servidora por Término de Contrato de Trabalho e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar por Término de Contrato de Trabalho, a servidora CRISTIANE GONÇALVES BARBOSA, portadora do 
RG nº 8.001.519-4- SSP/PR e CPF nº 032.612.219-25, do cargo de GARI, a contar de 13 de Julho de 2017, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, transporte e Serviços Urbanos.                   
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 13 de Julho de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE JULHO DE 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 118/2017
REF. CONTRATO Nº 52/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa E. A .M.PEYERL 
- ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 17.238.960/0001-97, com sede na RUA SANTA 
CATARINA, 1910 - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM ALVORADA, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(ª) EDNA ANGELA MARTINS PEYERL, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/
Paraná, e do CPF nº. 059.997.859-79, RUA SANTA CATARINA, 1910 CASA - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM 
ALVORADA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de uma empresa para prestar serviços de 
locação de 04 (quatro) veículos Kombi ano não inferior a 2004, com capacidade de no mínimo 09 (nove) lugares, 
destinados ao transporte de alunos de 1ª a 5ª série do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com 
fornecimento de motorista, combustível e peças, por um período de 09 (nove) meses, da(o) Tomada de preços 2/2017, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 2/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor nos  itens 
licitado, onde o valor unitário por veículo é R$5.500,00(cinco mil e quinhentos reais) passando a ser R$6.000,00(seis 
mil reais) o aluguel de cada veículo, totalizando um valor de  24.00,00(vinte quatro mil reais) mensal. Perfazendo 
o valor deste Aditivo em R$12.000,00(doze mil reais) para dar Continuidade nos serviços  prestados. Conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando e notas em anexo. 2017005725.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços n°2/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  52/2017.
Cruzeiro do Oeste, 21 de junho de 2017.
EDNA ANGELA MARTINS PEYERL
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

 

sÚMula de receBiMento da licenÇa PrÉVia Para aMPliaÇÃo
Polis & Torino Ltda - Epp torna público que recebeu do IAP, a Licença Ambiental Prévia para Ampliação, para comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores a ser implantada na Av. Marginal, S/N, Parque Industrial I, 
municipio de Iporã/Pr. Validade 16/12/2018.

sÚMula de receBiMento da renoVaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo
Hidalgo & Hidalgo Ltda torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença Ambiental de Operação para 
comércio varejista de combustíveis para veículos automotores instalada na Av. Alberto J Byington Jr, Nº431, centro, no 
Município de Xambrê/Pr. Validade 14/07/2021.
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Decreto  nº 97/2017 de 17/07/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.361.0011.2.064. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 241 - 3.3.90.32.00.00 01000

08.005.12.365.0011.2.065. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 243 - 3.3.90.32.00.00 01000

08.005.12.365.0011.2.066. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAC  E PROPRIO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 245 - 3.3.90.32.00.00 01000

Total Suplementação:  60.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  60.000,00Receita: 1.7.2.1.01.02.00.00 Fonte:
 60.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná,
em  17 de julho de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI
PREFEITO
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 042/043 do livro nº 077-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 26/06/2017, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º O-Rem com área de 1.530 m2, do excesso dos Lotes 24 e 
25 originais da Gleba 01, da Colônia de Tapejara do Município de Tapejara e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste – PR, com as seguintes confrontações: Norte com a Avenida das 
Indústrias, na extensão de 56,71 metros; ao Sul confronta-se com o Lote O na extensão de 
57,94 metros de propriedade de Rosemery Issa Rizk Costa e Daniel Costa conforme 
matrícula n.º 5.452 do 1º CRI de Cruzeiro do Oeste/PR.; ao Leste confronta-se com o Lote H-
Rem-2, na extensão de 28,76 metros de propriedade de Antônio Pavan e Maria Ignez Penasso 
Pavan e ao Oeste confronta-se com a Avenida João Ceccon, na extensão de 28,21 metros. 
Conforme planta, memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado 
por Felipe Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das 
Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 
dezessete (2017). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

 

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR,  S/Nº  -  FONE (44) 3676 4185 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 037/038 do livro nº 077-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 26/06/2017, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de n.º H-Rem-1 com área de 607,81 m2, do excesso dos Lotes 24 
e 25 originais da Gleba 01, da Colônia de Tapejara do Município de Tapejara e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste – PR., com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a 
Avenida das Indústrias, na extensão de 20,13 metros; Sul: Confronta-se com o Lote H na 
extensão de 25,16 metros. Leste: Confronta-se com a Rua Arlindo Balbino Neto, na extensão 
de 28,89 metros e Oeste: Confronta-se com o Lote H-Rem-2, na extensão de 27,40 metros. 
Conforme planta, memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado 
por Felipe Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das 
Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 
dezessete (2017). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de Ismar de Oliveira, casado, médico, inscrito 
no CPF nº 003.591.309-68; Lídia Marques da Costa Branco, viúva, comerciante, inscrita no CPF nº 
280.683.519-49; Lídia Maria Marques da Costa Branco, solteira, administradora de empresas, inscrita 
no CPF nº 277.042.709-15; Carlos José Marques da Costa Branco, casado, engenheiro, inscrito no 
CPF nº 348.861.179-53; Vera Maria Marques da Costa Branco, solteira, universitária, inscrita no CPF 
nº 363.908.449-72 e Carlos Augusto da Costa Branco, solteiro, inscrito no CPF nº 365.977.759-53, 
todos residentes e domiciliados na Cidade de Londrina-PR, sendo o primeiro na Rua Souza Naves, nº 
275 e os demais na Avenida São Paulo, nº 412, e seus sucessores, confinantes e eventuais 
interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente 
ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não 
o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata 
Notarial, lavrada às fls. 001/004 do livro nº 199-E, do Serviço Notarial da Cidade de Cruzeiro do 
Oeste-PR, datada em 26/05/2017, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, pacífica 
e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de Terras nº 3/P, subdivisão do lote 03 e 11 da subdivisão do lote 3-A, 
ambos da Gleba n.º 07 do Núcleo Cruzeiro neste Município e Comarca com área global de 41,14 
hectares. Confrontações: Partindo de um marco cravado na divisa do Lote n.º 3-0/10, na lateral da 
estrada de servidão dos referidos lotes; segue confrontando com a Fazenda Ano Bom pela referida 
estrada de servidão com rumo geral de SE-79º27 na extensão de 1.016,00 metros, até outro marco 
cravado na margem esquerda do Ribeirão Capricórnio. Segue margeando este seu curso abaixo, por 
sua margem esquerda até encontrar uma cerca de arame farpado cravada na divisa do lote n.º 3-0/10. 
Segue agora com rumo SO-45º03 confrontando com os referidos lotes por uma cerca de arame 
farpado e linha seca na extensão de 1.278 metros, até chegar à marca de partida. Conforme planta, 
memorial descritivo e ART, assinados por Jair Brune, Agrimensor CREA-PR 2994-TD. Imóvel 
objeto da Matrícula nº 8105 do livro 02 de Registro Geral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cruzeiro 
do Oeste-PR, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu 
Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de JOSÉ CARAVANTE, brasileiro, 
solteiro, maior, tratorista, residente em Cruzeiro do Oeste-PR, e seus sucessores, confinantes 
e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se 
manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 059/061 do 
livro nº 199-E, do Serviço Notarial da Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 
26/05/2017, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de Terras nº 20, da Quadra nº 55, situada no Bairro Alto da 
Glória, nesta cidade e comarca, com área de 472,50 m2. Confrontações: Norte confronta com 
a data nº 09, na distancia de 13,50 metros; Sul confronta com a Rua Cambará, na distancia de 
13,50 metros; Leste confronta com a data nº 19, na distancia de 35,00 metros; Oeste 
confronta com a data nº 21, na distancia de 35,00 metros. Conforme planta, memorial 
descritivo e ART, assinados por Giovani Francez Machado, Agrimensor CREA-PR 133.178-
TD. Imóvel objeto da Transcrição nº 4268 do livro 3-B de Transcrição das Transmissões do 
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 
dezessete (2017). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 039/040 do livro nº 077-E, do 
Serviço Distrital de Tapejara-PR, datada em 26/06/2017, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de nº H-Rem-2 com área de 967,04 m2, do excesso dos Lotes 24 e 
25 originais da Gleba 01, da Colônia de Tapejara do Município de Tapejara e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste – PR., com as seguintes confrontações: Norte: Confronta-se com a 
Avenida das Indústrias, na extensão de 38,59 metros; Sul: Confronta-se com o Lote H na 
extensão de 33,61 metros. Leste: Confronta-se com o Lote H-Rem-1, na extensão de 27,40 
metros e Oeste: Confronta-se com o Lote O-R, na extensão de 28,76 metros. Conforme 
planta, memorial descritivo e anotação de responsabilidade técnica ART, assinado por Felipe 
Mistrello Volpato, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 107.769/D. Imóvel objeto das 
Transcrições sob nºs 1367 e 1371 do livro 3 de Transcrição das Transmissões do 1º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 
dezessete (2017). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 119/2017
REF. CONTRATO Nº 134/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa S D I SISTEMAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 09.506.621/0001-16, com sede na RUA  DR. 
OSWALDO CRUZ   ANDAR 2, 1010 - CEP: 86800720 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) PETRONILDO DA COSTA DOREA JUNIOR, portador da cédula identidade RG. nº  
SSP/Paraná, e do CPF nº. 368.621.855-00,  RUA SEBASTIANA BASTI FRANCISCO MENEGAZZO, 200 - CEP: 
86802050, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação De Empresa Para Locação De Sftware Para 
Controlar E Gerenciar A Reder Sócio Assistencial Do Município De Cruzeiro Do Oeste -Pr, Integrando As Informações 
Unidades De Atendimentos, Por Um Período De 12 (Doze) Meses., da(o) Convite 12/2013, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Convite 
nº 12/2013, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 134/2013, retroativo ao dia 20 de maio de 2017 com vencimento em 21 de maio de 2018, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando.2017005685.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Convite 
12/2013, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  134/2013
Cruzeiro do Oeste, 21 de maio de 2017.                   
S D I SISTEMAS LTDA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 108/2017.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, do município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 797/2016 de 05 de Dezembro de 2016.
DECRETA 
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), mediante a inclusão de rubricas das 
dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica 
Valor
11 011 09.272.1200.2.100 * 040 Manutenção das Atividades do IPEN 3.1.90.03.00 
11.000,00
TOTAL 11.000,00
* 040 – Regime Próprio de Previdência;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESA   
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica 
Valor
11 011 09.272.1200.2.100 * 040 Manutenção das Atividades do IPEN 3.1.90.11.00 
11.000,00
TOTAL 11.000,00
* 001 – Recurso do Tesouro (descentralizado);
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 17 de Julho de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 078/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 053/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: INGÁ VEÍCULOS LTDA / CNPJ: 01.994.951/0010-87
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ONIBUS, NOVO, (ZERO KM), SOB A 
PROPOSTA DE INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO TRANSPORTE 
SANITARIO – (APSUS) AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES- PR.
Valor global: R$ 457.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE MIL REAIS).
Vigência: até o dia 17/07/2018 (dezessete de julho de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Pelo objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme 
especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 01 und AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS NOVOS, ZERO KM R$ 460.000,00 R $ 
457.000,00
Francisco Alves-PR, 17 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO DE VALOR GLOBAL Nº 
049/2014
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas em leis celebra o TERCEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e CONSTRUÍRA – CONSTRUTORA GUAÍRA LTDA - EPP.
Por este instrumento de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e CPF n° 610.227.089-
53, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa: CONSTRUÍRA – 
CONSTRUTORA GUAÍRA LTDA - EPP, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob 
nº 13.520.552/0001-72, situada à Rua Santos Dumont, 1525, Cep: 85.980-000, no Município de Guaíra-PR, neste 
ato representada pela Sr.ª DANIELE DE OLIVEIRA GONZALEZ, portadora do RG nº 8.277.676-1 SSP/PR, CPF nº 
008.957.599-77, residente na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo ao 
CONTRATO DE N.º 049/2014, de conformidade com os termos contidos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, nos termos do edital TOMADA DE PREÇO N.º 004/2014 e nos termos das cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, Obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Primeira do TERCEIRO 
termo aditivo do contrato 049/2014.
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), a contar da 
data de assinatura do presente termo aditivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Tomada de Preço n.º 
004/2014.
Os casos omissos serão dirimidos TERCEIRO os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 049/2014.
CLAUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 
que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 06 DE JULHO DE 2017.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE CONSTRUÍRA – CONSTRUTORA GUAÍRA LTDA - EPP
CNPJ nº 13.520.552/0001-72
CONTRATADA
DANIELE DE OLIVEIRA GONZALEZ Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                       ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                               CPF: 066.655.529-00

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 123/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de armas não letais, materiais e equipamentos de proteção e 
segurança para atender as necessidades da Guarda Municipal do Município de 
Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 31 de julho de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 17 de julho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 73/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
LICENCIAMENTO E TOPOGRAFIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DOCUMENTOS 
INSTRUTORES CONSTANTES NO PROCESSO LICITATÓRIO DO PREGÃO 036/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. HELTON 
DOS SANTOS GONÇALVES, brasileiro (a), portador (a) do RG. 9054059-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
038.402.629-09, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da TOPOGEO 
AMBIENTAL ASSESORIA E CONSULTORIA LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 073/2016 para o dia 04/07/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 17 de julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Helton dos Santos Gonçalves 
Prefeito Municipal     Proprietária
Contratante      Contratada
Testemunhas:

sÚMula de requeriMento de licenÇa PrÉVia
Auto Posto Umuarama - Eireli torna público que recebeu do IAP, a Licença Ambiental Prévia para Ampliação, para 
comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, a ser implantada na Av. Tiradentes, Nº. 
2401, Jardim Paraíso, no Município de Umuarama/Pr. Validade 13/07/2018

sÚMula de receBiMento da licenÇa de oPeraÇÃo Para aMPliaÇÃo
Hidalgo & Hidalgo Ltda torna público que recebeu do IAP, a  Licença Ambiental de Operação para Ampliação, para 
comércio varejista de combustíveis para veículos automotores instalada na Av. Alberto J Byington Jr, Nº431, centro, no 
Município de Xambrê/Pr. Validade 14/07/2021.

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Parana
DECRETO N.º 076/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Tomada de Preço n.º 002/2017, 
apresentado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação nomeado pela Portaria n.º 005/2017, a favor da 
empresa: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – EPP no lote Único da Tomada de Preço n.º  002/2017 pelo valor 
total de R$. 336.831,00  (trezentos e trinta e seis mil, oitocentos e trinta e um reais).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 18  de julho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA Nº 038/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE E PEQUENO 
PORTE, PROPAGANDA VOLANTE, para garantir o pleno funcionamento das atividades 
culturais, eventos, festas e cerimônias desenvolvidas pela Administração Municipal, com 
recursos próprios do Município de Nova Olímpia, conforme discriminação no Anexo I do 
Memorando Interno nº 013/2017 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA:
Empresa: M. G. JUNIOR PROMOÇÕES E EVENTOS- ME
CNPJ: 18.996.020/0001-20
Endereço: AV. GILBERTO PIOVESAN N° 1290
Bairro: CENTRO
Cidade: MOREIRA SALES                   U.F.: PR
6 - PREÇO: 
R$  6.795,00 (seis mil, setecentos e noventa e cinco reais)
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Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2017 
PREGÃO Nº 24/2017
PROCESSO Nº 39/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual e parcelada de material elétrico para 
manutenção da Iluminação Pública.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
PRÓ AGRICOLA IPORA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 75.858.704/0001-07, 
com sede na Av Presidente Castelo Branco, nº 2787, na cidade de Iporã - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) 
Gerson Minoru Nakashima, portador (a)da CI/RG: 3.215.924-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 492.998.919-15, com 
os preços dos itens abaixo relacionados:
Material elétrico.
ITENS QUANT. Unidade medida DESCRIÇÃO Marca Valo
unitário V. TOTAL
1 100 UNID Lâmpada vapor sódio 70w E-27 com registro no PROCEL e INMETRO 
OSRAN FLC EMPALUX GE 27,0000 2.700,00                                 
2 80 UNID Lâmpada vapor sódio 150w E-40 com registro no PROCEL e 
INMETRO OSRAN FLC EMPALUX GE 30,0000 2.400,00                                 
3 35 UNID Lâmpada vapor metálico de 150W E-40 com registro no PROCEL e 
INMETRO OSRAN FLC EMPALUX GE 35,0000 1.225,00                                 
4 40 UNID Lâmpada vapor metálico de 400W E-40 com registro no PROCEL e 
INMETRO OSRAN FLC EMPALUX GE 50,0000 2.000,00                                 
5 60 UNID Reator vapor de sódio 70w com base e galvanizado a fogo com registro 
no PROCEL, INMETRO e NBR 14.305 ALMIRANTE OWNER 65,0000 3.900,00                                 
6 50 UNID Reator vapor de sódio 150w com base e galvanizado a fogo com 
registro no PROCEL, INMETRO e NBR 14.305 ALMIRANTE OWNER 70,0000 3.500
,00                                 
11 150 UNID Relê fotoeletrônico autovolt 127-220-V, adequado para uso externo, 
resistente a chuva, umidade e ação dos raios ultravioletas, com garantia de 02 anos. M A R G I R I U S 
EXATRON 23,0000 3.450,00                                 
13 100 UNID Conector perfurante 16 a 70 INCESA 8,0000 800,0
0                                 
14 100 UNID Conector tapit FC 3,3000 330,00                                 
16 40 UNID Base para relê-fotocélula em chapa M A R G I R I U S 
EXATRON 11,0000 440,00                                 
                                                                                                                              Valor Total: R$ 20.745,00 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual e parcelada de material elétrico para 
manutenção da Iluminação Pública, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 24/2017 e Processo nº 39/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 17(dezessete) de Julho de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Gerson Minoru Nakashima 
PRÓ AGRICOLA IPORA LTDA EPP
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CP

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2017 
PREGÃO Nº 24/2017
PROCESSO Nº 39/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual e parcelada de material elétrico para 
manutenção da Iluminação Pública.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
CASSIANO E FARIAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.788.852/0001-08, 
com sede na Av Juvenal Silva Braga, nº 61, na cidade de Esperança Nova - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) 
Valdecir Cassiano da Cunha, portador (a)da CI/RG: 5.323.780-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 025.823.469-50, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:
Material elétrico.
ITENS QUANT. Unidade medida DESCRIÇÃO Marca Valor
unitário V. TOTAL
7 40 UNID Reator vapor metálico 150w sem base, externo, com selo PROCEL, 
INMETRO e NBR INTRAL  65,0000 2.600,00                                 
8 120 UNID Reator vapor metálico 150w, interno, com selo PROCEL, INMETRO e 
NBR INTRAL  42,0000 5.040,00                                 
9 35 UNID Reator vapor metálico 400w, interno, com selo PROCEL 
ALMIRANTE  94,0000 3.290,00                                 
10 30 UNID Reator vapor de sódio 400w, externo, com selo PROCEL 
INTRAL  86,0000 2.580,00                                 
12 6 UNID Contatora 32A 220-V que tenha contato de reposição. 
LUKMA 175,0000 1.050,00                                 
15 20 UNID Projetor para lâmpada de 400W FOXLUX 50,0000 1.000,00                                 
Valor Total: R$ 15.560,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual e parcelada de material elétrico para 
manutenção da Iluminação Pública, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 24/2017 e Processo nº 39/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 17(dezessete) de Julho de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Valdecir Cassiano da Cunha
CASSIANO E FARIAS LTDA ME
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CP
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 87/2017 de 17/07/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 
11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 

 374 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.500,00 808 

 1.500,00 Total..........: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 808 FMAS IGD-SUAS 808  1.500,00 

 1.500,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  17 de julho de 2017. 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 86/2017 de 14/07/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 341.250,00 (trezentos e quarenta e um mil  
duzentos e cinqüenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.20.606.0010.1.053 Aquisição de Equipamentos e Insumos 

 373 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  341.250,00 836 
 341.250,00 Total..........: 

Excesso de Arrecadação: 
 341.250,00 Receita: 2.4.7.1.99.99.02.00 AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA - 
 341.250,00 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  14 de julho de 2017. 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
CONCURSO PÚBLICO – EMPREGO PÚBLICO 02/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2016
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições e considerando o disposto no artigo 
37, inciso IX da Constituição Federal e Edital do Concurso Público - Emprego Publico 02/2015, de 25 de novembro 
de 2015.
RESOLVE
Convocar, o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso Público - Emprego Público 02/2015, 
conforme Edital de Classificação Final nº 06/2016, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação deste Edital no órgão oficial do Município e afixado na 
Prefeitura, para se manifestarem sobre a aceitação do cargo público, devendo no ato do comparecimento, preencher 
os requisitos exigidos no item 3.1 do Edital de Concurso Público – Emprego Público 02/2015, bem como apresentar os 
documentos exigidos no item 16.5, do referido Edital de Concurso Público  – Emprego Público. 
Ainda, deverá o Candidato, em data, horário e local a ser designados pela Divisão de Recursos Humanos, comparecer 
para realização dos exames médicos admissionais e avaliação psicológica, munidos de Exame de Urina I, Hemograma 
e Raio X do Tórax. 
O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente do Concurso Público quando não comparecer a 
convocação na data estabelecida, não apresentar os documentos exigidos na data da convocação, ou ainda 
manifestar sua desistência por escrito, sendo nestes casos, convocado o candidato imediatamente classificado.
Cargo: ENFERMEIRO
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO 
APROVADO EM
34954 SANDRA SOUZA MARIANO DA SILVA 4º LUGAR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 16.5 DO EDITAL 02/2015)
16.5   Para investidura do emprego o candidato, deverá atender ao que estabelece o edital e apresentar a 
seguinte documentação: 
I. Carteira de Identidade (RG) e fotocópia autenticada;
II. Cadastro de Pessoa Física – CPF e fotocópia autenticada;
III. Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, e fotocópia autenticada; 
IV. Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino) e fotocópia autenticada; 
V. Comprovante de escolaridade exigida e histórico escolar, fotocópia autenticada (quando for o caso);
VI. Registro no órgão da classe e fotocopia autenticada (quando for o caso).
VII. Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
VIII. Atestado de sanidade física e psicológica;
IX. Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada; 
X. Comprovante de endereço atual; 
XI. Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XII. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que contribuem seu patrimônio.
XIII. Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 14 (quatorze) anos; 
XIV. Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos; 
XV. Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade. 
Edifício do Paço Municipal aos 15 de Julho de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 012/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): HUMBERTO DOS SANTOS
Objetivo: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MÉDICO.
Carga horária: 20 horas semanais
Inicio: 01/06/2017
Término: 30/07/2017
Valor Mensal: R$ 8.500,00
Mariluz: 01/06/2017

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 014/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): LUIZ GUSTAVO ALEBRANDT.
Objetivo: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MÉDICO.
Carga horária: 20 horas semanais
Inicio: 01/06/2017
Término: 30/07/2017
Valor Mensal: R$ 7.000,00
Mariluz: 01/06/2017

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2017 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2017 AO CONTRATO Nº004/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): CLAUDIA DILETA TONIAL 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 30 de Setembro de 2017.
Carga horária: 08 horas semanais
Valor Mensal: R$ 869,00
Mariluz: 03/07/2017

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2017 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2017 AO CONTRATO Nº005/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): ELIAS FELIPE DE MORAES 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 30 de Setembro de 2017.
Carga horária: 16 horas semanais
Valor Mensal: R$ 915,00
Mariluz: 03/07/2017

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2017 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2017 AO CONTRATO Nº 009/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): GUILHERME DE OLIVEIRA JESUS 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 30 de Setembro de 2017.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor Mensal: R$ 1.268,00
Mariluz: 03/07/2017

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2017 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2017 AO CONTRATO Nº 007/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): VALDECIR ALVES CELESTINO 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 13 de Outubro de 2017.
Carga horária: 08 horas semanais
Valor Mensal: R$ 807,30
Mariluz: 13/07/2017

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2017 
TERMO ADITIVO: Nº 001/2017 AO CONTRATO Nº 010/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): VALDINEI CARDOSO INÁCIO 
Objetivo: Prorroga a data de vencimento do presente contrato para o dia 30 de Setembro de 2017.
Carga horária: 20 horas semanais
Valor Mensal: R$ 1.268,00
Mariluz: 03/07/2017

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 14 de julho de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 029/2017 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Ação Social para a contratação da SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, para prestação de serviços de Cursos de Qualificação Profissional 
– ASSISTENTE ADMINISTRATIVO a serem realizadas nas dependências da contratada, com o fornecimento de 
equipamentos, recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, com recursos proveniente 
Fundo a Fundo – “AFAI – Atenção às famílias dos adolescentes internados por medida socioeducativa”, aprovada pela 
Deliberação n.º 082/2015 e Deliberação n.º 025/2016, conforme Plano de Ação, com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretaria Municipal de Ação Social

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº029/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, 
que emitiu parecer favorável, RATIFICO a SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, 
para prestação de serviços de Cursos de Qualificação Profissional – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, a serem 
realizadas nas dependências da contratada, com o fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais 
e insumos necessários a sua realização, com recursos proveniente Fundo a Fundo – “AFAI – Atenção às famílias 
dos adolescentes internados por medida socioeducativa”, aprovada pela Deliberação n.º 082/2015 e Deliberação n.º 
025/2016, conforme Plano de Ação, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 14 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 17 de julho  de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 030/2017 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação da empresa GRIFFON BRASIL 
ASSESSORIA LTDA EPP, para fornecimento diário via correio eletrônico ou website:o boletim de publicações em 
nome do Município de Perobal - Pr, conforme detalhamento do ANEXO I, com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº030/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP, para 
fornecimento diário via correio eletrônico ou website:o boletim de publicações em nome do Município de Perobal - Pr, 
conforme detalhamento do ANEXO I, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 17 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº42/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de material de consumo, equipamentos de proteção individual 
e serviços gráficos, para  Fundo Municipal de Saúde de Perobal, Estado do Paraná, com recursos provenientes do 
“Programa Organização da Assistência Farmacêutica no Programa Farmácia do Paraná”.
TIPO: Menor preço - Por lote
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 02 de agosto de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: ww.perobal.pr.gov.br link: PROCESSOS LICITATÓRIOS ou 
pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 17 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
PORTARIA Nº350/2017.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 4/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 4/2017, que trata da Contratação de empresa especializada, com comprovada 
capacidade técnica e experiência   para prestar serviços Técnicos Especializados de Assessoria Educacional na 
Formação Continuada dos Professores da Rede Municipal de Ensino, Atualização do Programa de Avaliação de 
Desempenho profissional,  Analise Financeira e Reformulação da Lei do Plano de Carreira do Magistério, conforme 
ANEXO I – Memorial Descritivo, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos 
da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA 27.000,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
PORTARIA Nº 351/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão nº41/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas no Pregão nº 41/2.017 PMP, objetivando a Contratação de empresa para 
fornecimento de uniformes escolares de verão e inverno, para distribuição aos alunos da rede 
municipal de ensino do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
J. C. QUINHONE ATACADISTA 135.450,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.238/2017
DATA: 17/07/2017
SÚMULA: “Institui tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
nas Licitações e Compras Públicas realizadas no âmbito do Município de Icaraíma”
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
RESOLVE:
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional do Município, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno 
Porte - EPP, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação 
da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica.
Parágrafo Único. Para fins desta Lei, entende-se por âmbito local aquela definida pelo IBGE como de nº 02 
(Microrregião Geográfica Umuarama), e âmbito regional a de nº 01 (Microrregião Geográfica de Paranavaí), 
nº 02 (Microrregião Geográfica Umuarama) e de nº 03 (Microrregião Geográfica Cianorte), todas pertencentes à 
Mesorregião Geográfica Noroeste Paranaense, especificados na forma do Anexo I da presente Lei.
Art. 2º. As disposições deste Capítulo aplicam-se aos órgãos integrantes da administração direta e indireta do 
Município de Icaraíma.
CAPÍTULO II
Da Habilitação nas Licitações
Art. 3º. Para habilitar-se nas licitações, a microempresa e empresa de pequeno porte apresentará, conforme o caso, 
exclusivamente: 
I – toda a documentação relativa a regularidade fiscal exigida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 10 
II – certidões negativas de falência, concordata e protestos; 
III - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
Art. 4º. Nas licitações promovidas pelo Município de Icaraíma, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, devendo, contudo, estas 
apresentarem toda a documentação exigida no instrumento convocatório, ainda que apresente alguma irregularidade. 
§ 1º Havendo alguma irregularidade na comprovação da regularidade fiscal, será concedido o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a microempresa ou empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
§ 2º A concessão de prazo para o saneamento de irregularidades atinentes a comprovação da regularidade fiscal, 
bem como, a prorrogação do prazo originalmente fixado, são de competência da Comissão de Licitação ou Pregoeiro, 
que deverá consigná-las em Ata. 
§ 3º A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º deste artigo, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
CAPÍTULO III
Do Direito de Preferência
Art. 5º. Nas licitações promovidas pelo Município de Icaraíma, será adotado como critério de desempate a preferência 
pela contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 1º. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
§ 2º. Na modalidade de licitação pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco 
por cento) superior ao melhor preço. 
Art. 6º. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput 
deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do artigo 
anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do artigo anterior, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
§ 1º. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente de menor preço. 
§ 2º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
§ 3º. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão. 
§ 4º. Nas demais modalidades de licitação, poderá o representante presente da microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada, caso possua poderes, oferecer nova proposta na própria sessão, hipótese 
em que será consignada em Ata pelo mesmo assinada, sendo, em caso contrário, concedido o prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis para sua apresentação escrita, em sessão pública para a qual serão todas as licitantes intimadas. 
§ 5º. A não apresentação de nova proposta no prazo do parágrafo anterior importará em decadência do direito a 
contratação, aplicando-se o disposto no inciso II deste artigo ou, em não sendo a hipótese, o § 1º. 
CAPÍTULO IV
Do Processo Licitatório Exclusivo
Art. 7º. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Icaraíma, cujo valor máximo não exceda a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) para cada item ou lote global, deverão ser efetivadas mediante processo licitatório 
destinado exclusivamente a participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º. Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as microempresas e empresas de 
pequeno porte situadas na Microrregião Geográfica Umuarama, quando existentes em número igual ou superior 
a 03 (três) empresas capacitadas para execução do objeto, devendo, em caso contrário, serem ampliados as 
microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas demais Microrregiões pertencentes à Mesorregião 
Geográfica Noroeste Paranaense. 
§ 2º Na realização de processos licitatórios exclusivos poderão ser empregadas quaisquer das modalidades de 
licitação. 
§ 3º A condição de microempresa e empresa de pequeno porte local ou regional é requisito de habilitação nos 
processos licitatórios exclusivos. 
CAPÍTULO V
Da Obrigatoriedade da Subcontratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
Art. 8º. Nas licitações promovidas pelo Município de Icaraíma, poderá ser estabelecida nos instrumentos convocatórios 
a obrigatoriedade de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte situadas na Microrregião 
Geográfica Umuarama e/ou nas demais Microrregiões pertencentes à Mesorregião Geográfica Noroeste Paranaense, 
sob pena de desclassificação. 
§ 1º A obrigatoriedade de subcontratação poderá ser de até 30% (trinta por cento) do valor total licitado, sendo 
facultada à empresa a subcontratação em limites superiores, conforme o estabelecido no instrumento convocatório; 
§ 2º As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas 
pelas licitantes em sede de habilitação, com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos 
valores; 
§ 3º Na fase de habilitação, deverá ser apresentada a documentação relativa a comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno porte subcontratada, bem como, ao longo da vigência 
contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se, se necessário, o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º; 
§ 4º A empresa contratada deverá substituir a subcontratada no prazo máximo de trinta dias, quando da extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até o término da execução contratual, notificando 
o Município de Icaraíma, sob pena de rescisão e sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da 
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; 
§ 5º A empresa contratada é responsável pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade 
da subcontratação. 
§ 6º Subcontratante e subcontratada respondem solidariamente perante a administração no tocante a execução do 
objeto do contrato principal. 
Art. 9º. A obrigatoriedade de subcontratação não será exigível quando a licitante for: 
I - microempresa ou empresa de pequeno porte; 
II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no 
art. 33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 
III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou 
superior ao percentual exigido de subcontratação. 
Art. 10. Não se estabelecerá a obrigatoriedade da subcontratação quando: 
I - esta for inviável, não for vantajosa para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado; 
II - a licitação destinar-se exclusivamente ao fornecimento de bens. 
Art. 11. É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou 
de empresas específicas.
Art. 12. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas poderão ser destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
CAPÍTULO VI
Do Sistema de Cotas 
Art. 13. Nas licitações para aquisição de bens e serviços de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo do objeto, o Município de Icaraíma poderá reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do mesmo, para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte situadas na Microrregião Geográfica 
Umuarama e/ou nas demais Microrregiões pertencentes à Mesorregião Geográfica Noroeste Paranaense.
§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte na 
totalidade do objeto, sendo-lhes apenas reservada exclusividade de participação na disputa de que trata o caput. 
§ 2º Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, pelo 
preço a este proposto, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, na ordem de sua classificação, a critério 
da administração. 
§ 3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal de um determinado item, a contratação da cota 
reservada deverá se dar pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor. 
§ 4º Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação da competitividade, desde 
que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento). 
CAPÍTULO VII
Da Limitação ao Processo Licitatório Exclusivo, à Obrigatoriedade de Subcontratação e ao Sistema de Cotas 
Art. 14. Não se aplicam as regras relativas ao processo licitatório exclusivo, à obrigatoriedade de subcontratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte e ao sistema de cotas, quando: 
I – os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
forem expressamente previstos no instrumento convocatório; 
II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 
III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 
IV – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
hipótese em que se contratará, preferencialmente, microempresa ou empresa de pequeno porte local ou regional, 
caso existente. 
Art. 15. O valor licitado por meio do processo licitatório exclusivo, da obrigatoriedade de subcontratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte e do sistema de cotas, não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por 
cento) do total licitado em cada ano civil. 
CAPÍTULO VIII
Das Disposições Gerais. 
Art. 16. Os órgãos integrantes da administração direta e indireta do Município de Icaraíma deverão, sem prejuízo 
da economicidade, planejar as aquisições de bens e a contratação de serviços de forma a possibilitar a mais ampla 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais e/ou regionais. 
Art. 17. Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão estar expressamente previstos no instrumento convocatório. 
Art. 18. As compras de gêneros alimentícios e outros produtos perecíveis por parte dos órgãos da Administração Direta 
do Município serão preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou regionais. 
§ 1º As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, para 
aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade, eficiência e finalidade pública. 
§ 2º A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar 
a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos de qualidade e frescos, e a 
facilidade de entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento. 
Art. 19. Sempre que possível, a alimentação fornecida ou contratada por parte dos órgãos da Administração Direta 
do Município terá o cardápio padronizado e a alimentação balanceada com gêneros usuais do local ou da região. 
Art. 20. Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões fundamentadas, a exigência de “selo de 
certificação” deverá ser substituída por atestados de qualidade ou equivalente passados por entidades de idoneidade 
reconhecida.
Art. 21. Quanto as demais regras que relativas a tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para as 
Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, aplica-se subsidiariamente Lei Complementar Federal 
nº 123/2006.
Art. 22º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de julho de 
2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

ANEXO I
MESORREGIÃO GEOGRÁFICA NOROESTE PARANAENSE - IBGE
01 - Microrregião Geográfica Paranavaí 
Alto Paraná,
Amaporã,
Cruzeiro do Sul,
Diamante do Norte,
Guairaçá,
Inajá,
Itaúna do Sul,
Jardim Olinda,
Loanda
Marilena
Mirador
Nova Aliança do Ivaí
Nova Londrina
Paraíso do Norte
Paranacity
Paranapoema
Paranavaí
Planaltina do Paraná
Porto Rico
Querência do Norte
Santa Cruz de Monte Castelo
Santa Isabel do Ivaí 
Santa Mônica 
Santo Antônio do Caiuá
São Carlos do Ivaí
São João do Caiuá
São Pedro do Paraná
Tamboara Terra Rica

02 - Microrregião Geográfica Umuarama 
Altônia 
Icaraíma
 Alto Piquiri
 Brasilândia do Sul
 Cafezal do Sul
 Cruzeiro do Oeste
 Douradina 
Esperança Nova
 Francisco Alves 
Icaraíma 
Iporã
 Ivaté 
Maria Helena
 Mariluz 
Nova Olímpia 
Perobal 
Pérola 
São Jorge do Patrocínio 
 Tapira 
Umuarama 
Xambrê

03 - Microrregião Geográfica Cianorte 
Cianorte 
Cidade Gaúcha 
Guaporema 
Indianópolis 
Japurá 
Jussara 
Rondon 
São Manoel do Paraná 
São Tomé 
Tapejara 
Tuneiras do Oeste

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
17/07/2017 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto a aquisição de equipamentos para o programa de qualificação da atenção primária a saúde - APSUS - 
para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referencia anexo I do edital e anexo I da resolução SESA 
nº 604/2015.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais).
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
Comercial Santos Dumont Ltda - ME HABILITADA
Efetive Produtos Médicos Hospitalares Ltda HABILITADA
Eco Farmas Comércio de Medicamentos INABILITADA
HS Med Com. de Art. Med. Hosp. Ltda – EPP HABILITADA
Duomed Prod. Med. Hosp. Eireli – EPP HABILITADA
Papiros Móveis e Eletro Eireli – ME INABILITADA
Infatec Computadores Ltda HABILITADA
R1 Equipamentos Médicos Eireli INABILITADA
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 17 dias do mês de julho de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa e do adolescente
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO 13/2017
SÚMULA: Registro da Entidade APAE no CMDCA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, 
a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no dia 
16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 
de julho de 1990 Considerando a Resolução 010/2014 de 17 de dezembro de 2014 e a Resolução 12/2017 de 10 de 
julho de 2017 e a Reunião Extraordinária do dia 17 de julho de 2017 pela ata nº 50/2017;
Considerando os Parecer da Comissão Temática de Análise de Processos de Registro e Inscrição de Entidades, 
Programas, Projetos e Serviços de Entidades Governamentais e Não Governamentais e do Poder Público,
Considerando a relevância da Instituição no município de Icaraima em prol da pessoa com deficiência intelectual e 
múltiplas, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
RESOLVE:
Art. 1º- Conceder o Certificado de Registro para Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Icaraima, CNPJ 
80.613.367/0001-10, situada a Rua Professora Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, 970.
Parágrafo Único: Conforme Art. 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente a Entidade executa o Serviço de 
Orientação e Apoio Sociofamiliar.
Art. 2º O presente Certificado terá validade por 02 (dois) anos.
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Icaraíma.
Art. 4º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 17 de julho de 2017.
Susana Ferreira Graciano
Presidente do CMDCA

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa e do adolescente
RESOLUÇÃO 14/2017
SÚMULA: Aprovar Projeto Escola Renovada da APAE de Icaraima
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 
29, a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 
13 de julho de 1990 em consonância com a Reunião Extraordinária do dia 17 de julho de 2017 pela ata nº 50/2017;
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar as melhorias na Escola Professora Ernestina Fernandes Vilela com a proposta Escola Renovada em 
conformidade com o Edital 002/2017 da SEDS/PR, no valor de R$ 25.585,00 (vinte e cinco mil quinhentos e oitenta e 
cinco reais) provenientes do FIA/PR
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Icaraíma.
Art. 3º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 17 de julho de 2017.
Susana Ferreira Graciano
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.239/2017
DATA: 17/07/2017
SÚMULA: Convocada a XII Conferência Municipal de Saúde de Icaraíma e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Artigo 1º - Fica convocada a XII Conferência Municipal de Saúde de Icaraíma, para o dia 28 de 
julho de 2017, das 13h00min às 18h00min sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde 
e, do Conselho Municipal de Saúde de Icaraíma.
Artigo 2º - O tema central da Conferência será: “SAÚDE COM QUALIDADE E 
RESPONSABILIDADE”.  
Artigo 3º - A XII Conferência de Saúde de Icaraíma, será realizada no Centro de Eventos da 3ª 
Idade, na Rua Professora Iolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 1037, em Icaraíma.
Artigo 4º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e coordenada pela Secretaria 
Municipal de Saúde e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Artigo 5º - As normas de organização e funcionamento da Conferência, serão expedidas em 
Portaria deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde de Icaraíma.
Artigo 6º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

 

 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 046/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2017
EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA:31 de julho de 2017
HORÁRIO: 10:30 horas.
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de produtos de panificação, conforme descrição e 
especificações constantes no edital; 
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 158.045,00 (cento e cinquenta e oito mil e quarenta e cinco reais).
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 DIAS APÓS A ENTREGA
PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA, CONFORME SOLICITAÇÃO
 *As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD), utilizando-
se o programa especifico de elaboração de propostas fornecidos em conjunto com o edital, disponibilizados no site 
mariluz.pr.gov.br/portaltransparencia 
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 077/2017
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente  as 
conferidas pelo Artigo 14 e  Parágrafo 1º do artigo 8º, da Lei n.º 842 de 28/12/2001, tendo em vista a aposentadoria do 
Diretor financeiro do Fundo de Previdência do Município de Nova Olímpia/PR
D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica nomeada a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal do Fundo de Previdência do   Município de Nova 
Olímpia – FUNPRENO, com a seguinte composição:
I. DIRETORIA EXECUTIVA
Presidente: Joãozinho Alves de Jesus
Diretor Financeiro: Aparecido Donizete Garcia
II. CONSELHO FISCAL 
Presidente:  Nágila Aparecida Baraldi Dedino
Suplente:     Roberto Santana 
Membros Representantes do Poder Executivo:
1. Sirlei Aparecida da Silva Medeiro – Membro
2.   Lucinéia Aparecida Jacomini Leal  – Suplente
3.   Arlene Maria Ferreira - Membro
4.   Verônica Pitol Juliani   - Suplente
5.   Simone Godois da Silva – Membro
6.   Josy Daiane Previati Brasso - Suplente
Membro Representante do Legislativo:
1. Marlene Souza Rossi – Membro
2. Elidir Fagan - Suplente
Membro Representante dos Servidores Ativos:
1. Ingrid Bodelon Monteiro– Membro
2. Jose Carlos da Silva - Suplente
Membro Representante dos Servidores Inativos e Pensionistas:
1. Vanda Aparecida Garcia  Silva – Membro
2. Sonia Regina Alves Silva - Suplente
Artigo 2º - Os membros ora nomeados cumprirão o restante do mandato de 02 (dois) anos iniciado em 27 de janeiro 
de 2016. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data 17 de julho de 2017, com efeitos retroativos a data de 01 de julho 
de 2017, convalidando o ato pela sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PAÇO  MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO 
DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 581 - LICITAÇÃO N.º 003/2017
MODALIDADE : TOMADA DE PREÇO 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL Nº 003/2017 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução de serviços de Reforma da 
Praça do Trabalhador – Serviços Reprogramados, do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, compreendendo 
serviços de: demolição de piso, esquadrias metálicas e madeira, revestimento de paredes, forros, pintura, instalações 
hidrossanitárias, elétricas, vidros, calçadas externa da praça, alambrado do campo e PSCIP, conforme projeto 
técnico,planilhas de serviços, cronograma físico financeiro e memorial descritivo e demais anexos que integram este 
edital,   com recursos da União Federal por intermédio do Ministério do Turismo, representada pela Caixa Econômica 
Federal, através do Convênio n.º 816336/2015, Processo n.º 1022799-57/2015.
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n.º 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, 821, Centro, nesta cidade de Nova Olímpia, Estado 
do Paraná, torna público que:
1) Fica retificado em todo seu teor a redação do Item nº 4 e seus subitens e os Anexos I a VIII do Edital da 
Tomada de Preços nº 003/2017-PMNO. 
2) Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital.
Nova Olímpia, 17 de julho de 2017. 
VILSON PEDRO FARINA
Presidente Com. Perm. Licitação

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°133/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento diário via correio eletrônico ou website:o boletim de 
publicações em nome do Município de Perobal - Pr, conforme detalhamento do ANEXO I.
Valor Total: R$ 3.840,00.
Vigência: 17/07/17 a 17/07/18.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº30/2017.

Prefeitura MuniciPal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 217/2017
DATA – 17/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Cristiane Gonçalves Pereira Trovo,  por um período de 10 dias,  referente ao 
período  aquisitivo de 2016/2017,  a contar de 11/07/17 a 20/07/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 11/07/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº218 /2017
DATA – 17/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Paulo Sergio Trovo,  por um período de 20 dias,  referente ao período  aquisitivo 
de 2013/2014,  a contar de 12/07/17 a 31/07/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 12/07/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº219 /2017
DATA – 17/07/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Deise Pereira de Sá,  por um período de 05 dias,  referente ao período  aquisitivo 
de 2013/2014,  a contar de 17/07/17 a 21/07/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº896
De 14 de julho de 2017
Autoriza a Abertura de Crédito  Adicional  Especial e Suplementar   dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar e Especial por  excesso de arrecadação   no valor de R$ 120.000,00  (cento e vinte mil reais) para a 
aquisição de veículos e/ou equipamento para o transporte sanitário do Programa de Qualificação da Atenção  Primaria 
à Saúde – APSUS neste Município.
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde 
1015/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00
Fonte 338 
TOTAL ................................................................................... 120.000,00
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o 
provável excesso de arrecadação na   Fontes de Recursos   338 -  Programa de Atenção Primaria a Saú
de............................................................R$    120.000,00;  
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º e 2º  
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de julho de 2017
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº894
De 14 de julho de 2017
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipa:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Termo de Compromisso 
Nº.790142/2013/MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/CAIXA  Firmado com o Governo 
Federal através do Ministério da Agricultura por intermédio da Caixa Econômica Federal para cascalhamento em 
estradas vicinais.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
  1332/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte 778 – CASCALHAMENTO - MAPA 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no 
valor de R$ 122.803,51 (cento e vinte e dois mil oitocentos e três reais e cinquenta e um centavos). 
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
  1332/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 122.803,51
Fonte 778 – CASCALHAMENTO - MAPA 
TOTAL .................................................................................. 122.803,51
Art. 3º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fica utilizado o  excesso de 
arrecadação na Fonte de Recurso 778 – CASCALHAMENTO - MAPA, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 
da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................................R$  122.803,51
TOTAL.......................................................................................R$ 122.803,51
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº895
De 14 de julho de 2017
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Contrato de Repasse  
Nº 832568/2016 firmado com o Governo Federal – Ministério do Desenvolvimento Agrário por intermédio da Caixa 
Econômica Federal para aquisição de 01 Trator Agrícola.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop e Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
 1339/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 794 – TRATOR AGRICOLA - MAPA 
                           Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Crédito Especial no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).
 05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop e Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
 1339/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 97.500,00
Fonte 794 – TRATOR AGRICOLA - MAPA 
1143/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 7.500,00
Fonte 00 – Recursos Ordinários Livres 
TOTAL .................................................................................. 105.000,00
 Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Publ. 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo 
176/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE   7.500,00
Fonte 00 
TOTAL ...................................................................................   7.500,00
b ) O excesso de arrecadação  na Fonte de Recurso 794 – TRATOR AGRICOLA - MAPA , conforme o contido no 
parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64............................R$    97.500,00
      TOTAL..................................................................................R$  105.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

14.07.2017 FMDCA - INCENTIVO ESTADUAL - JUSTIÇA DO TRABALHO 1.136,37

TOTAL 1.136,37

                                                                  Perobal, 14 de Julho de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 342/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal MIKAEL ABOU RAHAL FILHO, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.568.576-6 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Médico, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 27/06/2017 a 30/06/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 343/2017
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal ELIANA RODRIGUES VIEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 5.379.506-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Advogado, 
lotada no Gabinete do Prefeito, sem prejuízo de seus vencimentos, até 05/10/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 344/2017
Concede licença premio a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a servidora GRAZIELE BERNARDELI FURLANETO, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 6.876.737-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, referente ao qüinqüênio de 2006/2011, vencido e não fruído, no período de 
12/07/2017 a 09/10/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 345/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço aos Servidores abaixo relacionados, 
a partir de 02 de julho de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Paulo Mario Ferreira da Silva 34.799.400-3 28 29
Sueli Piagentini Zorati 4.234.705-1 43 44
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 346/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal ELIZANGELA RAMOS 
SANTIAGO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.470.575-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 05/07/2017 a 07/07/2017, 
sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 347/2017
Concede Progressão Funcional de Vencimentos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço a Servidora abaixo relacionada, a 
partir de 01 de junho de 2017, como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
ROSELI DOS SANTOS 8.681.433-1 04 05
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 348/2017
Concede licença a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença a servidora pública municipal SELMA FERREIRA MOHR DE OLIVEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade Nº. 33.290.536-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnica em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhar sua filha em tratamento de saúde, sem 
prejuízo de seus vencimentos, no período de 10/07/2017 a 24/07/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 349/2017
Promove Professora por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 de julho de 2017, por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo 
nível, a Professora abaixo relacionada, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, nos níveis e classes como 
segue:
Nº. NOME RG Do Nível e Classe Para Nível e Classe
01 Sandra Maria dos Santos Trindade 7.303.599-6 Nível C Classe 2 Nível C Classe 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 438/2017
Nomeia EDSON LANZA, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Esporte.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 2385 de 26 de Maio de 2017;  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDSON LANZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº4.949.914-0-SSP/PR, inscrito no 
CPF nº835.010.889-49, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Esporte, Símbolo 
CC-6, com remuneração de acordo com o respectivo símbolo, a partir de 01 de Julho de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando em especial a Portaria nº252/2016, de 02 
de junho de 2016.
Pérola/Paraná, 17 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 440/2017
Nomeia LEILA DE FATIMA GIGLIOLI PITONDO MINAS, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção 
de Recepção da Assistência Social.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 2385 de 26 de Maio de 2017;  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEILA DE FATIMA GIGLIOLI PITONDO MINAS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº8.480.942-0-SSP/PR, inscrito no CPF nº041.324.469-56, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Seção de Recepção da Assistência Social, Símbolo CC-8, com remuneração de acordo com o respectivo 
símbolo, a partir de 17 de Julho de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 17 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 439/2017
Nomeia VANDERSON NEVES DE FREITAS, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Apoio 
Administrativo do CEMEI Recanto Feliz.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 2385 de 26 de Maio de 2017;  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear VANDERSON NEVES DE FREITAS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº6.835.770-5-
SSP/PR, inscrito no CPF nº020.352.299-01, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Apoio Administrativo do CEMEI Recanto Feliz, Símbolo CC-7, com remuneração de acordo com o respectivo símbolo, 
a partir de 17 de Julho de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 17 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
Pérola-Pr., 17 de julho de 2017  
NOTIFICA
Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais.
Data do Recebimento Banco Conta Grupo de Recurso Valor (R$)
30/06/2017 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – Fundo de Participação 275.391,23
07/07/2017 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – Fundo de Participação 486.026,67
10/07/2017 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – Fundo de Participação 291.150,54
27/06/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 10.840,58
28/06/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 35.922,61
30/06/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 27.539,33
04/07/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 5.484,86
05/07/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 20.790,80
10/07/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 29.227,33
11/07/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 8.300,04
12/07/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 28.389,67
23/06/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 1.815,64
26/06/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 15,09
27/06/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 41,97
28/06/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 10,20
29/06/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 25,00
30/06/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 106,23
03/07/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 5,15
04/07/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 755,44
05/07/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 32,44
06/07/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 10,00
07/07/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 15,00
10/07/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 697,89
12/07/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 83,99
13/07/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 10,00
14/07/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 383,66
17/07/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 578,43
06/07/2017 BRASIL 11117-1 Pref. Munic. Pérola – MERENDA 14.577,40
11/07/2017 BRASIL 14397-9 Fundo Municipal de Assistência Social 1.430,00
23/06/2017 BRASIL 14978-0 Pref. Munic. Pérola – FEP 9.571,35
30/06/2017 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 65,08
23/06/2017 BRASIL 283141-4 Pref. Munic. Pérola – ICMS Desonerações 5.594,08
14/07/2017 CAIXA 460-9 Fundo Munic. Saúde – APSUS 12.650,00
23/06/2017 CAIXA 539-7 Fundo Munic. Saúde – Atenção Primária 120.000,00
06/07/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica 22.420,67
12/07/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica 57.810,50
12/07/2017 CAIXA 624011-8 Fundo Munic. Saúde – Alta Complexidade 34.020,79
03/07/2017 CAIXA 624012-6 Fundo Munic. Saúde – Vigilância Sanitária 414,30
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato de Fornecimento nº 79/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOMES & RONCOLATO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis, e não perecíveis, para a composição da Merenda Escolar da Rede Pública 
de Ensino, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 56.406,40 (cinquenta e seis mil quatrocentos e seis reais e quarenta 
centavos)
Vigência: 17/07/2017 a 17/07/2018.
Fundamentação: Pregão nº 28/2017
Adjudicada e Homologada: 17/07/2017

Contrato de Fornecimento nº 80/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: J. C. MARTINS FRUTARIA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis, e não perecíveis, para a composição da Merenda Escolar da Rede Pública 
de Ensino, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 20.072,80 (vinte mil e setenta e dois reais e oitenta centavos)
Vigência: 17/07/2017 a 17/07/2018.
Fundamentação: Pregão nº 28/2017
Adjudicada e Homologada: 17/07/2017

Contrato de Fornecimento nº 81/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis, e não perecíveis, para a composição da Merenda Escolar da Rede Pública 
de Ensino, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 12.915,90 (doze mil novecentos e quinze reais e noventa centavos)
Vigência: 17/07/2017 a 17/07/2018.
Fundamentação: Pregão nº 28/2017
Adjudicada e Homologada: 17/07/2017

Contrato de Fornecimento nº 82/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis, e não perecíveis, para a composição da Merenda Escolar da Rede Pública 
de Ensino, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 31.858,90 (trinta e um mil oitocentos e cinquenta e oito reais e noventa 
centavos)
Vigência: 17/07/2017 a 17/07/2018.
Fundamentação: Pregão nº 28/2017
Adjudicada e Homologada: 17/07/2017

Contrato de Fornecimento nº 83/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MAQUEA & MAQUEA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis, e não perecíveis, para a composição da Merenda Escolar da Rede Pública 
de Ensino, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 6.870,50 (seis mil oitocentos e setenta reais e cinquenta centavos)
Vigência: 17/07/2017 a 17/07/2018.
Fundamentação: Pregão nº 28/2017
Adjudicada e Homologada: 17/07/2017

Contrato de Fornecimento nº 84/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: M G PUGIN & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis, e não perecíveis, para a composição da Merenda Escolar da Rede Pública 
de Ensino, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 1.410,00 (mil quatrocentos e dez reais)
Vigência: 17/07/2017 a 17/07/2018.
Fundamentação: Pregão nº 28/2017
Adjudicada e Homologada: 17/07/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 168/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 28/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 28/2017, que tem por objeto 
a contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis, e não perecíveis, para a composição da Merenda Escolar da rede 
Pública de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
GOMES & RONCOLATO LTDA 56.406,40
J. C. MARTINS FRUTARIA – ME. 20.072,80
GILMAR A. DE SOUZA MERCADO – ME. 12.915,90
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI – ME. 31.858,90
MAQUEA & MAQUEA LTDA – ME.    6.870,50
M G PUGIN & CIA LTDA    1.410,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 441, DE 17 DE JULHO DE 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, vem nomear o Sr Edson Bisarri para responder como gestor do 
convênio do Município de Pérola, Aquisição de Veículo Automotivo.
R E S O L V E
Art. 1° Atribui ao Secretário da Agricultura, Pecuária e Meio ambiente, Edson Bisarri, 
brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG n° 4.985.913-9/SSP-PR, 
inscrito no CPF n° 782.885.179-00, para responder como gestor do Convênio do 
Município de Pérola  “Aquisição de Veículo Automotivo” – Ano base 2017.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 442, DE 17 DE JULHO DE 2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, vem nomear o Sr Edson Bisarri para responder como gestor do 
convênio do Município de Pérola, “Projeto de Apoio aos Municípios - Aquisição de 
Resfriador de Leite de 500 litros.”
R E S O L V E
Art. 1° Atribui ao Secretário da Agricultura, Pecuária e Meio ambiente, Edson Bisarri, 
brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG n° 4.985.913-9/SSP-PR, 
inscrito no CPF n° 782.885.179-00, para responder como gestor do Convênio do 
Município de Pérola “Projeto de Apoio aos Municípios - Aquisição de Resfriador de 
Leite de 500 litros.” – Ano base 2017.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 4/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 156/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação 
nº 4/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM  MINISTRAÇÃO DE CURSOS DE FORMAÇÃO, PARA CAPACITAÇÃO DE 
PROFESSORES DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EXATA - TREINAMENTOS LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/07/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 74/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 150/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 
74/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS NO ÂMBITO LOCAL (CONFORME LEI MUNICIPAL 1.969/2016) DE 
MATERIAIS DE COZINHA, DECORAÇÃO, EMBALAGENS E BRINQUEDOS PARA A 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ROMERO & BENITEZ LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/07/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº. 77.870.475/0001-63, com endereço a Avenida 
Carlos Spanhol, 164, neste ato representado pelo Senhor: JOSÉ CARLOS BARALDI, 
Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos nº. 38, neste município de São 
Jorge do Patrocínio, Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: A.O. FERREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
Nº. 11.249.466/0001-41, com sede a Rua Genarino de Oliveira nº. 117, neste ato 
representado pelo Srº. ADRIANO OLIVIO FERREIRA, brasileiro, casado, portador 
do CPF/MF nº. 029.123.759-24 e do RG nº. 5.327.409-9 – SSP/PR, residente e 
domiciliado a Rua Genarino de Oliveira nº. 117, Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná e Comarca de Altônia, único sócio da Empresa Individual. 
I – O presente Termo de Cessão de Uso tem por objeto formalizar a transferência 
do uso direto a CESSIONÁRIA, de um barracão industrial com espaçamento físico 
de 123,53m² (cento e vinte e três metros e cinqüenta e três centímetros quadrados), 
contendo instalações elétricas e hidráulicas necessária para o perfeito funcionamento 
da empresa, localizado na Rua João Marques Caldeira, antigas instalações da 
Associação dos Produtores de Acerola – Estado do Paraná, barracão e instalações 
estas destinadas para a fabricação de estofados, almofadas e demais produtos 
assemelhados, permanecendo o domínio e a posse indireta do bem com o CEDENTE 
nos termos e sob as condições estabelecidas nas cláusulas do presente instrumento.    
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas às normas aqui 
estabelecidas, ressalvados o direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 02 (dois) anos, 
a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo 
Aditivo, por até igual período quantas vezes forem necessárias, se assim o interesse 
público o exigir, devidamente acordado entre as partes.
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 17/07/2017.

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 409/2017, de 17 de julho de 2017.
EXONERA Servidora Pública a pedido e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando requerimento de exoneração impetrado espontaneamente pela 
servidora pública Sra. Natalia Salesse.
R E S O L V E:
Art. 1º. – EXONERAR a pedido a servidora pública Sra. Natalia Salesse, brasileira, 
maior, portadora do RG nº 10.143.968-2 SSP/PR., detentora de Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de São 
Jorge do Patrocínio – Paraná, do qual solicitou espontaneamente por meio de 
requerimento devidamente assinado com reconhecimento em cartório, pedindo a 
exoneração do cargo efetivo de Técnico Administrativo a partir de 18 de julho de 
2017, ficando esta data como o ultimo dia de trabalho da servidora junto a esta 
municipalidade. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 095/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo 
com o art. 24, inciso XXIV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza 
à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, 
resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 
015/2017, para contratação da empresa REDE DE TURISMO REGIONAL RETUR, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 05.759.641/0001-48, 
com o objetivo para firmar Termo de Parceria entre o Município de Tapejara e RETUR 
- Rede de Turismo Regional, a qual se compromete a orientar, colaborar, atuar, 
divulgar e promover o Município de Tapejara em ações que contribuem na integração 
de iniciativas Pró-Turismo com afinidade culturais, sociais e econômicos que se unem 
para organizar e desenvolver a atividade turística regional de forma sustentável, para 
melhor desenvolvimento local e regional, junto ao Programa de Regionalização do 
Turismo, Portaria 205, do Ministério do Turismo. 
O valor total da contratação é de R$-3.000,00 (três mil reais).
Tapejara/PR, 11 de julho de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 105/2017
OBJETO: Aquisição de material de uso e consumo para composição dos ‘kits bebês’, 
para distribuição às gestantes atendidas pelo Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 051/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  THALITA PRESENTES LTDA. – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (dose) meses
VALOR: R$-3.085,50 (três mil oitenta e cinco reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 106/2017
OBJETO: Aquisição de material de uso e consumo para composição dos ‘kits bebês’, 
para distribuição às gestantes atendidas pelo Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 051/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  THALITA PRESENTES LTDA. – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (dose) meses
VALOR: R$-2.916,65 (dois mil novecentos e dezesseis reais e sessenta e cinco 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 107/2017
OBJETO: Aquisição de material de uso e consumo para composição dos ‘kits bebês’, 
para distribuição às gestantes atendidas pelo Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 051/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (dose) meses
VALOR: R$-2.134,00 (dois mil cento e trinta e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 108/2017
OBJETO: Aquisição de material de uso e consumo para composição dos ‘kits bebês’, 
para distribuição às gestantes atendidas pelo Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 051/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  BRANT E BERGAMINI LTDA - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (dose) meses
VALOR: R$-1.067,00 (hum mil e sessenta e sete reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 109/2017
OBJETO: Aquisição de material de uso e consumo para composição dos ‘kits bebês’, 
para distribuição às gestantes atendidas pelo Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 051/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PAPIROS – MOVEIS E ELETRO EIRELI  - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (dose) meses
VALOR: R$-2.134,00 (dois mil cento e trinta e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 079/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 047/2017, visando à Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de materiais e serviços metalúrgicos, visando atender às 
necessidades dos Departamentos do Município de Tapejara/Pr, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 31 de julho de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, 
junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 14 de julho de 2017. Pregoeiro 
Oficial

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
DECRETO N.º 070/2017  DE 17 DE JULHO DE 2017
Dispõe  sobre a13ª Conferência Municipal de Saúde de Tapejara.
O Prefeito Municipal de Tapejara, de acordo com as atribuições  legais que lhes 
confere a lei Orgânica do Município de Tapejara.
DECRETA
Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da 
Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal n.º 8.142/90.
Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde de Tapejara, lavrada 
em Ata de Reunião Ordinária no dia 13/06/2017,  fica convocada a 13ª Conferência 
Municipal de Saúde de Tapejara, para o dia 18/08/2017.
Artigo 3º -O tema central da Conferência será “Saúde Pública Voltada para Qualidade 
dos Atendimentos”
Artigo 4º - A Conferência Municipal de Saúde de Tapejara será realizada no Auditório 
São Tomas de Aquino da Paróquia Nossa Senhora Aparecida de Tapejara, com inicio 
às 12h e 30m.
Artigo 5º - A Conferência será presidida pela Secretária Municipal de Saúde de 
Tapejara e Coordenada pelo Vice Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 
Tapejara.
Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão 
expedidas em Portaria deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas 
pela Prefeitura do município.
Artigo 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 8º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
Tapejara, 17 de julho de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
LEI Nº 1924/2017, DE 17 DE JULHO DE  2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou  e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento 
do Paraná S/A, operações de crédito até o limite de R$ 2.750.000,00  (dois milhões, 
setecentos e cinqüenta mil reais).
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados a obtenção pela 
municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos 
legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas do Senado 
Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições 
de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes 
estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o 
normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento 
do Paraná S/A.
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, serão 
aplicados na execução dos seguintes projetos:
•	 Pavimentação	de	Vias	Urbanas
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S/A, as parcelas que se 
fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas a Circulação 
de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, 
ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as 
prestações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas 
e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder 
Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S/A, mandato 
pleno, para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para 
substabelecer.
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos 
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os 
limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade 
financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação das 
operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a 
amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Tapejara, em 17 de Julho de 2.017.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 68/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA FISIOTERAPIA
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA FISIOTERAPIA, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 26.331,18 (vinte e seis mil trezentos e trinta e um reais e dezoito 
centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e 
de habilitação será no dia 28 de Julho de 2017 até 09:00 hrs (nove horas), e o início da 
sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hrs (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 17 de Julho de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 69/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE CARNES PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE CARNES 
PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o 
disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 19.626,00 (dezenove mil seiscentos e vinte e seis reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 28 de Julho de 2017 até 14:00 hrs (quatorze horas), e 
o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hrs 
(quatorze horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 17 de Julho de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de julho de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

6138 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAURO BISPO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 507.840.139-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 00I3, JARDIM ACÁCIA, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4802830.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 48 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   48 / 2017   CADASTRO: 1-4802830  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 00I3  

CONTRIBUINTE: MAURO BISPO DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  507.840.139-34

ENDEREÇO: RUA LAGUNA, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM EUROPA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de julho de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

6138 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDNILSON APARECIDO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF Nº. 866.917.089-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 0015, PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, RUA DAS GARDENIAS, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3143700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 49 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   49 / 2017   CADASTRO: 1-3143700  ZONA: 0000    QUADRA: 0016 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: EDNILSON APARECIDO DOS SANTOS - CPF/CNPJ:  866.917.089-20

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de julho de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

6138 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARLA PRISCILA MOLINA RAMIRES, inscrito(a) no CPF Nº. 070.249.989-70, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0025 Lote 0016, PARQUE DOS BANDEIRANTES, RUA SANTO GUERRER, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3341000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 50 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   50 / 2017   CADASTRO: 1-3341000  ZONA: 0000    QUADRA: 0025 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: CARLA PRISCILA MOLINA RAMIRES - CPF/CNPJ:  070.249.989-70

ENDEREÇO: RUA HENRIQUE IWAMURA TANAKA, Nº 0, CEP: 87504677 - PARQUE DOS BANDEIRANTES - UMUARAMA-PR .

ANDRE LUIS MOREIRA SALLA CPF/CNPJ:  07430227937
CADASTRO: 3080100 QUADRA:  0005 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA DAS ARARAS,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILE I COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /583 / 2017 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0006,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 583 / 2017 

ANDRE LUIS MOREIRA SALLA CPF/CNPJ: 07430227937
ENDEREÇO: RUA ANA ROSA DE OLIVEIRA, Nº 16 CEP.:   87504560 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOSMAR TADEU BOBATO CPF/CNPJ:  01719713960
CADASTRO: 3417100 QUADRA:  0007 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /583 / 2017 

SEQUENCIA: 47

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 001A,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  47  / 583 / 2017 

JOSMAR TADEU BOBATO CPF/CNPJ: 01719713960
ENDEREÇO: RUA FRANCISCA BONFIM CARDEAL, Nº 457 CEP.:   87530000 CIDADE:  ICARAÍMA UF.:  

PR

MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS CPF/CNPJ:  00956141927
CADASTRO: 3436500 QUADRA:  0021 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /583 / 2017 

SEQUENCIA: 65

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0021, Lote: 0019,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  65  / 583 / 2017 

MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS CPF/CNPJ: 00956141927
ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3812 CEP.:   87501080 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

JOSÉ MESSIAS FILHO CPF/CNPJ:  01692908910
CADASTRO: 4418600 QUADRA:  0005 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /583 / 2017 

SEQUENCIA: 72

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 001A,   N.º: 0  0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  72  / 583 / 2017 

JOSÉ MESSIAS FILHO CPF/CNPJ: 01692908910
ENDEREÇO: AV MANAUS, Nº 3905 CEP.:   87501060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 22

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador Valor
13/072017 Salário Educação-QSE Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação 16.109,98
Prefeito Municipal
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
AVISO DE ALTERAÇÃO DE VALOR E 
DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 053/2017
COMUNICAMOS que houve alteração no Valor do Objeto (Item 80) e na data de 
abertura do Pregão Presencial nº 053/2017, cujo valor passa a ser, conforme Anexo 
I - Termo de Referência. Nova data de sessão pública: 03 de Agosto de 2017, às 09:00 
(nove) horas (horário de Brasília). O edital completo poderá ser obtido na internet 
no sítio www.terraroxa.pr.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas no 
telefone (44) 3645 1122, ramal 222 em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 17 de Julho de 2017.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro
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RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

   Provenientes da União

   Provenientes dos Estados

   Provenientes de Outros Municípios

   Outras Receitas do SUS

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  248.500,00  248.500,00  193.542,24 77,88%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  400.000,00  400.000,00  328.459,67 82,11%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  38.000,00  38.000,00  28,11

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 06/2017

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  110.000,00  110.000,00  82.743,48 75,22%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.043.600,00  1.043.600,00  674.098,34 64,59%

RECEITAS REALIZADAS

0,07%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  166.100,00  166.100,00  55.016,79 33,12%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  48.000,00  48.000,00  1.075,60 2,24%

   Dívida Ativa dos Impostos  33.000,00  33.000,00  13.232,45 40,10%

   Cota-Parte FPM  9.850.000,00  9.850.000,00  4.279.111,12 43,44%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  14.130.500,00  14.130.500,00  6.365.942,56 45,05%

   Cota-Parte IPVA  420.000,00  420.000,00  297.336,25 70,79%

   Cota-Parte ITR  115.000,00  115.000,00  29.387,23 25,55%

   Cota-Parte IPI-Exportação  68.000,00  68.000,00  23.054,09 33,90%

   Cota-Parte ICMS  3.640.000,00  3.640.000,00  1.725.668,57 47,41%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  37.500,00  37.500,00  11.385,30 30,36%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  37.500,00  37.500,00  11.385,30 30,36%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 15.174.100,00  15.174.100,00  7.040.040,90 46,40%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA (c) Até o Bimestre (d) % (d/c) x 100

 1.038.400,00  1.248.400,00  466.850,13 37,40%

 1.362.755,00  1.812.755,00  974.510,61 53,76%

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 313.500,00  553.500,00  505.550,00 91,34%

 12.200,00  16.200,00  35.138,55 216,90%

 10.855,00  10.855,00  2.110,48 19,44%

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 17/07/2017 10:53

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 06/2017

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

   Recursos de Operações de Crédito

   Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO 
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

DESPESAS LIQUIDADAS

 1.377.055,00  1.831.055,00  1.009.711,00 55,14%

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre (g)

 2.100,00  2.100,00  61,84 2,94%

% (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES  4.398.400,00  4.761.397,72  1.985.366,25 41,70%  1.758.575,89 36,93%

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA (e) Até o Bimestre (f) % (f/e) x 100

   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Pessoal e Encargos Sociais  1.886.000,00

 2.665.397,72  990.532,47 37,16%

 800.745,44 2.096.000,00  994.833,78 47,46%

 957.830,45

38,20%

35,94%

6,13%

 35.380,20 6,13%

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Investimentos

DESPESAS DE CAPITAL  337.200,00  577.200,00  202.980,20 35,17%  35.380,20

 337.200,00  577.200,00  202.980,20 35,17%

   Outras Despesas Correntes  2.512.400,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00%

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.735.600,00  5.338.597,72  2.188.346,45 40,99%  1.793.956,09 33,60%

   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

 1.398.400,00  1.816.897,72  836.507,48 38,23%

% (i/IVg) x 100

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

INICIAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre (i)ATUALIZADA Até o Bimestre (f) % (f/IVf) x 100

 0,00 0,00%

36,17%

 648.932,22 36,17%

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 1.398.600,00  2.057.097,72  1.004.107,48 45,88%  648.932,22

0,00%

 0,00  0,00  370,50 0,02%  370,50 0,02%

 200,00

 0,00  0,00  43.738,02 2,00%

 0,00 240.200,00  167.600,00 7,66%

 43.738,02 2,44%

0,00%

 0,00 0,00%

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00%

61,37%

 0,00  0,00  1.048.216,00 47,90%  693.040,74 38,63%

 0,00  0,00  1.140.130,45 52,10%  1.100.915,35

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 17/07/2017 10:53

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 06/2017

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017

A PAGARPARCELA CONSIDERADA NO LIMITE

Inscritos em 2017  0,00  0,00  0,00  0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 15,64

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  44.909,22

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOSCANCELADOS/ PRESCRITOS PAGOS

 0,00

 0,00  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência (j) Saldo Final (Não Aplicado)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre (m)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 

26
Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência (k) Saldo Final (Não Aplicado)

DESPESAS LIQUIDADAS

Diferença de limite não cumprido em 2017  0,00  0,00  0,00

% (m/total m) x 100

Atenção Básica  4.051.200,00  4.411.200,00  1.772.224,42 80,98%  1.590.600,47 88,66%

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre (l) % (l/total l) x 100

 166.519,72 554.397,72  368.886,13 16,86%

 10.903,91

9,28%

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  326.400,00

1,19%  25.931,99

 0,00  0,00  0,00 0,00%

Vigilância Sanitária  107.000,00  122.000,00  21.303,91 0,97%

 1.793.956,09 100,00%TOTAL  4.735.600,00  5.338.597,72  2.188.346,45 100,00%

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

0,61%

1,45%

 0,00 0,00%

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Alimentação e Nutrição

Vigilância Epidemiológica  251.000,00  251.000,00  25.931,99

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 17/07/2017 10:53

TOTAL 

ESPECIFICAÇÃO Setembro/2016Outubro/2016Novembro/2016Dezembro/2016Janeiro/2017Fevereiro/2017Março/2017 Abril/2017 Jun/2017(ÚLTIMOS 12 MESES)

RECEITAS CORRENTES (I)  1.020.532,49 1.235.436,28 1.779.797,64 2.853.160,56 1.621.961,11 1.703.962,72 1.375.069,73 1.436.623,46  1.310.580,87  18.402.904,69

   Receita Tributária  47.357,11  75.904,73  49.198,83  108.033,52  38.079,98  189.698,14  101.116,31  219.394,98  95.739,88  1.285.513,58

      IPTU  3.359,77  2.366,12  2.124,27  11.987,72  2.129,17  2.255,78  2.121,07  7.297,37  12.325,26  124.291,00

      ISS  19.809,03  30.558,71  21.016,38  11.694,11  7.632,88  6.093,80  32.029,85  131.921,86  7.808,44  319.258,86

      ITBI  5.360,00  16.428,20  7.258,37  26.041,38  9.408,74  162.247,07  43.245,15  55.560,00  45.930,00  464.711,83

      IRRF  7.062,22  14.860,72  6.164,18  15.394,27  6.648,56  8.233,70  9.363,93  8.512,83  8.814,56  119.713,05

      Outras Receitas Tributárias  11.766,09  11.690,98  12.635,63  42.916,04  12.260,63  10.867,79  14.356,31  16.102,92  20.861,62  257.538,84

   Receita de Contribuições  3.402,37  3.265,50  3.891,72  5.253,91  5.038,21  5.739,47  5.076,78  9.207,17  5.693,38  52.852,60

   Receita Patrimonial  10.453,23  14.697,27  10.019,09  7.278,98  19.963,91  20.195,36  25.859,67  20.833,22  17.740,04  194.498,57

   Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Receita de Serviços  1.425,00  1.685,00  1.992,50  1.095,50  900,00  2.375,00  510,00  600,00  4.742,50  18.686,00

   Transferências Correntes  957.674,78 1.139.863,78 1.645.544,58 2.690.415,92 1.557.976,74 1.485.954,75 1.242.506,97 1.185.950,30  1.186.665,07  16.834.731,80

      Cota-Parte do FPM  470.643,59  571.311,91 1.042.350,54 1.287.151,75  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  702.581,80  8.696.009,98

      Cota-Parte do ICMS  234.048,10  213.113,56  299.954,47  268.497,16  470.040,09  186.462,61  291.694,67  231.785,49  238.118,70  3.246.221,11

      Cota-Parte do IPVA  4.716,34  8.293,50  6.802,88  11.052,27  136.640,85  49.551,12  69.834,74  23.391,93  5.784,58  346.088,93

      Cota-Parte do ITR  5.547,99  50.208,70  10.771,05  10.130,87  8.130,15  19.434,88  145,53  420,88  758,08  106.111,74

      Transferências LC 87/1996  1.921,18  1.921,18  1.921,18  1.921,18  1.897,55  1.897,55  1.897,55  1.897,55  1.897,55  22.912,38

      Transferências LC 61/1989  3.407,79  3.601,87  3.764,23  4.004,79  3.861,39  4.246,00  3.336,59  4.028,95  3.800,85  44.024,40

      Transferências do FUNDEB  108.986,67  108.946,73  157.636,02  156.143,49  202.248,21  151.095,20  154.447,92  114.119,15  113.978,20  1.647.553,79

      Outras Transferências Correntes  128.403,12  182.466,33  122.344,21  951.514,41  40.784,83  183.099,02  163.404,94  138.318,43  119.745,31  2.725.809,47

   Outras Receitas Correntes  220,00  20,00  69.150,92  41.082,73  2,27  0,00  0,00  637,79  0,00  16.622,14

   (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  144.056,91  169.690,02  273.112,74  316.551,55  262.988,71  230.352,09  184.930,80  186.702,50  190.588,29  2.492.272,93

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e Rendim. Aplic. Financeiras RPPS 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  144.056,91  169.690,02  273.112,74  316.551,55  262.988,71  230.352,09  184.930,80  186.702,50  190.588,29  2.492.272,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  876.475,58 1.065.746,26 1.506.684,90 2.536.609,01 1.358.972,40 1.473.610,63 1.190.138,93 1.249.920,96  1.119.992,58  15.910.631,76

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2016 A 06/2017RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES PREVISÃO 

Julho/2016 Agosto/2016 Maio/2017 ATUALIZADA  2017

 1.284.204,04 1.217.362,39  1.564.213,40  22.220.575,00

 118.670,55  61.864,74  180.454,81  1.497.200,00

 3.449,75  3.923,73  70.950,99  183.000,00

 17.527,50  25.110,89  8.055,41  294.500,00

 75.391,33  5.772,88  12.068,71  400.000,00

 9.348,49  11.866,38  13.443,21  166.100,00

 12.953,48  15.190,86  75.936,49  453.600,00

 3.148,38  951,81  2.183,90  53.800,00

 14.265,27  11.531,73  21.660,80  146.635,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 235,50  965,00  2.160,00  78.400,00

 1.243.134,34 1.141.749,11  1.357.295,46  19.903.100,00

 466.685,88  578.755,19  762.254,33  9.850.000,00

 210.029,12  294.910,13  307.567,01  3.640.000,00

 11.568,50  6.319,19  12.133,03  420.000,00

 47,17  18,73  497,71  115.000,00

 1.921,18  1.921,18  1.897,55  37.500,00

 3.079,66  3.111,97  3.780,31  68.000,00

 100.929,57  137.331,55  141.691,08  2.516.200,00

 448.873,26  119.381,17  127.474,44  3.256.400,00

 138.666,20  177.007,17  217.625,95  2.826.100,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

- 95.250,00  300,00  458,43  541.440,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 1.145.537,84 1.040.355,22  1.346.587,45  19.394.475,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 138.666,20  177.007,17  217.625,95  2.826.100,00

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 17/07/2017 10:50

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Parana
DECRETO Nº 088 DE 17 DE JULHO DE 2017.
SÚMULA:  Dispõe sobre a composição dos membros do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE, para o próximo quadriênio (2017 a 2021), e dá outras providências.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente decreto, alterada a composição do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE, Município de Francisco Alves, conforme segue: 
•	 Representantes	do	Poder	Executivo:
Titular: Cedival Cassin do Nascimento;
Suplente: Alex Marques Gerola Magalhães. 
•	 Representantes	da	Igreja	Católica:
Titular: Osmarina Santos Faria Carmona;
Suplente: Débora Domingues da Costa.
•	 Representantes	dos	Professores:
Titular : Edinéia Portela dos Santos;
Suplente: Roseli de Abreu Rosa;
Titular: Viviane Pires da Silva;
Suplente: Silvana de Moraes Margatto.
•	 Representantes	dos	Pais	de	Alunos:
Titular: Fernanda Marcomini Paulini;
Suplente: Rosângela Onofre. 
Titular: Valdir Testi;
Suplente: Paulo Sério da Cruz Pinto. 
•	 Representantes	das	Igrejas	Evangélicas:
Titular: José Airton Paz Pereira;
Suplente: Antônio José de Oliveira. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 265/2017
Data: 17.07.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os Memorandos on-line sob os n°s 2017000028, 2017000798, 2017002847, 
2017002956,  2017003083, 2017003124, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Anildo Moraes Peraçoli 5.330.097-9 SESP/PR 2014/2015 17.07.2017 a 26.07.2017
Jessica Barbosa Xavier  10.327.023-5 SESP/PR 2014/2015 14.08.2017 a 12.09.2017
João Mariano Filho 5.833.204-6 SESP/PR 2016/2017 17.07.2017 a 28.07.2017
Lucimar Unis 7.827.474-3 SESP/PR 2014/2015 01.08.2017 a 30.08.2017
Marcio Roberto Soares de Moura 1050293 SESP/MT 2015/2016 24.07.2017 a 22.08.2017
Rosangela Pereira Teles da Silva 5.740.274-1 SESP/PR 2016/2017 17.07.2017 a 31.07.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 266/2017
Data: 17.07.2017
Ementa: concede elevação de referência de vencimento à servidora pública municipal, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, Decreto nº 
17/2016, e, considerando o PD nº 2770/2017 de 28.06.2017 e memorando on-line sob o nº 2017003115,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento à servidora pública municipal, a título de incentivo pela conclusão do Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Geisiane Aparecida de Souza Alves /Professor 10403237-0 SESP/PR Nível B Ref. Decreto nº 17/2016 Nível C  Ref. Decreto nº 17/2016 01.07.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de julho de 2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 267/2017
Data: 17.07.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando 
o processo digital n° 594/2017 e memorando on-line nº 2017002980,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo relacionada, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Josane Trento 6.459.012-0 SESP/PR 2010/2015 01.09.2017 a 30.11.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 01.09.2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 977/2017
REF.: PREGÃO: 024/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE JULHO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: PASCOTTO E CIA LTDA – ME
CNPJ: 10.634.770/0001-40
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças, componentes e 
acessórios automotivos, para a frota de veículos do munícipio de Ivaté.
VALOR TOTAL: R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 01/2017-PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 855/2016-FMS
Aos 20 dias do mês de junho de 2017, de um lado doravante denominado 
CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato 
representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro 
lado como CONTRATADA a empresa BORTOT & SOARES LTDA. ME, estabelecida 
na Av. Minas Gerais, 2263, Centro, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 07.676.534/0001-81, neste ato representada por 
sócio administrador, AMAURY SOARES, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
1.894.685/PR e CPF n.º 507.592.569-34, resolvem ADITAR o presente ao Contrato 
Administrativo n.º 855/2016-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e o valor 
pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida ao prazo de vigência constante na Cláusula Sétima do contrato 
primitivo um período correspondente a 1 (um) mês, que passa a ter início em 21 
de junho de 2017 e término em 20 de julho de 2017, com fundamento no art. 57 da 
Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescida a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao valor contratual, 
com fundamento no art. 65, paragrafo 1º, da Lei nº 8.666/93, alterando-se a cláusula 
terceira do contrato supra mencionado que passa a ter a seguinte redação:
DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento de medicamento éticos, genéricos e similares, discriminados na lista de 
preço fábrica editado pela revista INDITEC para a região Noroeste e regulamentada 
pelo Ministério da Saúde, visando atender procedimentos administrativos, demandas 
das unidades de saúde e emergências, para suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, perfazendo o montante global de R$135.000,00 (cento e trinta 
cinco mil reais).
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
BORTOT & SOARES LTDA. ME
AMAURY SOARES
Contratada
TESTEMUNHAS:
VANIA C. MARQUES PISSINI                                                                    
ANDRE LUIS GARIBALDI

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 967/2017
REF.: PREGÃO: 023/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE JULHO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA 
CNPJ: 09.395.956/0001-04
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA PEAD (POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE) PARA A IMPERMEABILIZAÇÃO DA NOVA VALA NO 
ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DE IVATÉ
VALOR TOTAL: R$ 23.962,50 (Vinte e três mil novecentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 342/2017
EXONERA a pedido WESLEY APARECIDO MIRANDA PEREIRA.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido WESLEY APARECIDO MIRANDA PEREIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº. 7.374.901-8 SSP/Pr., ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Operador de Máquinas, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, com lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, 
ficando revogadas as Portarias nº 3213/2015 e 219/2017, a partir de 18 de Julho 
de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês 
de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 012 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2016, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Cozinheiro (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Luana Martins Sanches 04º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 24 
de julho de 2017, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 17 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 40/2017 de 28/6/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.932,27 (cinco mil novecentos e trinta e dois 
reais e vinte e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1410/2016 de 
26/12/2016.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.104. Manutenção do Programa GSUAS FNAS

 1.710,27 286 - 3.3.90.39.00.00 31936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 222,00 287 - 4.4.90.52.00.00 31936 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 4.000,00 310 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS

Total Suplementação:  5.932,27

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.104. Manutenção do Programa GSUAS FNAS

 940,00 284 - 3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO
 992,27 285 - 3.3.90.36.00.00 31936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 4.000,00 308 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Redução:  5.932,27
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28 de junho de 2017.

câMara MuniciPal de Mariluz
ATO DA MESA Nº 013/2017      
REQUERIMENTO DE DIÁRIA Nº 028/2017 DATA: 16/07/2017.
NOME: Jair Carvalho Teixeira CARGO: Vereador
DESTINO: Curitiba-Pr
MOTIVO: Tratar de assuntos correlatos junto ao Incra,Der,Seab e Gabinetes de 
Deputados Estaduais e Acompanhar o Senhor Prefeito Municipal em suas audiências.
PERÍODO: 16/07/2017 á 18/07/2017.
Nº DE DIÁRIAS: 2 (duas diárias) 
VALOR: R$: 1.064,00 (Hum Mil e Sessenta e Quatro Reias)
DATA DO ATO: 16/07/2017.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
DECRETO N°1552, DE 03 DE JULHO DE 2017.
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) e dá outras providências.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei n° 1414 de 18 de outubro 
de 2007,
DECRETA:
Art. 1° - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) obedecerá à seguinte composição:
I – Dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos um da 
Secretaria Municipal de Educação;
TITULAR: Marcia Maria Pereira dos Santos
SUPLENTE: Edilson Xavier Marcelino
TITULAR: Aline Daisy Pineli 
SUPLENTE: Lenira Reali Leite Reginaldo
II – Um representante dos professores das escolas públicas municipais;
TITULAR: Maria Aparecida Gonçalves da Silva
SUPLENTE: Marilene Meira Almeida 
III – Um representante dos diretores das escolas públicas municipais;
TITULAR: Valdineia Aparecida Batista Grilo
SUPLENTE: Neuza Alves da Silva Campos
IV – Um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas 
municipais;
TITULAR: Kariane Gonçalves de Oliveira Bastos 
SUPLENTE: Taise Suelen Luna Duarte
V – Dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais;
TITULAR: Rosenir Monteiro Santana
SUPLENTE: Paula Daiane Leite da Silva
TITULAR: Angela Paula Paulichi 
SUPLENTE: Maria Inês Alves da Silva Turini 
                            VI – Dois representantes dos estudantes da educação básica pública;
TITULAR: Silvana Cristina de Oliveira Camargo
SUPLENTE: Renata de Melo Cardoso
TITULAR: Rosangela Aparecida de Souza
SUPLENTE: Julia da Silva
VII – Um representante do Conselho Tutelar:
TITULAR: Valdirene Aparecida Bossoni da Silva 
SUPLENTE: Sônia Maria Cruz
VIII – Um representante do Conselho Municipal de Educação.
TITULAR: Lenice  Brasiliano Marinho.
SUPLENTE: Jhone Junior Almeida
Art. 2° - Nos termos da Lei n° 1413 de 18 de outubro de 2007, em seu Artigo 5° 
“Compete ao Conselho do FUNDEB”:
I – Acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do 
Fundo;
II – Supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da Proposta 
Orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer 
para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e 
financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB;
III – Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo.
IV – Emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que 
deverão ser disponibilizados mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e
V – Outras atribuições que a legislação específica estabeleça.
Parágrafo Único – O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser 
apresentado ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento 
do prazo para apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios.
Art. 3° - Ficando revogado o decreto nº 1291 de 19 de junho de 2015.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz/Pr., 03 de julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
Concurso Público – Emprego Público Edital nº 02/2015
EXTRATO DE RESCISÃO
CONTRATO Nº 020/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): DANIELA TEOFILO FERREIRA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
OBJETIVO: RESCISÃO DE CONTRATO DE ENFERMEIRA-PSF
DATA DA RESCISÃO: 18 DE JULHO DE 2017.
MARILUZ-PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 80/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE BRINQUEDO PEDAGÓGICOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DOCUMENTOS INSTRUTORES 
CONSTANTES NO PROCESSO LICITATÓRIO DO PREGÃO 038/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sra. TATIANA ORTIZ PIEKAS, brasileiro (a), portador (a) do RG. 70322854 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 026.450.079-29, residente e domiciliado na cidade de 
Paranavai, Estado do Paraná, representante da T.O. PIEKAS LIVROS - EPP., aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 080/2016 
para o dia 31/07/2017, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 17 de julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Tatiana Ortiz Piekas 
Prefeito Municipal     
Proprietária
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002/2017
CONTRATO Nº 77/2016 – CONTRATAÇÃO DE GRÁFICA PARA A CONFECÇÃO 
DE IMPRESSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E 
DOCUMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES NO PROCESSO LICITATÓRIO 
37/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do RG. 6.271.013-6 SSP/
PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, 
de outro lado a Sra. Lurdes Rorrato Neto, (brasileira), inscrito no CPF/MF sob o 
nº 281.361.879-91, residente e domiciliado na cidade de CAMPO MOURÃO/PR. 
representante da empresa RORRATO E SÁ LTDA ME. aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 077/2016 
para o dia 31/12/2017, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 08 de julho de 2017
Nilson Cardoso de Souza    
Lurdes Rorrato Neto
Município de Mariluz/PR    
RORRATO E SÁ LTDA ME
Contratante      
Contratada                     
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
DECRETO 075/2017
Súmula:	Anula	 Processo	 Licitatório	 na	modalidade	 Pregão	 Presencial	 sob	 o	 nᵒ.	 010/2017	 e	 da	 outras	
providencias.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico exarado pela Douta Assessoria Jurídica deste município que se 
manifestou pela anulação do Pregão Presencial 010/2017;
CONSIDERANDO o Despacho emitido pelo Executivo Municipal no sentido da anulação do Pregão 
Presencial 010/2017;
CONSIDERANDO a Decisão do Executivo Municipal que Recebeu porem Indeferiu o Recurso apresentado pela 
empresa M W Engenharia e Consultoria Ambiental LTDA – ME;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49 de Lei 8666/93;
DECRETA:
Artigo	1ᵒ.	–	Fica	Anulado	o	Processo	Licitatório	na	modalidade	Pregão	Presencial	010/2017	deste	município	
em virtude dos atos devidamente apurados em procedimento regular através do exposto acima considerado;
Artigo	2ᵒ.	–	Pelo	presente	ato	ficam	intimados	os	interessados	na	decisão	estabelecida	no	Artigo	anterior;
Artigo	3ᵒ.	–	A	anulação	do	processo	de	que	trata	o	Artigo	Primeiro,	desobriga	o	Município	a	indenização	
de qualquer espécie;
Artigo	4ᵒ.	–	Determinar	a	 imediata	abertura	de	novo	Processo	Licitatório	similar	ou	correspondente	com	
o objeto do presente, dando-se a maior divulgação e publicidade possível, objetivando a participação do 
maior numero possível de empresas;
Artigo 4 – Este Decreto entra em vigor nesta data, 14 de julho de 2017, convalidando o ato pela publicação oficial.
Nova Olímpia, Paraná, 14 de Julho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
DECRETO Nº 070/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2017 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a Lei Municipal N°. 2.027/2016 de 27 de outubro de 2016.  
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação, no valor de R$ 89.000,00 (Oitenta e Nove mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para 
fins de cumprimento de despesas correntes do Exercício financeiro:
Fonte 510 – Taxas Exercicio  Poder de Policia
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretario 
Atividade 04.122.00512.012– Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento,  Industria e 
Comercio 
El. Despesa (45) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica R$ 8.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade 26.782.00202.038– Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário 
El. Despesa (146) 3.3.90.30 – Material de Consumo  R$ 7.000,00
Total da Fonte 510 R$ 15.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação 
Atividade 12.361.00252.062– Manutenção e Encargos de Escolas Municipaisl 
El. Despesa (231) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.......................R$ 20.000,00
Atividade 12.365.00292.068– Manutenção e Encargos com a Educação Infantil 
El. Despesa (262) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.......................R$ 30.000,00
Total da Fonte 104.........R$ 50.000,00
Fonte 495 – Atenção Básica
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade 10.301.00932.136– Manutenção e Encargos  do Programa Saúde Bucal 
El. Despesa (383) 3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 10.000,00
Total da Fonte 495R$ 10.000,00
Fonte 303 – SAUDE –RECEITAS VINCULADAS (EC29/00 15%)
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade 10.301.00932.136– Manutenção e Encargos  do Programa Saúde Bucal 
El. Despesa (382) 3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 4.000,00
Total da Fonte  303R$  4.000,00
Fonte 497 – VIGILANCIA EM SAUDE
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade 10.304.00452.142– Manutenção e Encargos  Da Vigilância Sanitárial 
El. Despesa (417) 3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 10.000,00
Total da Fonte  497R$  10.000,00
TOTAL GERAL..........R$ 89.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada partes das dotações orçamentárias no valor de R$ 89.000,00 (Oitenta  e Nove  mil reais), conforme 
abaixo discriminadas:
Fonte 510 – Taxas Exercicio  Poder de Policia
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretario 
Atividade 04.122.00512.012– Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento,  Industria e 
Comercio 
El. Despesa (36) 3.3.90.30 – Material de Consumo ............................................................R$ 8.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade 26.782.00202.038– Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário 
El. Despesa (152) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.........................R$ 7.000,00
Total da Fonte 510..................................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação 
Atividade 12.361.00252.062– Manutenção e Encargos de Escolas Municipaisl 
El. Despesa (227) 3.3.90.30 – Material de Consumo ..........................................................R$ 20.000,00
Atividade 12.365.00292.068– Manutenção e Encargos com a Educação Infantil 
El. Despesa (257) 3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 30.000,00
Total da Fonte 104..................................................................................................................R$ 50.000,00
Fonte 495 – Atenção Básica
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade 10.301.00932.136– Manutenção e Encargos  do Programa Saúde Bucal 
El. Despesa (385) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoal Juridica ....................R$ 10.000,00
Total da Fonte 495..................................................................................................................R$ 10.000,00
Fonte 303 – SAUDE –RECEITAS VINCULADAS (EC29/00 15%)
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade 10.301.00932.136– Manutenção e Encargos  do Programa Saúde Bucal 
El. Despesa (384) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica .......................R$ 4.000,00
Total da Fonte 303..................................................................................................................R$ 4.000,00
Fonte 497 – VIGILANCIA EM SAUDE
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade 10.304.00452.142– Manutenção e Encargos  Da Vigilância Sanitárial 
El. Despesa (418) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoal Juridica........................R$ 10.000,00
Total da Fonte  497.................................................................................................................R$  10.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................................R$ 89.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 17 de julho 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 408/2017, de 13 de julho de 2017.
CONCEDE Adicional de Quinquênio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Adicional de Quinquênio nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei Municipal n°. 796/2002 e Lei 
Municipal n°. 1437/2010, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas datas de 
nomeações, conforme relação abaixo:
NOME CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % ACESSO
Julho 20047
Cleyton Brunaldi Soares Serv Servicos Gerais I GSG 01/07/2012 0% 
5%
Paula Martins Vetorato  Oficial Administrativo I GAM 01/07/2012 0% 5%
Paulo Saqueto Serv Serviços Gerais I GSG 01/07/2012 0% 5%
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
LEI Nº 1.923, DE 17 DE JULHO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2017 Lei nº 
1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos............................................R$ 759.080,11 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140  –   Consórcio Cismae – Administração.........................................................R$ 67.862,75
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural........................................................R$ 239,96   
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água....................................R$ 1.142,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.................................R$ 1.279,09
 14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091  –  Operação e Manutenção do Sistema de Água....................................... R$ 981.577,40     
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 574.220,05 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141  – Consórcio Cismae – Operacional........................................................... R$ 104.651,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999   -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 60.613,74
                                                                                                             TOTAL R$ 2.550.666,70
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos............................................R$ 759.080,11 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140  –   Consórcio Cismae – Administração.........................................................R$ 67.862,75
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural........................................................R$ 239,96   
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água....................................R$ 1.142,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto.................................R$ 1.279,09
 14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091  –  Operação e Manutenção do Sistema de Água....................................... R$ 981.577,40     
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto..................................... R$ 574.220,05 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141  – Consórcio Cismae – Operacional........................................................... R$ 104.651,60
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999   -  Reserva de Contingência..........................................................................R$ 60.613,74
                                                                                                 TOTAL R$ 2.550.666,70
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
197.000,00 (cento e noventa e sete mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2.090 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ................................................R$ 13.900,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2.140 – Consorcio CISMAE – Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – P J ................................................R$ 15.100,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais.......................................................................R$ 5.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – PJ...............................................R$  136.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
2.140 – Consorcio CISMAE Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – PJ. ................................................R$ 27.000,00
                                                                                                                TOTAL R$ 197.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito previsto no art. 3o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.090 – Manutenção dos Serviços Administrativos
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.14.00.00 Diárias Civil ...................................................................................R$ 1.400,00
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo .....................................................................R$ 1.000,00  
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa com Locomoção ...........................................R$ 1.400,00   
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................R$ 3.600,00
14.000 – SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
122         Administração Geral
0037       Saneamento
2.140 – Consorcio CISMAE – Administração
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.71.70.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público ............................R$ 9.500,00
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo .....................................................................R$ 3.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo .....................................................................R$ 1.300,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............................ R$ 1.300,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano   
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.14.00.00 Diárias Civil ...................................................................................R$ 1.000,00
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção .........................................R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................R$ 2.000,00 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano   
0037       Saneamento  
2.092 – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................................R$ 6.500,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  – Ampliação Reforma e Reaparelhamento do Sistema de Agua
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações........................................................................R$ 50.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanentes........................................R$ 18.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
1.060 - Ampliação Reforma e Reap. do Sist. de Esgoto
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações .......................................................................R$ 50.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanentes........................................R$ 18.000,00
14.000 – SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE
17           Saneamento
512         Saneamento Básico Urbano
0037       Saneamento
2.141 – Consórcio CISMAE Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.72.30.00.00 Material de Consumo....................................................................R$ 12.000,00
4.4.72.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...........................................R$ 15.000,00
TOTAL R$ 197.000,00
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de Julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº062/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos (1ª vida), 
câmaras, protetores para veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Xambrê.
VIGÊNCIA: 05/07/2017 à 05/07/2018
VALOR: R$21.722,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 21/2017-PMX, homologada 
em 03/07/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,05 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº065/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MUNDIAL PNEUS ITABERÁ - EIRELI - EPP 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos (1ª vida), 
câmaras, protetores para veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Xambrê.
VIGÊNCIA: 05/07/2017 à 05/07/2018
VALOR: R$38.042,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 21/2017-PMX, homologada 
em 03/07/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,05 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº067/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI-ME 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificantes para veículos que compõem a 
frota municipal de diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde de Xambrê, Estado do Paraná,.
VIGÊNCIA: 05/07/2017 à 05/07/2018
VALOR: R$21.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 22/2017-PMX, homologada 
em 03/07/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,05 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº068/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FPM LOJA DE CONVENIÊNCIA LTDA - EPP 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleo lubrificantes e componentes de limpeza para 
veículos que compõem a frota municipal de diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde de Xambrê Estado 
do Paraná.
VIGÊNCIA: 05/07/2017 à 05/07/2018
VALOR: R$27.030,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 22/2017-PMX, homologada 
em 03/07/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,05 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO Nº 10915, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 55/2015, Pregão Nº 43/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: DIGITAL PROVEDOR DE INTERNET LTDA.
OBJETO: a dilatação do prazo de execução e vigência e manutenção dos valores anteriormente pactuados, conforme 
determina o art. 57, II da Lei 8.666/93  .
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  ALEXANDRE FERARRESE.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - PREGÃO Nº 49/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 49/2017, Processo 
Administrativo nº 71/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DESTA 
MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedoras a Empresas:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
A . DE CASTRO LIMA JUNIOR- ME                                29.250,00
PROATLAS ENGENHARIA GEOTECNOLOGIA E MAPEAMENTO LTD           11.400,00
TREVISO PROJETOS TECNICOS LTDA-EPP                           13.700,00
JUNG& CIA LTDA                                               18.125,00
Terra Roxa, 17 de Julho de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 71/2017, MODALIDADE: 14 - PREGÃO Nº 49/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 71/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 49/2017, os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
A . DE CASTRO LIMA JUNIOR- ME                                29.250,00
PROATLAS ENGENHARIA GEOTECNOLOGIA E MAPEAMENTO LTD           11.400,00
TREVISO PROJETOS TECNICOS LTDA-EPP                           13.700,00
JUNG& CIA LTDA                                               18.125,00
Terra Roxa, 17 de Julho de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 10453/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 11237/2017 em 11/07/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. Ademir Murro Marsari, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula 
28096, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 3 (três) meses de licença especial a partir de 20/06/2017 a 
17/09/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 20 de junho de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 11 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10454/2017       
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). GILBERTO GREGOR IKERT, aprovado(a) em Concurso Público 
Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). GILBERTO GREGOR IKERT, portador(a) da CI/RG nº 3.208.662-4 SSP/PR, no cargo de 
Motorista, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo 
cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 17 de julho de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,   Estado  do Paraná,  em 17 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 10455/2017       
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). RENAN DE OLIVEIRA, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, 
e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). RENAN DE OLIVEIRA, portador(a) da CI/RG nº 10.986.921-0 SSP/PR, no cargo de 
Motorista, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo 
cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 17 de julho de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  Estado  do Paraná,  em 17 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 10449/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora SEBASTIANA PRIMO DUTRA DE OLIVEIRA, matrícula 133450, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 180(cento e oitenta) dias de licença gestante a partir de 
07/07/2017 a 02/01/2018, conforme atestado médico firmado em 10 de julho 2017pelo Dr. Alessandro Kenji Yassue 
- CRM-PR 37.095.                                              
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 07 de julho de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE   TERRA ROXA, Estado do  Paraná,  em 11 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal de assistencia social – cMas
do MunicíPio de tuneiras do oeste – estado do ParanÁ

ENDEREÇO
RUA PARANÁ – Nº. 327-B – SALA 07 – FUNDOS – CEP: 87450-000
RESOLUÇÃO Nº. 006 - DE 14 DE JULHO DE 2017.   
O CONSELHO MUNICIPAL DE  ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião Ordinária realizada 
no dia 27 de junho de 2017, conforme a Ata de n.º 008 de 27 de junho de 2017, no uso da 
competência que lhe confere a Lei Municipal de n.º 078/2014, de  15 de Outubro de 2014, em 
específico o Capítulo I, Artigos 1.º, 2.º e respectivos incisos; e
Considerando o Art. 204 da Constituição Federal/1988, que trata em seus incisos da 
descentralização política-adiministrativa e a participação da população e controle social;
Considerando o Primeiro Termo Aditivo de 02/03/2016, referente ao Convênio de Cooperação Técnica e 
Financeira de n.º 001/2014,  e seu respectivo Plano de Trabalho Atualizado para a vigência 2014/2016; e
Considerando o  Segundo Termo Aditivo de 01/11/2016, referente ao Convênio de Cooperação 
Técnica e Financeira de n.º 001/2014, e seu respectivo Plano de Trabalho Atualizado para a 
vigência  de 07/03/2014  a 30/06/2017; e
Considerando o fundamento do Parecer Jurídico expedido em 26/06/2017, em orientação a esta 
Instancia de Controle Social – ICS, pelo fato da mesma ter sua nomeação posterior as datas da 
formalização dos referidos Termos Aditivos, com vistas ao princípio da continuidade do Convenio 
até a data de 30/06/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por maioria absoluta de seus Membros presentes nesta Assembléia Ordinária de 
27/06/2017, os referidos Termos Aditivos, que prevê a continuidade da transferência de recursos 
financeiros através de Subvenção Social a  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.
Art. 2.º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
REGISRE-SE -  PUBLIQUE-SE    E  CUMPRA-SE.
Sala de Reuniões do CMAS – Tuneiras do Oeste, 27 de junho de 2017.
Manoel Carlos Messias
Presidente do CMAS
Ata N.º 008/2017 - CMAS

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 167/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Art. 1º Fica concedida Função Gratificada de Saúde Publica e Assistência Social FG 02, a servidora 
municipal a Senhora FLAVIANE DE SOUZA FANHANI, portadora do CPF nº 062.837.339-21, 
ocupante do cargo Efetivo de BIOQUIMICO, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
01 de Julho de 2017, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 17 de Julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 168/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Art. 1º Fica concedida Função Gratificada de Saúde Publica e Assistência Social FG 04, a servidora 
municipal a Senhora NATALINA DE SOUZA CAMPOS, portadora do CPF nº 037.782.149-77, 
ocupante do cargo Efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, conforme Lei municipal nº 069/2011, 
com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
01 de Julho de 2017, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 17 de Julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 169/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Art. 1º Fica concedida Função Gratificada de Saúde Publica e Assistência Social FG 08, ao servidor 
municipal o Senhor CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA, portador do CPF nº 749.970.769-53, 
ocupante do cargo Efetivo de ENFERMEIRO I, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
01 de Julho de 2017, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 17 de Julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 170/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Art. 1º Fica concedida Função Gratificada de Saúde Publica e Assistência Social FG 08, a servidora 
municipal a Senhora ANA PAULA GARCIA, portadora do CPF nº 994.956.789-00, ocupante do 
cargo Efetivo de ENFERMEIRO II, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
01 de Julho de 2017, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 17 de Julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 171/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Art. 1º Fica concedida Função Gratificada de Saúde Publica e Assistência Social FG 09, a 
servidora municipal a Senhora PATRICIA NOVAES SANTOS, portadora do CPF nº 063.822.269-
98, ocupante do cargo Efetivo de DENTISTA, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
01 de Julho de 2017, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 17 de Julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 172/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Art. 1º Fica concedida Função Gratificada de Saúde Publica e Assistência Social FG 09, a servidora 
municipal a Senhora DEYSE PALTANIN CAMILOTI DE ALCANTARA SILVA, portadora do CPF nº 
007.040.359-79, ocupante do cargo Efetivo de DENTISTA, conforme Lei municipal nº 069/2011, 
com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
01 de Julho de 2017, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 17 de Julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 173/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. resolve;
CONCEDER
Art. 1º Fica concedida Função Gratificada de Saúde Publica e Assistência Social FG 10, a 
servidora municipal a Senhora ANDRÉA ZIMMERMANN, portadora do CPF nº 007.768.299-80, 
ocupante do cargo Efetivo de FISIOTERAPEUTA I, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
01 de Julho de 2017, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 17 de Julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
ESTADO DO PARANÁ
Rua Santa Catarina n° 409, - Fone (0**44) 36531301
CGC 76.247.329/0001-13
PORTARIA Nº 166/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei;
RES OL VE: 
ARTIGO 1° Nomear os membros do “Conselho da Alimentação Escolar”- CAE, do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, de acordo com indicações das entidades representativas, para o mandato de 04 (quatro) anos 
conforme segue: 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
TITULAR: Edir Oliveira dos Santos
SUPLENTE: Solaine Aparecida da Silva Brazil
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES:
TITULAR: Edna Barbosa Torres I 
SUPLENTE: Valéria Simone da Cruz
TITULAR: Luiza Maria de Oliveira Dangui
SUPLENTE: Juliana Alves Moreira
REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA APMF 
TITULAR: Alessandra Andrade
SUPLENTE: Silvia Batista de Aguiar 
TITULAR: Suzamar Pereira Torquato
SUPLENTE: Eliseu Oliveira Martins
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
TITULAR: Paulo Sergio de Souza
SUPLENTE: Sandra dos Santos da Silva
TITULAR: Ilma Lima Neves Felix
SUPLENTE: Maria Sueli Brumati Matos
ARTIGO 2°  Esta  portaria  entrará  em   vigor  na  data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
TUNElRAS DO OESTE - PR, 17 DE JULHO DE 2017. 
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 110/2017
Altera o Decreto nº 036/2001.
O PREFEITO DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal;
CONSIDERANDO a conclusão da obra de 
alargamento da Avenida Rio Grande do Sul, no trecho 
localizado na parte fronteiriça do lote nº 7/D-6-Rem-1, 
da subdivisão do lote 7/D-6, da Gleba 14-Figueira, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama;
CONSIDERANDO o requerimento levado a efeito 
pelo espólio de Assunta Mazzorana de Bona, 
protocolizado sob o nº 1.262/2017;
CONSIDERANDO a análise técnica da Secretaria 
Municipal de Obras e Projetos Técnicos;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins 
de desapropriação amigável ou judicial, a área de 
terras constituída pelo Lote nº 7/D-6-Rem-1-B, da 
subdivisão do lote nº 7/D-6-Rem-1, da subdivisão 
do lote nº 7/D-6-Rem, da subdivisão do lote nº 7/D-
6, da Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, com 
área de 169,25 m2 (cento e sessenta e nove vírgula 
vinte e cinco metros quadrados), com os limites e 
confrontações a seguir: 
“Ao norte: confronta-se com o alinhamento da Avenida 
Rio Grande do Sul (antiga Estrada de Rodagem), 
numa distância de 62,07 metros, raio de 721,00 
metros. A oeste: confronta-se com parte da Avenida 
Rio Grande do Sul A-2, situada no loteamento Jardim 
Global (antigo lote nº 7/D-Rem-2), numa distância 
de 2,30 metros, rumo SE 0º29’. Ao sul: confronta-
se com o lote nº 7/D-6-Rem-1-A, desta subdivisão, 
numa distância de 62,33 metros, raio de 723,30 
metros. A leste: confronta-se com o alinhamento da 
Rua Camboriú  (antigo Lote nº 7/D-Rem-2), numa 
distância de 3,15 metros, no rumo NE 6º49’”. 
Art. 2º Na área especificada no artigo 1º, o Município 
implantou o alargamento da Avenida Rio Grande 
do Sul, conforme mapa e memorial descritivo que 
integram este Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 074/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal 
nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os 
Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS 
VALOR
11/07/2017 FUNDEB R$ 52.554,53
12/07/2017 FUNDEB R$ 6.237,57
12/07/2017 FUNDEB R$ 15.936,87
12/07/2017 FUNDEB R$ 157.584,07
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho  de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1409/2017
Constitui Comissão Especial.           
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 
268/2017 DRH, datado de 20.06.2017;
R E S O L V E:
Art. 1º.Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, 
para apurar a a conduta da Servidora Rosana de 
Souza, matrícula nº 967411, nomeada no cargo de 
Secretária Escolar e lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, e aplicar eventual penalidade, com 
fundamento nos artigos 128, 129, 133, 143 e 157 e 
seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos 
seguintes servidores:
a) Presidente: MARCIA MISSAE KONISHI 
YAMAMOTO, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.816.587-
5 SSP/SP e CPF n.º 125.191.918-99, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda;
b) Membro: MARTA ALMEIDA DE SOUZA 
KLICHOWSKI, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 6.167.740-2 – SSP/
PR e CPF n.º 036.970.039-25, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação;
c) Membro: JESSICA DOS SANTOS CARVALHO, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 10.204.563-7 SSP/PR e 
CPF n.º 070.637.449-50, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde;
Suplente: 
a) SUELI FORNIA SANTOS MATHIAS, ocupante da 
função de emprego público de Auxiliar Administrativo, 
pelo regime C.L.T., portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 5.584.820-3 – SSP/PR e CPF n.º 026.743.909-
13, lotada no Fundo Municipal de Saúde.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – SSP/PR e 
inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, 
OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na 
Secretaria da Procuradoria de Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias 
para a conclusão dos trabalhos e apresentação de 
relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados 
pelos membros da Comissão ora constituída, porém, 
sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.749/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora DANIELLE CRISTINA 
BIGHETTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 25 de maio de 2017, o 
Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
DANIELLE CRISTINA BIGHETTI, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 8.615.630-0-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 037.301.559-38, nomeada 
em 21 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de 
Educação Física, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por 
cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 
106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, nos termos do processo n.º 5652/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.750/2017
Conceder licença Maternidade à servidora JAEL 
ESTELA DA CRUZ VIANA FRANCISCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder à servidora JAEL ESTELA DA 
CRUZ VIANA FRANCISCO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 14.206.701-3-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.º 073.073.939-21, ocupante do cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada 
em 5 de março de 2015, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Maternidade, no período de 11 de julho de 2017 a 7 de 
novembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.751/2017
Revogar a Portaria n° 119 de 20 de janeiro de 2015, 
que designou a servidora ZAIRA DE FATIMA PEREZ 
BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 119 de 20 de janeiro 
de 2015, que designou a servidora ZAIRA DE 
FATIMA PEREZ BATISTA, portadora da cédula de 
identidade RG n°. 4.958.581-0-SSP/PR, inscrita no 
CPF sob n.º 695.482.509-34, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, admitida em 5 de março 
de 1987 e nomeada em 1º de junho de 1991, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, para desempenhar a função de 
Coordenadora da Escola Municipal Evangélica – 
EJA – Educação de Jovens e Adultos, percebendo 
a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela 
de vencimentos, proporcional à jornada de trabalho 
de efetivo exercício, conforme inciso III, do art. 102; 
inciso I, do art. 103; e art. 104 da Lei Complementar 
nº 346 de 15 de março de 2013, a partir de 14 de 
julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.752/2017
Designa a servidora EDIVANY CAZELOTTO DELA 
VALENTINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora EDIVANY CAZELOTTO 
DELA VALENTINA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 4.479.517-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
004.424.359-67, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 
22 de julho de 2013, para desempenhar a função 
de Coordenadora da Escola Municipal Evangélica – 
EJA – Educação de Jovens e Adultos, percebendo 
a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela 
de vencimentos, proporcional à jornada de trabalho 
de efetivo exercício, conforme inciso III, do art. 102; 
inciso I, do art. 103; e art. 104 da Lei Complementar 
n° 346 de 15 de março de 2013, no período de 24 de 
julho de 2017 a 31 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.753/2017
Designa a servidora LUCINEIA NEVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora LUCINEIA NEVES 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 4.635.890-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 
713.325.889-72, ocupante do cargo de carreira de 
Professora, com dois períodos, sendo um admitida 
em 29 de junho de 1988 e o outro nomeada em 1º 
de março de 1995, para desempenhar a função de 
Diretora no Centro Municipal de Educação Infantil – 
CMEI Professora Maria Yokohama Watanabe, pelo 
período de 3 de julho de 2017 a 31 de dezembro de 
2017, percebendo a gratificação mensal por função, 
equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre o 
valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional 
a jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme 
estabelece o inciso I, do art. 102; inciso I, do art. 103 
e art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de 
março de 2013; e art. 2° da Lei Complementar n° 367 
de 18 de dezembro de 2013. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.754/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao 
servidor ALUISIO OSORIO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ALUISIO OSORIO 
DOS SANTOS, portador da cédula de identidade 
RG n° 941595-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 
101.797.809-30, nomeado em 1º de maio de 1991, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar Técnico Administrativo, lotado 
na Secretaria Municipal de Fazenda, 03(três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos 
termos do Processo n.º 8493/2017, com fruição no 
período de 1º de agosto de 2017 a 31 de outubro de 
2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.755/2017
Concede licença para Casamento a servidora FLÁVIA 
OLIVIO ARAUJO DE LIMA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora FLÁVIA OLIVIO 
ARAUJO DE LIMA BARBOSA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.396.443-1-SSP-PR, inscrita 
no CPF n.º 081.091.519-73, nomeada em 07 de 
maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
licença para Casamento, no período de 10 de julho 
de 2017 a 17 de julho de 2017, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do 
art. 111 e art. 255 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

FERNANDA MARIA BONIFACIO DA SILVA CPF/CNPJ:  06013825955
CADASTRO: 5026100 QUADRA:  0009 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /584 / 2017 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0018,   N.º:  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 584 / 2017 

FERNANDA MARIA BONIFACIO DA SILVA CPF/CNPJ: 06013825955
ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS, Nº 457 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LÚCIO TOMAZ FRASQUETTE CPF/CNPJ:  88540723972
CADASTRO: 5030500 QUADRA:  0009 LOTE:  0062

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /584 / 2017 

SEQUENCIA: 33

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0062,   N.º:  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  33  / 584 / 2017 

LÚCIO TOMAZ FRASQUETTE CPF/CNPJ: 88540723972
ENDEREÇO: RUA PARA, Nº 3354 CEP.:   87501520 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LÚCIO TOMAZ FRASQUETTE CPF/CNPJ:  88540723972
CADASTRO: 5030600 QUADRA:  0009 LOTE:  0063

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /584 / 2017 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0063,   N.º:  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 584 / 2017 

LÚCIO TOMAZ FRASQUETTE CPF/CNPJ: 88540723972
ENDEREÇO: RUA PARA, Nº 3354 CEP.:   87501520 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ARNALDO BARALDI RODRIGUES CPF/CNPJ:  69593094920
CADASTRO: 3780400 QUADRA:  0001 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA AVELINO JOSE DA SILVA,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM VELEIROS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /593 / 2017 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0009,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  8  / 593 / 2017 

ARNALDO BARALDI RODRIGUES CPF/CNPJ: 69593094920
ENDEREÇO: RUA FREI CANECA, Nº 2789 CEP.:   87504420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

P M A LOTEADORA LTDA ME CPF/CNPJ:  11287543000158
CADASTRO: 4270000 QUADRA:  0003 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA PROJETADA C,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /593 / 2017 

SEQUENCIA: 21

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0004,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  21  / 593 / 2017 

P M A LOTEADORA LTDA ME CPF/CNPJ: 11287543000158
ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI, Nº 2311 CEP.:   87505550 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

FUNDOS

CLAUDEMIR JORGE LEME CPF/CNPJ:  98331043987
CADASTRO: 4656620 QUADRA:  0009 LOTE:  001C

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /593 / 2017 

SEQUENCIA: 60

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 001C,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 17 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  60  / 593 / 2017 

CLAUDEMIR JORGE LEME CPF/CNPJ: 98331043987
ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 5353 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo de 
Reequipamento do Agrupamento do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, 
torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, 
NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de aparelhos celulares – smartphones, para atender às 
necessidades do Corpo de Bombeiros, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/08/2017 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 01/08/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 13 DE JULHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no 
sentido de localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do 
cadastro imobiliário territorial nº 3080100, constituído pelo lote 0006, 
quadra 0005, do bairro Parque Alphavile I, porém não obtivemos êxito, 
vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Ana 
Rosa de Oliveira, nº 16, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 3/583/2017, 
originária do processo administrativo nº 2017/07/7698, para publicação 
de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto 
no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3417100, constituído pelo lote 001A, quadra 0007, do bairro Parque do Lago, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Rua Francisca Bonfim Cardeal, nº 457, Icaraíma/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 47/583/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/07/7698, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3436500, constituído pelo lote 0019, quadra 0021, do bairro Parque do Lago, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Rua Generio Delfino Coelho, nº 3812, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 65/583/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/07/7698, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4418600, constituído pelo lote 001A, quadra 0005, do bairro Jardim Modelo, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Avenida Manaus, nº 3905, apartamento 22, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 72/583/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/07/7698, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
5026100, constituído pelo lote 0018, quadra 0009, do bairro Parque Ibirapuera, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Avenida Getulio Vargas, nº 457, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Não existe o número indicado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 8/584/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/07/7698, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 5030500, constituído pelo lote 0062, quadra 0009, do bairro Parque Ibirapuera, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Rua Para, nº 3354, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 33/584/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/07/7698, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 5030600, constituído pelo lote 0063, quadra 0009, do bairro Parque Ibirapuera, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Rua Para, nº 3354, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 34/584/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/07/7698, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3780400, constituído pelo lote 0009, quadra 0001, do bairro Jardim Veleiros, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Rua Frei Caneca, nº 2789, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 8/593/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/07/7698, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4270000, constituído pelo lote 0004, quadra 0003, do bairro Jardim Morumbi II, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Rua Zulma Costa Riccitelli, nº 2311, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 21/593/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/07/7698, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4656620, constituído pelo lote 001C, quadra 0009, do bairro Parque Residencial 
Tókio, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço Avenida Maringa, nº 5353, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 60/593/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/07/7698, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 17, de Julho de 2017.
Divisão de Postura

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
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